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Figura A – “Problemólogos” e “solucionólogos” 

Fonte: QUINO (2010). 

Aos “solucionólogos” que encontrarem, 

na leitura deste trabalho,  

inspiração para mudar o mundo. 
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Figura C – Garranchos ideológicos 

 
Fonte: QUINO (2010). 

 

“Política não é apenas sobre como o conhecimento pode ser 

selecionado para tomar decisões políticas, mas é também 

sobre como processos democráticos de tomada de decisão 

devem mudar para incorporar adequadamente os diferentes 

tipos de conhecimento.” 

(IN 'T VELD, 2013, tradução nossa).  

“Em quaisquer níveis políticos de mudança, será importante 

não perder na implementação aquilo que é único no 

conceito de ‘não deixar ninguém para trás’. Um foco 

singular na eliminação da pobreza, mesmo de maneira 

multidimensional, pode não ser adequado [ou suficiente] 

para possibilitar a todos uma vida em dignidade.” 

 
(STUART e SAMMAN, 2017, tradução nossa). 

 

  



  

   

 

 

RESUMO 

 

O trabalho apresenta uma análise da governança de implementação da Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas, entre 2016 e 2019 pelo Governo Brasileiro. 

Argumenta-se que a agenda propõe uma mudança no paradigma de cooperação internacional 

com a adoção de mecanismo de estabelecimento de metas (goal setting) ao invés da formulação 

normativa (rule making). Para realizá-la são apresentados e discutidos as implicações sobre sua 

governança e os parâmetros que estão a ela atrelados, da agenda e da literatura que a estuda, 

entre eles a governança comum, mas diferenciada e a metagovernança (MEULEMAN e 

NIESTROY, 2015). Também é realizado um apanhado da trajetória de participação brasileira 

em debates sobre o meio ambiente e o desenvolvimento, tendo como marco as conferências 

internacionais sobre meio ambiente. Além disso, é analisada a experiência do país com a adoção 

de agendas internacionais anteriores – a Agenda 21 e os Objetivos de Desenvolvimento do 

Milênio. Por fim é apresentada a análise sobre a Comissão Nacional para os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável, órgão colegiado consultivo com a atribuição de coordenar a 

implementação da Agenda 2030 no país, que esteve ativo entre 2017 e 2019, quando foi extinto. 

Soma-se a análise do trabalho do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e do Instituto 

Nacional de Pesquisa Econômica Aplicada, na qualidade de órgãos de assessoramento da 

comissão, e da participação da sociedade civil em diferentes momentos, como componente ativa 

das negociações.  Entre as fontes utilizadas estão os documentos levantados em pesquisa no 

acervo digital do Diário Oficial da União, atas e documentos solicitados à Secretaria Nacional 

de Articulação Social e a realização de entrevistas com atores-chave. A análise aponta para a 

fragilidade da estrutura de governança estabelecida e a interrupção da trajetória de defesa do 

multilateralismo e da participação social para lidar com agendas internacionais em temas 

correlatos ao desenvolvimento sustentável, e que se acentua a partir de 2018.  

 

Palavras-chave: Agenda 2030; Desenvolvimento Sustentável; Governança; Agendas 

internacionais; Multilateralismo; Brasil. 

 

 



  

   

 

 

ABSTRACT 

 

This study conveys an analysis of the United Nations’ 2030 Agenda for Sustainable 

Development’s implementation governance by the Brazilian Government, between 2016 and 

2019. It is argued that the agenda proposes a shift on the international cooperation’s paradigm 

with the adoption of a goal setting mechanism instead of a rule making one. To articulate the 

analysis, the agenda implications on governance and its parameters, with those from the 

literature are presented and discussed, with emphasis on Common, But Differentiated 

Governance and metagovernance (MEULEMAN e NIESTROY, 2015). It is also portrayed a 

trajectory of Brazilian participation on debates about environment and development, using as 

time frames the international conferences on the environment. In addition, it is analyzed the 

country’s experience with the adoption of former international agendas – the Agenda 21 and 

the Millennium Development Goals. Finally, it is developed an investigation of the National 

Commission on the Sustainable Development Goals, a consultative collegiate with the 

attribution to coordinate the 2030 Agenda’s implementation in Brazil. It was active between 

2017 and 2019, when it was extinguished. As a part of the study, the work of the Brazilian 

Institute for Geography and Statistics (IBGE, in Portuguese) and of the National Institute for 

Advanced Economic Research (IPEA), as advisors for the commission, is presented, and 

complemented with a view of civil society’s participation in different moments of negotiation. 

Among the research sources are the documents found in primary data collecting on the 

government official archive, available online, meeting records and documents obtained with 

the National Secretariat for Social Articulation, besides the interviews with key actors. The 

analysis shows the fragilities on the governance structure thar was stablished and the 

interruption of the tradition in defending both, multilateralism and social participation, to deal 

with international agendas on sustainable development, which intensifies after 2018. 

 

Keywords: 2030 Agenda, Sustainable Development; Governance; International Agendas; 

Multilateralism; Brazil. 
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1 INTRODUÇÃO 

A discussão e a defesa do desenvolvimento sustentável enquanto paradigma ganhou 

novo ímpeto com a chancela da Assembleia Geral das Nações Unidas em 2015, na adoção da 

resolução A/RES/70/1 – “Transformando nosso mundo: a Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável” (ONUBR, 2018). No septuagésimo aniversário da organização, 

a visão tríplice de desenvolvimento, contemplando aspectos sociais, econômicos e ambientais, 

passou a compor sua agenda de forma mais integrada, representada na forma dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável.  

A concepção de desenvolvimento sustentável vinha sendo gestada nos debates 

internacionais a respeito do meio ambiente, tanto nas conferências entre Estados quanto no 

debate das comunidades epistêmicas e ativistas. Em paralelo, as discussões sobre 

desenvolvimento, que ultrapassaram décadas, também se aproximaram das questões ambientais 

e da visão de sustentabilidade. Desde o Relatório Brundtland, de 1987, a ideia de que o 

desenvolvimento no presente não deve comprometer as possibilidades de as gerações futuras 

usufruírem dos recursos disponíveis tem figurado como o conceito de desenvolvimento 

sustentável reconhecido no consenso político multilateral. Nas últimas décadas, outros núcleos 

conceituais, ideias, correlações e urgências passaram a acompanhar o conceito, até que ganhou 

a centralidade na nova agenda das Nações Unidas para 2030. 

A proposição de agendas não era inédita dentro do Sistema da Organização das Nações 

Unidas (ONU). Na Conferência de Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992, a Rio 92, foi 

aprovada a Agenda 21, na forma de um plano de ação global de atenção ao meio ambiente e 

sua correlação com aspectos socioeconômicos. Também não era inédito o estabelecimento de 

objetivos ou metas para o desenvolvimento: a ONU lançou os Objetivos de Desenvolvimento 

do Milênio (ODM), nos anos 2000, com oito objetivos identificados por especialistas a serem 

alcançados, em especial pelos países em desenvolvimento, até 2015. Entre esses objetivos, 

destacam-se a erradicação da extrema pobreza e da fome, a universalidade da educação básica, 

a redução da mortalidade infantil, a melhoria da saúde das gestantes e o combate a doenças 

como HIV/AIDS, malária e outras. Já o respeito ao meio ambiente, foi tratado de maneira 

superficial dentro dos ODM, estando presente aliado à qualidade de vida, no Objetivo 7 (UN, 

2018). 

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, contudo, é apresentada de maneira 

diferente. Promete congregar em seu centro as principais questões e desafios nas áreas 

econômica, ambiental e social, de maneira integrada e transversal, sendo proposta 

universalmente – para todos os países. Acompanha a agenda o slogan “Não deixar ninguém 
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para trás”, que imprime uma atenção especial a grupos vulneráveis de todo o globo, exigindo 

atenção especial às suas necessidades para que também alcancem as metas. Os 17 objetivos 

foram elaborados e negociados através de um longo e complexo processo de discussão entre 

2012 e 2015, sob as diretrizes colocadas pela resolução da Conferência das Nações Unidas para 

o Desenvolvimento Sustentável, a Rio+20. Os 17 objetivos são (ONUBR, 2018): 

• Objetivo 1 – Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os 

lugares; 

• Objetivo 2 – Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da 

nutrição e promover a agricultura sustentável; 

• Objetivo 3 – Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, 

em todas as idades; 

• Objetivo 4 – Assegurar a educação inclusiva e equitativa de qualidade, e 

promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos; 

• Objetivo 5 – Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e 

meninas; 

• Objetivo 6 – Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e 

saneamento para todos; 

• Objetivo 7 – Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço 

acessível à energia, para todos; 

• Objetivo 8 – Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e 

sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos; 

• Objetivo 9 – Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização 

inclusiva e sustentável e fomentar a inovação; 

• Objetivo 10 – Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles; 

• Objetivo 11 – Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, 

seguros, resilientes e sustentáveis; 

• Objetivo 12 – Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis; 

• Objetivo 13 – Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e 

seus impactos (reconhecendo que a Convenção Quadro das Nações Unidas 

sobre Mudança do Clima é o fórum internacional intergovernamental primário 

para negociar a resposta global à mudança do clima); 

• Objetivo 14 – Conservar e usar sustentavelmente os oceanos, os mares e os 

recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável; 
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• Objetivo 15 – Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos 

ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a 

desertificação, deter e reverter a degradação da terra, e deter a perda de 

biodiversidade; 

• Objetivo 16 – Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 

desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e 

construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis; 

• Objetivo 17 – Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria 

global para o desenvolvimento sustentável; 

 

Figura 1.1 – Ícones dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

Fonte: Nações Unidas Brasil (2018). 

Esse processo, que levou à construção das 169 metas que compõem os objetivos, contou 

com consultas à sociedade civil e a participação de 70 países membros das Nações Unidas 

através do Open Working Group – grupo de trabalho estabelecido para tal (KANIE, 

BERNSTEIN, et al., 2017). O relatório final do grupo de trabalho serviu como base da 

resolução aprovada pela Assembleia Geral. Compõem também a agenda, além dos objetivos e 

metas, as partes preambulares da resolução, que tratam dos meios de implementação e parcerias 

para consecução da agenda. 

Na forma de uma resolução da Assembleia Geral, negociada em ambiente 

intergovernamental, a agenda tem caráter recomendatório. Ela é colocada como um 

compromisso global entre diversos atores, partes de uma parceria global entre Estados, 
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organizações, governos locais, empresas e pessoas. Nesta parceria, contudo, o papel do Estado 

é o de responsável pelo seu próprio desenvolvimento, tendo centralidade na adesão, 

implementação e medição dos objetivos e metas. 

Ainda que reconheçam os avanços da proposição de uma agenda internacional em prol 

do desenvolvimento sustentável, uma parte da literatura, amparada no viés crítico, indica que a 

Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável é insuficiente em aspectos centrais daquilo 

que propõem. Pogge e Sengupta (2015), por exemplo, ao ressaltarem o caráter recomendatório 

do documento nas Nações Unidas, apontam para a possiblidade de que os Estados se utilizem 

disso para escapar dos compromissos nele registrados. Ao mesmo tempo, esse caráter, que 

poderia representar a possibilidade de se construir um documento mais ambiciosos e aprovar 

uma agenda mais progressista, não se concretizou. Assim, segundo os autores, a agenda não 

cumpre o propósito que ela mesma declara –  de inspirar um esforço internacional coordenado 

para erradicar a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares (POGGE e SENGUPTA, 

2015).  

Entre as críticas levantadas por eles à agenda, estão a dubiedade e incerteza geradas por 

não estipular responsabilidades claras para os agentes competentes, sejam eles os Estados ou as 

agências internacionais; e a reticência em demandar uma reforma estrutural da ordem 

internacional global, cuja estrutura e dinâmica de funcionamento figura entre as causas dos 

problemas que a Agenda 2030 pretende enfrentar. Outra crítica importante é a ausência de uma 

linguagem “pesada” de direitos humanos, deixando de lado a ênfase em direitos já reconhecidos 

há algum tempo no âmbito das Nações Unidas (POGGE e SENGUPTA, 2015). 

Para o presente trabalho, a visão crítica à Agenda 2030 e aos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável, aqui ilustrada no trabalho de Pogge e Sengupta (2015) e de 

outros1, não é ignorada. Reconhece-se, contudo, que a agenda é produto de negociações 

políticas, travadas ao longo do tempo, e que representa a acomodação temporária de interesses 

a respeito do assunto, registrando o peso dos diferentes atores que nelas atuaram. Ainda assim, 

acredita-se que a própria proposta de um processo de negociação ampliado e participativo 

engendra a possibilidade de que antigas e novas discussões sejam propostas a cada fase de 

implementação da agenda, em cada diferente localidade. Nesse sentido, a agenda aqui é a 

encarada como ferramenta e uma oportunidade, mais do que como normativa. 

 

1Entre eles, Georgeson e Maslin (2018), Nicolai e Sarwar (2018), Raworth (2012; 2014), Le Blanc (2015). 
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A inovação dessa agenda de desenvolvimento está em sua escala, complexidade e 

pretensão de definir meios de implementação e monitoramento que atentam para as relações 

entre os objetivos traçados, como aponta a literatura (ALCALDE, 2017; BIERMANN, 

STEVENS, et al., 2015; FOURIE, 2018). Essa característica implica uma diferença 

significativa para a adesão dos Estados ao compromisso internacional. Se antes a adesão aos 

regimes se dava pela assinatura e ratificação dos tratados e demais instrumentos de Direito 

Internacional, depois incorporados ao sistema jurídico doméstico; no marco da Agenda 2030, 

a adesão implica a adoção de nova forma de governança (IGES, 2015; MEULEMAN e 

NIESTROY, 2015; KANIE e BIERMANN, 2017) ou mesmo de um novo framework de 

formulação de políticas (ALCALDE, 2017) 

Assim, entende-se que a Agenda 2030 pretende uma mudança no paradigma da 

cooperação através das instituições internacionais em um contexto de crise do multilateralismo2. 

A produção normativa tem dado lugar a outras formas de governança, ou seja, novos 

mecanismos para influenciar o comportamento dos atores. 

Young (2017) argumenta que a produção normativa (em inglês rule making) ocupou por 

muito tempo um lugar central nos mecanismos de governança global, tendo despertado grande 

interesse da academia em estudá-lo. Segundo o autor, a produção normativa é um mecanismo 

que busca moldar o comportamento dos atores (Estados e outros) ao estabelecer normas e 

acordar regulações, criando mecanismos de compliance para induzir os atores a se comportarem 

de acordo com o padrão da norma (YOUNG, 2017, p. 32). Muitos estudos no campo das 

Relações Internacionais têm se dedicado a medir os níveis de compliance dos Estados com as 

normas internacionais e apontar os problemas que a baixa capacidade de enforcement de 

algumas instituições as faz enfrentar na tentativa de alterar o comportamento estatal 

(ENGSTROM, 2017; SIMMONS, 2013; HAFNER-BURTON e RON, 2009; SIMMONS, 

1998). Os baixos níveis de compliance podem ser observados em regimes como os do meio 

ambiente e de direitos humanos. 

O mecanismo de governança por trás da Agenda 2030 das Nações Unidas, conforme 

Young (2017), é o estabelecimento de metas, ou goal setting. Já presente de maneira tímida nos 

ODM, esse mecanismo ganha robustez dentro do marco dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável, com 17 objetivos, 169 metas e outros tantos indicadores. A forma como busca 

 

2Por crise do multilateralismo, como se verá no primeiro capítulo, entende-se a modificação nas formas de interação 

entre os Estados ao início do século XXI, com um relativo esvaziamento das organizações internacionais e de 

outros mecanismos de cooperação internacional, cuja proliferação marcou a segunda metade do século XX. Entre 

as causas de dita crise estariam mudanças no equilíbrio de poder internacional e no eixo dinâmico econômico.  
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dirigir o comportamento dos atores difere em vários pontos da produção normativa. No 

estabelecimento de metas, articulam-se aspirações e foca-se em procedimentos que gerem 

entusiasmo suficiente para garantir o empenho dos atores em alcançar os objetivos traçados 

dentro de um tempo estipulado. O autor identifica ainda alguns atributos necessários para a 

eficácia do goal setting no direcionamento do comportamento dos atores, que em algum 

sentido, se colocam como desafios para a implementação da Agenda 2030 (YOUNG, 2017). 

Outros autores também identificam que a agenda se apresenta como um desafio 

inclusive para a própria ONU. Helgason (2016), por exemplo, analisa a estrutura de governança 

para o desenvolvimento do Sistema ONU, que tem por organismo central o Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). Seu desenho institucional, segundo o autor, 

impõe constrangimentos para a habilidade da organização em promover e garantir o 

cumprimento dos ODS (HELGASON, 2016). Por outro lado, o PNUD se coloca como ator 

central para amparar os diferentes atores ao redor do globo na implementação da agenda e 

promoção da cooperação para o desenvolvimento. Para tanto, a agência indica que tem 

trabalhado na elaboração e divulgação de documentos orientadores da implementação da 

Agenda 2030 por parte dos Estados, bem como no assessoramento dos governos (UNDP, 2019). 

Ainda assim, como aponta o trabalho de Helgason (2016), é preciso considerar sua capacidade 

real de executar seu mandato e as condições da agência nos últimos tempos, com redução do 

orçamento de alguns escritórios ao redor do globo. 

Georgeson e Maslin (2018) também chamam atenção para o tamanho do desafio que a 

agenda representa para a capacidade operativa das Nações Unidas, em meio ao esvaziamento 

do multilateralismo, como se discutirá a seguir. Os autores apontam, porém, para a estratégia 

adotada pelo organismo de amparar-se na adesão e implementação nacionais da proposta – 

tarefa arriscada ao considerar o tempo que a iniciativa custou dentro do marco dos ODM 

(GEORGESON e MASLIN, 2018). Nesse sentido, ainda que inclua e ressalte a participação de 

diferentes atores, entre eles a sociedade civil organizada, empresas e governos subnacionais a 

Agenda 2030 reserva um papel fundamental para os Estados: promover a implementação e o 

monitoramento dos objetivos e metas, fazendo antes um trabalho de aproximação entre os 

objetivos de desenvolvimento nacionais e os ODS.  

“Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e metas são integrados 

e indivisíveis, globais por natureza e universalmente aplicáveis, 

levando em conta as diferentes realidades, capacidades e níveis de 

desenvolvimento nacionais e respeitando as políticas e prioridades 

nacionais. As metas são definidas como ideais e globais, com cada 

governo definindo suas próprias metas nacionais, guiados pelo nível 

global de ambição, mas levando em conta as circunstâncias nacionais. 

Cada governo também vai decidir como essas metas ideais e globais 
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devem ser incorporadas aos processos, nas políticas e estratégias 

nacionais de planejamento. É importante reconhecer o vínculo entre o 

desenvolvimento sustentável e outros processos relevantes em curso 

nos campos econômico, social e ambiental. ” (ONUBR, 2018, p. 17). 

Fourie (2018) trabalha diretamente com o dilema de alinhar a agenda nacional de 

desenvolvimento à nova Agenda de Desenvolvimento Sustentável. Nas palavras do autor: 

“Animar a soluções globais para desafios globais, enquanto requer 

implementação alinhada às prioridades nacionais, claro, faz sentido. 

Contudo, isso coloca aos governos nacionais o desafio de manter a 

integridade dos processos de planejamento nacional enquanto alinham 

os planos nacionais de desenvolvimento com os ODS da Agenda 2030” 

(FOURIE, 2018, p. 2, tradução nossa). 

Ele, então, apresenta em seu estudo de caso a tentativa de alinhamento da agenda 

nacional de desenvolvimento da África do Sul com a nova agenda, defendendo a adoção do 

modelo de Policy Coherence for Sustainable Development (PCSD) como linha diretiva do 

processo.  

Segundo Fourie (2018), tal modelo tem sua gênese dentro do Sistema ONU. Primeiro, 

como modelo orientador da Cooperação para o Desenvolvimento, na década de 1990, tinha o 

nome de Policy Coherence for Development, e procurava aproximar provedores e receptores 

da cooperação. Apenas em 2012, a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE), fora do Sistema ONU, adota o referido modelo na gestão de suas 

atividades. Tinha uma perspectiva de alinhamento de objetivos e investimentos, considerando 

4 dimensões (PICCIOTTO apud FOURIE, 2018): interna ao país provedor; entre os setores de 

investimento interno do provedor e os do receptor; entre os países provedores para um mesmo 

país receptor; e entre os objetivos de desenvolvimento do receptor e do provedor. 

Contudo, com o debate da Agenda de Desenvolvimento pós-2015, a perspectiva do 

desenvolvimento sustentável ganha força, e a policy coherence passa a ser debatida em outros 

termos. As prioridades de desenvolvimento devem ser estabelecidas pelos receptores da 

cooperação/assistência, com foco nos resultados e de maneira inclusiva: com abertura, 

confiança e respeito mútuo entre os provedores e receptores. A ideia de transparência e 

responsabilidade compartilhada também passa a ser central (FOURIE, 2018). Dentro do PCSD 

ficam marcadas, também, abordagens de formulação de políticas públicas: whole-of-

government approach, comprehensive approach to effects, e multidisciplinary nature of policy 

coherence (FOURIE, 2018). Partindo dessas abordagens e do estudo da política de 

desenvolvimento da África do Sul, o autor propõe para o país linhas diretivas para o 

alinhamento das agendas. 
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Nesse contexto, em que os processos de articulação nacionais tomam centralidade no 

cumprimento da agenda, faz-se necessário olhar com maior detalhe para a relação dos países 

em particular com a agenda em questão, como fez Fourie (2018). No caso do Brasil, a 

importância de sua participação nas discussões sobre desenvolvimento sustentável e regimes 

ambientais, além da atuação destacada da sociedade civil organizada em fóruns como a Rio+20, 

fazem do país interessante objeto de estudo junto com a nova agenda de desenvolvimento pós-

2015. Aqui, não se pretende reproduzir o modelo de estudo de caso do autor, como se verá a 

seguir, mas sim lançar luz sobre o processo de implementação da Agenda no Brasil e sua 

congruência (ou não) com os parâmetros e a lógica definidos multilateralmente, ainda que estes 

sejam passíveis de críticas como já ressaltado. 

Ao fazer um levantamento dos Relatórios Nacionais Voluntários3 apresentados ao High 

Level Political Forum em 2016 e 2017 e análises coletadas sobre esses documentos, Nicolai e 

Sawar (2018) chamam atenção para o fato de que os documentos representam uma boa amostra 

do compromisso político (e retórico) dos países, mas pouco se aprofundam na maneira como 

os ODS vem sendo institucionalizados e implementados. Esse resultado, por si, já indica a 

necessidade de se dedicar ao estudo dos processos de implementação por parte dos países. Em 

especial, as autoras chamam atenção para a maneira como o slogan “Não deixar ninguém para 

trás” vem sendo interpretado, e concluem que, na maioria dos casos, não foram cobertas de 

forma satisfatória nem a participação de grupos mais vulneráveis na elaboração dos relatórios, 

nem políticas de atenção a esses grupos (NICOLAI e SARWAR, 2018). 

O relatório brasileiro apresentado em 2017 é objeto de estudo de Nicolar e Sarwar 

(2018) de forma geral, sendo mencionado em específico na seção a respeito da 

institucionalização da agenda. Elas apontam que os países são encorajados, pelas orientações 

do Secretariado Geral das Nações Unidas, a apresentar em seus relatórios as maneiras que suas 

instituições domésticas têm se mobilizado para incorporar a Agenda 2030 e trabalhar para o 

alcance das metas. Nesse sentido, as autoras argumentam que a institucionalização é mostrada 

de forma muito heterogênea pelos países, sendo difícil a comparação entre eles. No caso do 

Brasil, é citado que seu relatório faz referência à interlocução com governos subnacionais, como 

o do Quênia, em contraste com outros relatórios, como o da Alemanha e do Afeganistão, que 

 

3Os Relatórios Nacionais Voluntários são os instrumentos de acompanhamento oficiais dos países em relação à 

Agenda 2030, definidos pela ONU e apresentados ao High Level Poltical Forum. Ainda que voluntários, há o 

registro do compromisso de cada Estado-membro apresentar pelo menos dois relatórios durante o mandato da 

Agenda. 
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se referem à composição de agências/comitês específicos para os ODS (NICOLAI e SARWAR, 

2018). 

Ao resgatar o primeiro Relatório Nacional Voluntário (RNV) (BRASIL, 2017) do 

Brasil, contudo, é possível identificar a criação de uma estrutura institucional para a 

coordenação da implementação da agenda no país: a Comissão Nacional para os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (CNODS), ainda que à época do relatório não estivesse em 

funcionamento. O relatório também menciona a adequação das metas e indicadores globais à 

realidade nacional. Observa-se, ainda, que o Governo Federal era tido como a esfera apropriada 

da articulação nacional, por ser o ente responsável pela articulação com os níveis subnacionais 

e demais atores relevantes, e mostra sinais de que havia uma compreensão da Agenda como 

oportunidade para aperfeiçoamento da gestão pública e da governança nacional (BRASIL, 

2017, p. 20). 

O presente trabalho tem como objetivo central analisar a implementação de uma agenda 

internacional – a Agenda 2030 – pelo Brasil, considerando a mudança no paradigma de 

cooperação multilateral pretendida por ela e suas implicações para a governança nacional. Essa 

análise permite também registrar os processos de articulação política no país até o momento e 

mapear os atores mobilizados em torno da agenda, bem como apontar os principais desafios e 

entraves da sua adoção. 

Para tanto, fez-se necessário investigar a atuação do Estado brasileiro dentro das 

negociações da Agenda 2030, tendo por referência seu histórico recente de adesão a agendas 

anteriores em ambos regimes (ambiental e de desenvolvimento), e ainda conservar uma visão 

expandida de Estado e da multiplicidade de atores brasileiros que interagem nesse processo de 

negociação. Soma-se à pesquisa, portanto, a necessidade de investigar a participação da 

sociedade civil brasileira nas rodadas de negociação – uma particularidade da agenda – e como 

ela passa a integrar o processo de implementação. Ao fazê-lo é possível desenhar melhor o 

contexto da implementação da agenda no país depois de 2015, levando em conta a participação 

social dentro das esferas de governança pública nacionais. 

Investigar o processo de implementação doméstica de uma agenda negociada em uma 

organização internacional permitirá compreender de maneira mais aprofundada as dinâmicas e 

os processos políticos entre os Estados e essas organizações, como tem sido de interesse da 

literatura de Relações Internacionais, em especial do estudo de Instituições e Regimes 

Internacionais. A escolha do Brasil e da Agenda 2030 se justifica, ainda, por outros fatores. 

Um deles é a timidez da academia nacional em debruçar-se sobre o tema de forma 

ampliada. As pesquisas sobre a Agenda 2030 de maneira global ainda são esparsas e se 
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dedicam, sobretudo, ao estudo dos conteúdos da agenda, seus objetivos e suas metas e aos 

possíveis desafios que a implementação de cada um em específico enfrentará nos diversos 

países (FOURIE, 2018). Esse cenário se dá em virtude da atualidade da temática, tendo a agenda 

sido adotada em 2015. Há, contudo, trabalhos que exploram as características da agenda e as 

implicações de sua implementação para o desenvolvimento sustentável de fato (IGES, 2015; 

MEULEMAN e NIESTROY, 2015; KANIE e BIERMANN, 2017; ZENELEV, 2017). Alguns 

destes últimos, produzidos anteriormente à adoção da agenda pela Assembleia Geral das 

Nações Unidas. Em se tratando do Brasil, o levantamento bibliográfico apontou uma lacuna 

ainda maior desse tipo de trabalho, a despeito da atuação destacada de algumas universidades 

em aderir institucionalmente à agenda. Os trabalhos encontrados também se debruçam sobre 

objetivos específicos e sua implementação de forma fragmentada, mas não abordam a Agenda 

2030 em totalidade nem suas implicações para a governança pública de maneira ampliada. 

Por ter como objeto pauta tão recente, a presente pesquisa é uma oportunidade para o 

registro de um processo político ainda em andamento, e, por isso, ampara-se na História do 

Tempo Presente para tecer reflexões importantes. A partir dos seus resultados, é possível fazer 

memória institucional do processo de implementação de uma agenda internacional peculiar e, 

ademais, informar e subsidiar a tomada de decisões para os próximos passos de implementação 

e acompanhamento. 

 O horizonte temporal da própria agenda, 2030, é outro aspecto que denota a relevância 

deste trabalho. A agenda projeta-se por mais uma década, quando será avaliado, em retrospecto, 

o cumprimento com as metas por ela propostas. Realizar um trabalho de registro e análise das 

primeiras iniciativas, por parte do Brasil, para sua implementação permitirá avaliar com maior 

detalhe os resultados que serão obtidos na conclusão da agenda.  

Frente à negociação e adoção de uma nova agenda para o desenvolvimento, pós-2015, 

no âmbito da Organização das Nações Unidas, procura-se entender como o Estado brasileiro, 

em específico seu Governo Federal, tem incorporado a “Agenda 2030 para o Desenvolvimento 

Sustentável” e em que medida as estratégias adotadas estão em conformidade com a lógica da 

própria agenda, discutida pela literatura. Para isso, a análise das estruturas governamentais 

criadas e/ou mobilizadas para a implementação e os atores, públicos e privados, nela envolvidos 

é determinante e justifica a escolha da Comissão Nacional para os ODS como foco central do 

estudo. Considerando, ainda, o encerramento da Comissão em 2019 por decisão do Governo 

Federal, a pesquisa ganha maior relevância e impulso, permitindo levantar questões sobre as 

descontinuidades no processo de implementação da Agenda e como refletem seu planejamento 

e estrutura. 
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Optou-se, para tanto, por realizar uma análise qualitativa da problemática em questão, 

amparada pela revisão bibliográfica e pelo levantamento de dados primários através de 

documentação e entrevistas com atores chave. A revisão bibliográfica4 foi realizada com dois 

enfoques: na Agenda 2030 de maneira geral, sua formulação, características e importância 

dentro do da governança internacional para o meio ambiente e para o desenvolvimento; e na 

participação do Brasil, tanto enquanto Estado tanto como sociedade civil organizada, nas 

negociações da Agenda. 

Para a coleta de dados primários, realizou-se pesquisa em arquivo digital do Diário 

Oficial da União em publicações de toda as seções de 01/01/2015 a 31/08/2019, com os termos 

“ODS” e “objetivos de desenvolvimento sustentável”5. Para a análise foram descartados aqueles 

sem relevância para o tema, em que os termos citados não faziam referência à Agenda 2030 

para o Desenvolvimento Sustentável. O apêndice A reúne os dados do levantamento e as notas 

metodológicas. Além dos documentos obtidos no levantamento, também foram analisados os 

documentos oficiais disponibilizados no site da Comissão Nacional para os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável, hospedado no portal da Presidência da República (BRASIL, 

2019a). 

As entrevistas foram realizadas inicialmente na fase exploratória da pesquisa e, em 

seguida, através do método snowball (RATHBUN, 2008), em que as pessoas entrevistadas 

indicam novos possíveis entrevistados, considerando sua relevância para o assunto. No 

apêndice B deste trabalho, publicam-se os roteiros das entrevistas realizadas, como forma de 

atestar a validade metodológica e ao mesmo tempo assegurar o sigilo da identidade das pessoas 

que contribuíram com a pesquisa. Sem prejuízo a elas, utilizou-se trechos transcritos de suas 

falas, de forma anônima, no decorrer do texto. 

Optou-se pela organização da presente dissertação em mais três capítulos, que sucedem 

esta introdução. O próximo capítulo, o segundo, explora e argumenta a mudança no paradigma 

da cooperação multilateral pretendida pela Agenda 2030 na forma como é discutida pela 

literatura a respeito do desenvolvimento sustentável e governança da sustentabilidade, que 

acompanhou a adoção da agenda. São trabalhadas as noções de governança, transgovernança 

(MEULEMAN, 2013) e metagovernança (MEULEMAN e NIESTROY, 2015), goal setting 

(KANIE e BIERMANN, 2017; YOUNG, 2017), e framework de políticas públicas 

 

4 Em razão das limitações temporais e logísticas e por opção metodológica, o trabalho não pretende esgotar a 

literatura sobre a adoção de agendas internacionais de desenvolvimento, por parte do Brasil, ou fazer um relato 

descritivo dos processos. O interesse maior reside na articulação das estruturas de governança para implementar 

uma agenda negociada no âmbito de uma organização internacional. 
5 Para um extrato do levantamento, ver apêndice A. 
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(ALCALDE, 2017), a partir das quais foi realizado o esforço de identificar parâmetros e 

desafios para a implementação da agenda nas localidades. Busca-se, ainda, contextualizar a 

Agenda 2030 no cenário de crise do multilateralismo e as dificuldades do próprio Sistema ONU 

em gerir a governança para conduzi-la. As conclusões do capítulo apontam os reflexos da crise 

e da mudança de paradigma para os Estados, Organizações Internacionais e demais atores na 

Política Internacional, bem como advertem a necessidade de encontrar respostas teóricas no 

âmbito das Relações Internacionais. 

No terceiro capítulo, é feito um resgate da participação do Brasil nos regimes 

internacionais para o meio ambiente e desenvolvimento desde a década de 1980 até os dias 

atuais, com ênfase para a adesão e o desempenho do país dentro do marco dos Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio e das negociações da agenda de desenvolvimento pós-2015, cujo 

referencial é a Conferência das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável (Rio+20). 

Na análise desta, destaca-se a participação da sociedade civil brasileira junto aos mecanismos 

internacionais de governança, trabalhando uma visão que identifica estruturas de participação 

e os atores que nelas interagem. 

O quarto capítulo apresenta a análise da adoção da Agenda 2030 no Brasil, a nível 

nacional, sob a luz dos parâmetros e desafios identificados no capítulo 1. Uma primeira seção 

apresenta e analisa o trabalho da estrutura de governança e participação social criada pelo 

Governo Federal para coordenação da agenda – a Comissão Nacional para os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável. Optou-se por utilizar como marco temporal de 2016 até agosto 

de 2019, de sua criação até o final de seu primeiro mandato, que compreende todo o período 

em que esteve ativa, utilizando o período como recorte também para as demais seções. Alguns 

desdobramentos ainda no segundo semestre de 2019 foram incluídos nas seções, por sua 

relevância para o tema. A segunda seção expande o olhar, ainda dentro do Governo Federal, 

para outros órgãos e entidades que dialogam com a Agenda 2030, os ODS e sua implementação 

e monitoramento: o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e o Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), que participaram da Comissão como órgãos de 

assessoramento técnico. Ao apresentar o trabalho desses órgãos busca-se entender melhor a 

articulação e os instrumentos da governança federal para a implementação da agenda. Por fim, 

e não menos importante, soma-se como contraponto e complemento a contribuição da 

sociedade civil organizada dentro da Comissão e no seu entorno. A iniciativa dos Relatórios 

Luz, apresentados nas edições do Fórum Político de Alto Nível das Nações Unidas, exemplifica 

a relevância do trabalho dessas organizações, a partir do qual é possível balizar o estágio da 

implementação da Agenda 2030 no país.  
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Por último, a conclusão retoma a trajetória argumentativa do trabalho, conectando os 

capítulos, e apresenta algumas “sementes de futuro”: acontecimentos de ordem política que 

extrapolam o marco temporal e institucional estabelecido para investigação, mas que ganham 

relevância a partir da análise realizada e, de certo modo, podem alterar e/ou ameaçar a trajetória 

de implementação da agenda como foi concebida. Vale ressaltar que o trabalho, em seu 

percurso, não ignora o cenário político brasileiro, os eventos recentes e seus impactos para a 

estabilidade institucional e dos projetos de governo. Contudo, trata-o como variável 

interveniente, pois busca dimensionar a implementação da Agenda 2030 no fluxo da política 

nacional e sua interação com atores como o governo, os órgãos federais e a sociedade civil 

organizada. O interesse é justamente explorar e analisar quais são as estratégias adotadas dentro 

das estruturas de governança para que a continuidade do processo de implementação se desse 

a despeito das mudanças de políticas e de governo, e como elas se situam frente aos parâmetros 

identificados no seio da agenda. 
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2 GOVERNANÇA, AGENDAS INTERNACIONAIS E MULTILATERALISMO: A 

AGENDA 2030 NA DISCUSSÃO SOBRE DESENVOLVIMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

"Afinal, não há nada no fato da ingovernabilidade, que é o ponto de 

partida, para desanimar o internacionalista que, de fato, trabalha em 

uma área cuja característica distintiva sempre foi não ser governada.” 

(SMOUTS, 1998, tradução nossa). 

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável é apresentada em 2015 como uma 

novidade para as discussões de desenvolvimento e de meio ambiente, colocadas no centro do 

multilateralismo e da discussão da alta política: a Assembleia Geral das Nações Unidas e o novo 

Fórum Político de Alto Nível (no inglês, High Level Political Forum). Fruto de um processo de 

elaboração e negociação que durou mais de três anos, a agenda é tida como a expressão de um 

consenso político internacional sobre os principais desafios a serem enfrentados no aspecto 

econômico, social e ambiental durante os 15 anos seguintes. 

A expectativa de uma agenda de desenvolvimento pós-2015 já era dada pela conclusão 

dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, com os quais a Organização das Nações Unidas 

(ONU) trabalhou entre 2000 e 2015. Durante a Conferência das Nações Unidas sobre o 

Desenvolvimento Sustentável, a Rio +20, essa expectativa se converteu em demanda por uma 

nova agenda, que incluísse também os desafios ambientais mais urgentes numa visão integrada 

de desenvolvimento. 

A declaração final da conferência no Rio em 2012, “O Futuro que Queremos”, traz uma 

seção (parágrafos 245 a 251) sobre objetivos de desenvolvimento sustentável a serem 

formulados pela comunidade internacional, no seio das Nações Unidas. Entre as recomendações 

trazidas pelo documento está um alerta para sua compatibilidade com a agenda de 

desenvolvimento pós-2015, recomendando que sejam  

“orientados à ação, concisos e fáceis de comunicar, limitados em 

número, ambiciosos, globais em natureza e aplicáveis universalmente a 

todos os países, enquanto levam em consideração as diferentes 

realidades nacionais, capacidades e níveis de desenvolvimento e 

respeitando as políticas e prioridades nacionais.” (UNITED NATIONS' 

CONFERENCE ON SUSTAINABLE DEVELOPMENT, 2012, p. 47, 

tradução nossa). 

 E acrescenta que os “governos devem dirigir a implementação com o envolvimento ativo de 

todas as partes interessadas, como apropriado.” (UNITED NATIONS' CONFERENCE ON 

SUSTAINABLE DEVELOPMENT, 2012, p. 47, tradução nossa). 

O processo de elaboração da agenda contou com fases extensas de negociação e diversos 

processos de consulta, fazendo convergir diferentes processos em um só. São exemplos a III 

Conferência Internacional sobre o Financiamento do Desenvolvimento (FfD3) e a terceira 
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Conferência Mundial sobre a Redução do Risco de Desastres, que também ocorreram antes do 

lançamento da Agenda em 2015, e a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 

Climática de Paris (Acordos de Paris) que aconteceu no final do mesmo ano, mas teve seu 

espaço negocial respeitado pela agenda (KANIE, BERNSTEIN, et al., 2017).  

A elaboração dos objetivos foi conduzida pelo Open Working Group, grupo de trabalho 

estabelecido pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 2013 pela resolução nº 67/555, com 

30 representantes das cinco regiões agrupadas pela ONU em uma distribuição complexa, como 

relatam Kanie, Bernstein, et al (2017). Eram seis assentos individuais (Benim, Congo, Gana, 

Hungria, Quênia e Tanzânia), nove compartilhados entre dois países de regiões similares 

(Bahamas e Barbados; Belarus e Sérvia; Brasil e Nicarágua; Bulgária e Croácia; Colômbia e 

Guatemala; México e Peru; Montenegro e Eslovênia; Polônia e Romênia; Zâmbia e Zimbábue), 

catorze compartilhados por grupos de três (Argentina, Bolívia e Equador; Austrália, Holanda e 

Reino Unido; Bangladesh, República da Coréia e Arábia Saudita; Butão, Tailândia e Vietnã; 

Canadá, Israel e Estados Unidos; Dinamarca, Irlanda e Noruega; França, Alemanha e Suíça; 

Itália, Espanha e Turquia; China, Indonésia e Cazaquistão; Chipre, Singapura e Emirados 

Árabes Unidos; Guiana, Haiti e Trindade e Tobago; Índia, Paquistão e Sri Lanka; Irã, Japão e 

Nepal; Nauru, Palau e Papua Nova-Guiné), e um assento compartilhado por quatro países 

(Argélia, Egito, Marrocos e Tunísia). 

A decisão de ampliar a participação das delegações durante o trabalho do grupo 

possibilitou, como apontam os autores (KANIE, BERNSTEIN, et al., 2017), ganhos de 

representatividade e o relaxamento das tensões entre países desenvolvidos e em 

desenvolvimento que costumavam acompanhar os debates sobre os temas econômicos, sociais 

e ambientais. O grupo de trabalho apresentou em 2014 um documento base para ser apreciado 

pela Assembleia Geral, que continha 17 objetivos de desenvolvimento sustentável e 169 metas, 

que permaneceram praticamente intactos após sua aprovação e ganharam centralidade dentro 

da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável (KANIE, BERNSTEIN, et al., 2017) 

A Agenda 2030 pretende uma mudança no paradigma da cooperação internacional 

através das organizações internacionais, em especial nos regimes de desenvolvimento e de meio 

ambiente. Além de trazer para o centro da política internacional o debate sobre desenvolvimento 

sustentável, faz pensar a implementação de seus objetivos de forma diferente de regimes 

internacionais organizados em torno de tratados e acordos multilaterais. Parte-se de um 

paradigma de ratificação de tratados pelos Estados-membro, de compliance com normas do 

Direito Internacional para um novo, centrado na governança em diferentes níveis, na 
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colaboração com diversos atores (para além dos Estados), e envolvendo arranjos complexos 

para formulação de políticas. 

Tal mudança exige dos Estados um comportamento diferente frente aos novos desafios 

do século XXI – que podem ser sintetizados na definição de antropoceno, com relação às 

questões ambientais, e da knowledge democracy, sobre os fenômenos sociais e políticos. O 

conceito de antropoceno diz respeito à entrada do sistema terrestre em uma nova era geológica, 

em que a ação humana ocupa papel central para atingir um novo nível de equilíbrio ambiental 

e manter a humanidade dentro de um espaço seguro de operação (FRANCHINI, VIOLA e 

BARROS-PLATIAU, 2017; RAWORTH, 2012). Ao mesmo tempo, a humanidade tem 

experimentado uma transformação das relações entre a política, a ciência e a mídia, em que a 

multiplicação de atores e de canais de comunicação, a reflexividade e a incerteza têm imperado, 

configurando um novo paradigma democrático cunhado por int ‘t Veld (2013) como knowledge 

democracy. 

Nesse cenário, é preciso esclarecer conceitos-chave utilizados na literatura de Relações 

Internacionais, tais como regimes e governança, a fim de explicar a mudança de paradigma que 

se argumenta. Esse trabalho é realizado na primeira seção do capítulo, que, através da revisão 

da literatura, busca, no campo da análise de políticas públicas, novos olhares sobre categorias 

analíticas, em especial sobre o termo governança, e sugerindo sua aplicação para a Política 

Internacional e doméstica. A seguir, o trabalho se debruça sobre estratégias de governança 

utilizadas dentro dos debates sobre meio ambiente e desenvolvimento, como o goal setting 

(YOUNG, 2017) e a metagovernança (MEULEMAN, 2013).  

Na terceira seção, a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável é colocada em 

pauta, com destaque para suas implicações sobre a governança nos diferentes contextos, 

podendo ser sobreposta ao internacional, ao nacional e ao local. É revisitada a literatura sobre 

governança da sustentabilidade, em grande parte produzida em diálogo direto com as discussões 

da própria Agenda 2030. Desse debate, é apresentado, na seção quatro, um framework de 

metagovernança que ampara tanto a elaboração de arranjos de governança para a 

implementação da Agenda, bem como a análise daqueles já estabelecidos. Busca-se com isso 

identificar parâmetros que permitam a análise do arranjo de governança estabelecido pelo 

Brasil, que será objeto do capítulo final do presente trabalho. 

Por fim, a quinta seção debate os desafios de governança para as instituições 

internacionais no âmbito dos regimes internacionais de desenvolvimento com enfoque para o 

Sistema ONU e para os regimes ambientais. A conclusão retoma e apresenta algumas 

implicações que tanto os novos desafios do século XXI, quanto a Agenda 2030 para o 
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Desenvolvimento Sustentável, e as reconfigurações das relações internacionais, colocam para 

a formulação de políticas e para a academia. 

 

2.1 Sobre governança e regimes 

Ao se debruçarem sobre os desafios que a gestão coletiva do meio ambiente coloca para 

as relações internacionais, Barros-Platiau, Varella e Schleicher (2004) discutem três conceitos 

dos quais as abordagens teóricas sobre instituições internacionais têm se utilizado para estudar 

o tema: as organizações, os regimes e a governança global. Pela exposição dos autores, é 

possível observar uma gradação crescente no nível de complexidade dos fenômenos que os 

conceitos pretendem compreender. Os estudos das organizações internacionais, já tradicionais 

dentro da disciplina, se preocupariam ao longo do tempo, com a análise das instituições formais, 

seus processos e trabalho, bem como seu papel na gestão dos bens comuns ou na composição 

de um “governo mundial” (BARROS-PLATIAU, VARELLA e SCHLEICHER, 2004).  

Já o conceito de regimes internacionais teria sido utilizado, a partir da década de 1970, 

para explicar as dinâmicas do cenário internacional com o declínio da hegemonia estadunidense 

e as falhas das organizações internacionais, em especial das Nações Unidas, na gestão dos novos 

problemas globais. Trata-se de um conceito intermediário: menos amplo que sistema 

internacional (utilizado nas teorias neorrealistas) e mais abrangente que as organizações 

internacionais. Na definição mais popularizada, de Krasner (1995, p. 1), segundo a qual “são 

definidos como princípios, normas, regras e procedimentos de tomada de decisão, sobre os 

quais as expectativas dos atores convergem em uma determinada área temática”, os regimes 

são tratados como variáveis intervenientes, ou seja, fatores que influenciam o poder dos Estados 

e os resultados internacionais. Contudo, como apontam Barros-Platiau, Varella e Schleicher 

(2004), apesar da ampla utilização da palavra “regime” para análises do cenário internacional, 

não há precisão conceitual ou mesmo uma escola de pensamento unívoca que trabalhe o 

conceito. Hasenclever et alii identificam pelo menos três escolas de estudo diferentes que 

trabalham a noção de regimes internacionais (HASENCLEVER, MAYER e RITTBERGER, 

2000). 

Ao mesmo tempo, governança global se propõe como conceito ainda mais amplo, que 

ultrapassa as áreas temáticas sob as quais se restringem os regimes, mas, da mesma forma, 

carece de precisão teórica. Para discutir o conceito de governança, Barros-Platiau, Varella e 

Schleicher (2004) citam a utilização dos critérios de governabilidade postos pelo Banco 

Mundial (Governança Corporativa), o emprego na nomeação do estilo de tomada de decisão na 

União Europeia (Governança Multinível), ou ainda a designação da expansão de um projeto 
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liberal em escala global (Governança Global), quando é confundido com “globalismo”. Os 

autores exploram de maneira mais profunda outra definição possível, de Rosenau e Czempiel 

(2000), que trata a governança como “um sistema de ordenação que depende de sentidos 

intersubjetivos, mas também de constituições e estatutos formalmente instituídos”, (BARROS-

PLATIAU, VARELLA e SCHLEICHER, 2004, p. 106) em referência à governança sem 

governo. 

Rosenau e Czempiel (2000) trabalham o conceito de governança distinguindo-o de 

governo e refinando suas relações com o conceito de ordem na esfera internacional. No capítulo 

inicial de seu livro, contudo, os autores admitem a falta de clareza em relação às definições. 

Para eles, apesar de próximos por se referirem a sistemas de ordenação de comportamentos, em 

que as atividades são orientadas para objetivos e metas, “governo” e “governança” se diferem 

em relação à formalidade. Enquanto “governo” implica atividades sustentadas pelo poder de 

polícia de autoridades formais, “governança” refere-se a atividades que também se pautam em 

um objetivo comum, mas que podem ou não estar respaldadas em responsabilidades legais e 

formalmente prescritas, sendo independentes do monopólio da violência para sua realização 

(ROSENAU e CZEMPIEL, 2000, p. 15). Haveria, portanto, um elemento de adesão e eficiência 

por trás da governança: ela existe (ou é efetiva) quando é aceita pela maioria, ou pelos principais 

atores do meio em que se estabelece (ROSENAU e CZEMPIEL, 2000).  

Rosenau e Czempiel (2000) concebem a governança, ainda, em interação com o 

conceito de ordem internacional, e discutem-no junto ao conceito clássico de anarquia. 

Enquanto a ordem pode ser o resultado da ação impensada dos atores, a governança suporia 

intencionalidade de produzir tal ordem. Em resumo, entendem a governança global como pré-

condição e consequência da ordem no sistema anárquico, e como forma de sistematizar e 

explicar as relações que se estabelecem, intencionalmente, no ambiente internacional. Essa 

linha argumentativa, como identifica Barros-Platiau, Varella e Schleicher (2004), é tautológica, 

ou seja, redundante e pouco aplicável como conceito explicativo. 

É o mesmo raciocínio tautológico que Smouts (1998) identifica no tratamento que a 

literatura de Relações Internacionais dá ao conceito, como demonstra no artigo “The proper use 

of governance in international relations”. A autora aponta para a necessidade de buscar na 

análise de políticas públicas, área de conhecimento que desenvolveu com propriedade o 

conceito de governança, as raízes para melhor precisar o termo, tornando-o mais útil para o 

campo de estudo de Relações Internacionais.  
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Ao recuperar a definição cunhada pela Comissão das Nações Unidas para a Governança 

Global, de 1995, a autora define governança como um processo. Citando o relatório final da 

comissão, a autora destaca a seguinte definição:  

“Governança é a soma das diferentes maneiras que indivíduos e 

instituições, públicas e privadas, gerenciam seus assuntos comuns. É 

um processo contínuo através do qual interesses conflitivos e diversos 

podem ser acomodados e ação cooperativa posta em marcha. Ela inclui 

instituições formais e regimes empoderados para reforçar compliance, 

bem como arranjos informais acordados por pessoas e instituições ou 

percebidos por eles como de seu interesse.” (THE COMMISSION ON 

GLOBAL GOVERNANCE apud SMOUTS, 1998, p. 83, tradução e 

grifo nosso) 

As características centrais na formação de um conceito de governança seriam, portanto: 

(a) entendê-la como um processo, e não como atividade ou um sistema normativo; (b) entender 

seu mecanismo de funcionamento como acomodação de interesses, e não de dominação; 

ressaltando o envolvimento de entes públicos e privados; e (c), ainda que não seja uma 

instituição formal, sua sustentação por meio da interação contínua daqueles que nela participam 

(SMOUTS, 1998). Dessa forma, argumenta Smouts, o conceito é útil para o estudo de 

sociedades complexas, de crescente ingovernabilidade, e com a necessidade de gerenciar 

externalidades no contexto de interdependência, como é a sociedade global (SMOUTS, 1998). 

Um dos principais ganhos do uso da governança como conceito analítico é a 

possibilidade de entender as relações internacionais como um processo de interação/negociação 

entre atores heterogêneos, fugindo do crivo interestatal. Mesmo que esse olhar para a 

heterogeneidade não seja novo enquanto perspectiva de estudo, é importante ser enfatizado, 

segundo argumenta a autora, que sugere uma valorização das arenas públicas em que se dão os 

processos de interação (SMOUTS, 1998). 

 Outro aspecto importante é que o uso do conceito de governança possibilita pensar em 

novas técnicas de gestão da ação coletiva, mais flexíveis às diferentes racionalidades e 

legitimidades envolvidas no processo. Segundo Smouts (1998), o conceito de governança 

modifica a forma como entendemos o papel do poder na definição das regras internacionais, e 

sugere uma inovação analítica: o foco recai sobre a forma como os mecanismos de regulação 

conjunta (no original, joint regulation) se desenvolvem, são alterados e se modificam, em um 

contexto de mudança constante, negociações e ajustes recíprocos, motivadas pelos próprios 

destinatários das “regras”. Difere da proposta de J. Nye e R. Keohane, em que se considera 

como central a capacidade dos atores de definir as regras do jogo e, assim, determinar os 

resultados das negociações em alguns setores (SMOUTS, 1998). Se diferencia também das 

abordagens de estudo de regimes internacionais pois, apesar de a governança acontecer dentro 
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de um quadro institucional mínimo que delimita direitos e deveres, não se esgota na análise 

dessas instituições e regras por elas originadas. É importante reconhecer, contudo, como faz a 

autora, que a construção de uma governança eficaz se faz dentro dos espaços institucionais 

delineados e entre atores socializados, dentro de um sistema mínimo de referência (SMOUTS, 

1998). 

Assim, a governança pode ser internacional, transcendendo fronteiras em seus arranjos 

e, de certa forma, estabelecendo processos de interação contínua. Porém, a autora é muito 

enfática ao afirmar que a ideia de “governança global” – como trabalhada na literatura corrente 

em Relações Internacionais – está em desacordo com o conceito de governança tal como 

apresentado (SMOUTS, 1998). A governança teria origem “na interação de subsistemas 

fragmentados que tentam integrar propósitos de ação coletiva no interesse público” (SMOUTS, 

1998, p. 87, tradução nossa), e portanto, diz respeito a um número restrito de Estados e 

organizações que compartilham do mesmo sistema de referência, liberal e ocidental. 

Falar de governança global como a “soma” das formas com que os indivíduos e 

instituições, públicos e privados, em todo o mundo, geram seus afazeres, tendo por valores a 

equidade, a segurança e a redistribuição , contradiz a ideia de governança – que considera uma 

proliferação de modos de organização, e pluralidade de níveis de tomada de decisão e 

autoridades (SMOUTS, 1998). Ela ainda ressalta a dificultade de que um sistema de governança 

unívoco se estabeleça de maneira orgânica e que se traduza em um programa de ação coerente 

que traduza as aspirações de toda a humanidade. Sendo assim, refletir sobre a “governança 

global” se presta mais ao estabelecimento de padrões normativos e até prescritivos, do que à 

análise dos sistemas como tais (SMOUTS, 1998).  

Cabe ainda, o alerta que faz Smouts sobre esconder, sob os auspícios do conceito de 

governança global, a defesa do liberalismo econômico como colocado nos dias atuais sem sua 

contraposição a valores como a equidade, a justiça e a redistribuição (SMOUTS, 1998). Tendo 

isso em mente, é importante pensar a (re)construção de espaços de governança de baixo pra 

cima, calcados nesses valores e abrindo oportunidades para uma nova configuração global, em 

alusão ao “Novo Multilateralismo” sugerido por Robert Cox (BARROS-PLATIAU, 

VARELLA e SCHLEICHER, 2004). 

Podemos, então, considerar a governança, de maneira ampla, como um processo 

contínuo de interação entre diversos atores, de naturezas e interesses diferentes, que se dá com 

a intenção de orquestar suas atividades comuns, conduzindo o comportamento dos demais 

atores, e em um ambiente permeado por padrões e normas comportamentais múltiplas e 

passíveis de alteração no decorrer do processo. Posto desta forma, o conceito ganha utilidade 
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para a descrição e análise tanto de fenômenos restritos ao espaço doméstico dos países, quanto 

da seara internacional, quanto ainda daqueles que desafiam as noções geográficas estabelecidas 

e permeiam as fronteiras políticas de forma complexa, constantes no século XXI. 

A partir do entendimento de governança como processo, cuja origem é a análise de 

políticas públicas, é possível compreender a produção normativa (rule making) como um 

mecanismo de governança, uma estratégia segundo a qual operam os regimes internacionais. O 

mecanismo tem por finalidade moldar o comportamento dos Estados e demais atores através da 

formulação, de maneira negociada, de prescrições comportamentais (padrões normativos, 

regras e normas, regulamentações) a serem seguidas ou observadas por um período indefinido 

de tempo (YOUNG, 2017). Junto das prescrições são estabelecidos mecanismos de enforcement 

e compliance que induzem os atores a se comportarem de acordo com o padrão normativo. 

Stokke (1997) realiza o esforço de identificar os mecanismos de governança, tais como 

o rule making, considerados pelas diferentes vertentes do estudo de regimes. O autor identifica 

que os regimes podem ser considerados sistemas de governança que operam segundo 

mecanismos específicos. Ele identifica autores que apontam uma lógica funcional na operação 

dos regimes, que se aproxima da descrita por Young (2017) ao identificar instrumentos ou 

remédios institucionais para superar barreiras de ação coletiva; e também uma lógica racional, 

baseada nas teorias econômicas de custo-benefício, segundo as quais a eficiência dos regimes 

se dariam na medida em que conseguem alterar a distribuição de custos/ganhos, tornando as 

opções de cooperação mais benéficas aos atores envolvidos (STOKKE, 1997). 

Grande parte da literatura  sobre intituições internacionais tem se dedicado a explorar 

os níves de compliance e a força das normas dentro de diferentes regimes, como  do meio 

ambiente e dos direitos humanos (KOERNER e MAIA, 2018), tidos como de baixa 

performance. São auferidos graus de comprometimento dos Estados com os regimes através da 

análise dos processos de incorporação dos tratados internacionais aos ordenamentos jurídicos 

domésticos e do monitoramento do cumprimento com as normas através do tempo. Estas 

abordagens estão relacionadas, de maneira muito íntima, com o Direito Internacional e com o 

estudo exclusivo das normativas. Contudo, há outras estratégias de governança que foram 

pouco exploradas em se tratando da esfera internacional, tanto pela academia quanto por 

organismos internacionais. 

Um exemplo deste mecanismo é o estabelecimento de metas (goal setting), como 

apresntado por Oran R. Young (YOUNG, 2017). Através do estabelecimento de metas, ou 

objetivos, busca-se dirigir o comportamento “(i) estabelecendo prioridades para a a alocação de 

atenção e recursos escassos entre objetivos concorrentes, (ii) estimulando os esforços daqueles 
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assignados a trabalhar para atingir os objetivos, (iii) identificar alvos e prover critérios e 

referências a serem usados no monitoramento do progresso até as metas, e (iv) combater a 

tendência a desejos e impulsos de curto prazo que distraem atenção e recursos dos que 

trabalham para atingir as metas” (YOUNG, 2017, p. 32, tradução nossa). Assim, três 

características seriam essenciais: a identificação de prioridades e sua tradução na forma de 

objetivos explicitos; o esforço contínuo para atingir os objetivos em modo de campanha durante 

o período fixado para o atingimento das metas; e a definição de métricas claras para medir o 

progresso ao longo do tempo. A premissa central é articular aspirações e dirigir a atenção para 

procedimentos de gerem entusiasmo entre aqueles que apoiam as metas, e maximizar a 

dedicação necessária para manter um esforço contínuo na persecussão dos objetivos (YOUNG, 

2017). 

Young (2017) deixa claro que o estabelecimento de metas foi usado como estratégia de 

governança em diferentes momentos políticos, dentro dos espaços nacionais e internacionais. 

Ele aponta como exemplo central na arena internacional os Objetivos de Desenvolvimento do 

Milênio (ODM), apresentados pela Declaração do Milênio da Assembléia Geral das Nações 

Unidas no ano 2000. É possível entender a adoção de tal mecanismo de governança por parte 

da Organização das Nações Unidas como uma resposta aos resultados frustrantes que a 

organização recebeu dentro dos incentivos ao desenvolvimento até o final da década de 1990 e 

à chamada crise do multilateralismo. 

 

2.2 Estratégias de governança no centro do debate sobre desenvolvimento e 

sustentabilidade 

Os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio eram oito: (1) Acabar com a fome e com 

a miséria; (2) Educação básica de qualidade para todos. (3) Igualdade entre os sexos e 

valoricação da mulher; (4) Reduzir a mortalidade infantil; (5) Melhorar a saúde das gestantes; 

(6) Combater a AIDS, a malária e outras doenças; (7) Qualidade de vida e respeito ao meio 

ambiente; (8) Todo mundo trabalhando para o desenvolvimento. Foram adotados pela 

Assembleia Geral das Nações Unidas através da Resolução nº 55/2, que ficou conhecida como 

Declaração do Milênio (ROMA, 2019). Dentro dos oito objetivos gerais estavam estabelecidas 

21 metas mais específicas, a serem acompanhadas por 60 indicadores no período de 1990 a 

2015, pois tinham como linha base os dados daquele ano (ROMA, 2019).  

Jeffrey Sachs (2012), Conselheiro das Nações Unidas para os Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio e diretor do Projeto do Milênio da organização, avaliou o 

progresso dos objetivos de maneira cautelosa. Ele, em artigo de opinião em 2012, ressalta que 



34 

 

 

um grande número de países não conseguiriam atingir as metas colocadas pelos ODM até 2015, 

mas que o progresso que as metas alavancaram não poderia ser negligenciado. Tão importante 

teria sido o impacto do estabelecimento de metas, da forma como colocadas nos ODMs para o 

avanço nos parâmetros de desenvolvimento alcançados até então que antes mesmo do final do 

prazo da agenda, já se discutia a necessidade de novas metas globais de desenvolvimento. 

Acrescidas a elas a urgência em estabelecer também metas relacionadas aos impactos da ação 

antropogênica sobre o meio ambiente, evidenciadas nos relatórios das organizações 

comprometidas com o debate ambiental. Segundo Sachs, o consenso sobre o desenvolvimento 

sustentável, ancorado nos pilares econômico, social e ambiental, apareciam como um bom 

ponto de partida para o estabelecimento de novas metas e objetivos (SACHS, 2012). 

Essa iniciativa de estabelecimento de novas metas globais, já declarada no relatório do 

Secretário Geral das Nações Unidas em preparação para a Conferência das Nações Unidas para 

o Desenvolvimento Sustentável (Rio+20), teria muito o que aprender com os acertos e fracassos 

dos ODM, para Sachs (2012). Ele aponta três características de sucesso: a simplicidade com 

que os objetivos foram apresentados ao grande público; a agilidade da negociação e da 

formação de consenso em se tratando de um instrumento não vinculante, mas de compromissos 

práticos e morais; a tradução dos compromissos em medidas específicas e práticas, passíveis de 

adoção pelos governos e pela sociedade civil. Por outro lado, quatro debilidades do 

estabelecimento dos ODMs precisariam ser enfrentadas para a nova agenda: a ausência de 

metas intermediárias dentro do horizonte temporal, para permitir um acompanhamento mais 

contínuo; a coleta e disponibilidade de dados precisos e atualizados sobre todos os países; o 

engajamento do setor privado desde as negociações dos objetivos, como forma de comprometê-

los com as iniciativas; e a disposição do financiamento das ações e estratégias de 

sustentabilidade (SACHS, 2012).6  

Além do mais, a integração entre os três pilares do desenvolvimento sustentável, que já 

vinham sendo debatidos dentro das agendas ambientais longamente, seria um grande desafio. 

O autor ainda acrescenta a elas outra dimensão necessária para o sucesso da agenda: a 

governança. Sachs chega a colocá-la como um objetivo específico, fazendo eco ao último 

objetivo dos ODMs, mas chamando atenção para as características de uma boa governança nos 

vários níveis de articulação política que trabalharão com a agenda: rule of law, direitos 

 

6 Outra característica dos ODM criticada por delegações e por membros da sociedade civil foi o peso da atuação 

de especialistas, em especial Sachs, na definição das metas e no acompanhamento do desempenho. Teria sido 

um processo com pouca participação, quer dos países membro, quer da sociedade civil (FEHLING, NELSON e 

VENKATAPURAM, 2013). 
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humanos, transparência, participação, inclusão e instituições que dêem suporte produtivo e 

balanceado às atividades públicas, privadas e da sociedade civil (SACHS, 2012). 

A importância da governança da sustetabilidade, que se vê refletida na Agenda 2030 

para o Desenvolvimento Sustentável, foi apontada pela academia e os debates sociais no 

processo de negociação da Agenda. O projeto do Instituto para Estudos Avançados em 

Sustentabilidade (IASS), com sede em Potsdam, Science for Sustainable Transformations: 

Towards Effective Governance (TransGov), é um exemplo das contribuições que investigaram 

nessa linha. Foi iniciado em 2010 e apresentou seu primeiro relatório em 2012, sendo publicado 

no livro Transgovernance: Advancing sustainability governance em 2013 (MEULEMAN, 

2013). 

A partir do diagnóstico de que vivemos em um novo paradigma democrático, a 

knowledge democracy (IN 'T VELD, 2010), os autores propõem repensar a forma como a 

sustentabilidade é gerida tanto no cenário internacional, com a composição dos regimes 

ambientais, quanto pelos próprios países. Segundo in ’t Veld (IN 'T VELD, 2013), houve uma 

modificação significativa na forma como a política, a mídia e a ciência se relacionam dentro do 

ambiente de reflexividade acelerada, incertezas e complexidade em que as sociedades se 

encontram. Os arranjos transdisciplinares das ciências, a ascenção das novas mídias sociais e a 

difusão de mecanismos de participação democrática teriam aberto espaço para tensões com os 

velhos modelos da democracia representativa, da produção de conhecimento e do controle da 

informação. São comuns nesse contexto os chamados problemas truncados7 em que confluem 

variáveis complexas e não há consenso social que permita tomar decisões acertadas, seja com 

base no conhecimento científico ou em valores sociais homogeneamente difundidos. Segundo 

o autor (IN 'T VELD, 2013), é esse o contexto em que se insere o conceito de desenvolvimento 

sustentável: lida com problemas de natureza multinível, multidisciplinares e envolvem 

múltiplos atores, além de estarem imbuídos em valores conflitantes e pouco coesos. Os arranjos 

de governança que foram estabelecidos anteriormente, com respaldo em paradigmas 

democráticos anteriores (como a democracia representativa), não dariam conta de lidar com 

esses problemas truncados. 

Segundo Meuleman (MEULEMAN, 2013), os arranjos de governança do 

desenvolvimento sustentável a nível global ainda estavam ancorados na hierarquia e na 

centralização: assinatura de tratados, acordos e negociações entre Estados soberanos e seus 

plenipotenciários. Essa mesma lógica se reproduziria nos ambientes domésticos, com estruturas 

 

7 No original, wicked problems (IN 'T VELD, 2013). 
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legislativas e práticas de fiscalização de irregularidades ambientais, em conformidade com os 

padrões internacionais, sem observar as peculiaridades e diversidades de cultura organizacional 

dos países. Dada a natureza truncada dos novos problemas ambientais, tais arranjos se provaram 

insuficientes, sendo necessário, para Meuleman, pensar em termos de metagovernança: como 

estruturar arranjos de governança, combinando diferentes estilos, que dêem conta da 

complexidade dos problemas globais e se atentem às culturas locais? Caberia aos Estados e aos 

governos, dentro de um papel novo, orquestrar esse novo tipo de processo de interação entre 

atores múltiplos (MEULEMAN, 2013). 

Como relatado em outra oportunidade, (ARAÚJO, 2019b), o conceito de 

transgovernança é construído pelos autores e apresentado na forma de um relatório, não de 

maneira prescriptiva e unívoca, mas com pontos chave que permitam sua adaptação a múltiplas 

realidades.  

“São eles: (a) criação de arranjos “co-descentralizados”, que pensem 

uma rede de organizações públicas e privadas; (b) condições para 

melhores decisões de longo prazo; (c) uma nova diplomacia de acordos 

internacionais, considerando a multiplicidade de atores e formas de 

governança; (d) condições para sistemas científicos transdisciplinares; 

(e) pesos e contrapesos para a comunicação científica e tradução para a 

política; (f) aumentar a relevância de iniciativas locais/das cidades; (g) 

um novo papel para o Estado, como arquiteto do projeto de 

desenvolvimento; (h) novas estratégias para pensar e lidar com os 

públicos; (i) novas instituições e transformação das antigas; e (j) 

monitoramento dos processos por métricas que se alinhem com 

métodos de pesquisa dialogados.” (ARAÚJO, 2019b). 

A governança da sustentabilidade também aparece como desafio central no diagnóstico 

que Zusman, Bengtsson e Olsen (2015) fazem para enfrentar os gaps de implementação no 

regime ambiental. Segundo os autores, mesmo as crises ambientais tendo despertado cada vez 

mais interesse e tomado espaço nos debates internacionais, nas agendas e no organograma das 

organizações internacionais desde a década de 1970, não parece ter havido efeito sobre a 

situação ambiental no planeta. Ao contrário, o espaço seguro de ação humana, ou seja, os limites 

para a utilização segura dos recursos naturais sem afetar as capacidades naturais de 

reabastecimento, tem encolhido como mostram estudos citados pelos autores. Essa 

inconsistência entre as propostas institucionais para o problema e os resultados alcançados 

revelam um gap de implementação dos instrumentos ambientais internacionais. Segundo os 

autores, para fechar tal gap não seriam necessários mais acordos, instrumentos legais, políticas 

ou planos de ação, mas uma melhor governança (ZUSMAN, BENGTSSON e OLSEN, 2015).  

O desafio central envolve, além de repensar os processos de formulação de política dos 

governos nacionais e recolocar incentivos e mecanismos das organizações internacionais, 

alinhar os interesses cada vez mais diversos de atores operando em diferentes níveis de tomada 
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de decisão. Dificulta ainda a institucionalidade de alguns interesses e arranjos que congelam o 

status quo e impedem mudanças mais significativas (ZUSMAN, BENGTSSON e OLSEN, 

2015, p. 3). 

Assim, o cuidado concedido à governança dentro da Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável, para além do estabelecimento dos ODS, pode ser considerado 

como um acerto na direção apontada pelos autores, de repensar os processos de articulação. 

Evidência que sustenta o argumento é o estudo de Zusman e Miyazawa (2015) que 

correlacionou a “boa governança” com o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio 

nos países. A pesquisa utilizou as definições e índices de boa governança disponibilizados pelo 

Banco Mundial, obtendo resultados positivos para as variáveis “rule of law” e “efetividade do 

governo”. Nesse sentido, indicam que seria interessante que as instituições internacionais 

coordenassem esforços parar promover esses dois aspectos dentro do paradigma de 

desenvolvimento sustentável, como sugerem as correlações estudadas (ZUSMAN e 

MIYAZAWA, 2015). 

Contudo, dentro da nova agenda e diferentemente dos ODMs, os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável são propostos a partir de uma natureza integrada, 

transformacional e universal. Ela requer ir além do fortalecimento das instituições públicas e 

dos sistemas legais como estão, exige possibilitar o engajamento de múltiplos atores, que não 

apenas os governos como considerados nas métricas do Banco Mundial, em especial pela 

grande participação de atores não estatais na prestação de serviços e provimento de bens 

públicos. Seria preciso contemplar a todos dentro de um novo arranjo internacional de 

governança (ZUSMAN, BENGTSSON e OLSEN, 2015). 

 

2.3 A Governança na Agenda 2030 

Questões relativas à governança foram incluídas de maneira explícita na apresentação 

da Agenda 2030. Além das descrições nas partes preambulares e textuais da resolução 

A/RES/70/1, dois objetivos (16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 

desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições 

eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis, e 17 - Fortalecer os meios de 

implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento sustentável) são 

dedicados a questões a elas relacionadas e, dentro dos demais objetivos, algumas metas de 

implementação foram colocadas (identificadas com letras). A presença desses aspectos no 

próprio documento de apresentação espelha as análises conduzidas antes dos processos de 

negociação da agenda, segundo Zusman, Bengtsson e Olsen (2015). Ainda segundo eles, o 
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sucesso de sua implementação dependeria da identificação das áreas sinérgicas entre os 

objetivos e da adoção de mecanismos integrados para alcançá-los. 

A própria ideia de desenvolvimento sustentável pressupõe a interconexão e 

interdependência entre três esferas, consideradas por alguns irreconciliáveis: o bem-estar 

econômico, o bem-estar social e a proteção ao meio ambiente. Grande parte do fracasso em 

alcançar melhores resultados com os regimes e instrumentos atuais pode ser creditado ao fato 

dessas conexões terem sido ignoradas e tratadas de maneira isolada por organizações, governos, 

empresas e sociedade civil. A proposta sobre a qual a Agenda 2030 e os ODS foram construídos 

busca integrar as dimensões.  

 Dalampira e Nastis (DALAMPIRA e NASTIS, 2019) utilizam metodologias de análise 

visual de redes para conciliar os 17 ODS com as esferas do desenvolvimento sustentável, 

usualmente representadas pelo diagrama de Venn, e distribuir os objetivos entre os pilares 

econômico, social e ambiental. A pesquisa conduzida pelos autores conseguiu representar de 

forma gráfica a compreensão de cientistas, acadêmicos, professores e administradores sobre as 

interlocuções que eles visualizam entre os objetivos da agenda e os pilares do desenvolvimento 

sustentável.  Um dos gráficos que apresentam pode ser visto na figura 2.1. 

Figura 2.1 – Ícones dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável mapeados de acordo 

com a indicação de especialistas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Dalampira e Nastis (DALAMPIRA e NASTIS, 2019). 
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Pela análise conduzida pelos autores, grande parte dos ODS se concentrariam nas 

intersecções entre temas sociais e ambientais (ODS 2, 4, 10, 15 e 16), e entre ambientais e 

econômicos (ODS 1, 3, 11, 12, 13, 17). Na análise, dois objetivos, ODS 6 (garantir acesso a 

água e saneamento para todos) e ODS 7 (energia acessível e limpa) foram considerados como 

pertencentes apenas ao eixo ambiental. Outros dois (ODS 8 e 9) foram colocados na intersecção 

entre economia e sociedade, e apenas dois na intersecção central, entre as três esferas, os ODS 

5 e 14 (DALAMPIRA e NASTIS, 2019). 

Acredita-se, contudo, que há mais possibilidades de integração entre os objetivos, a 

depender das correlações que se podem estabelecer na implementação dos projetos, e ao 

considerar a Agenda 2030 como uma rede de metas e objetivos, em que cada ponto está 

intrinsecamente conectado a outros, como aponta Le Blanc (2015). A depender do recorte que 

se faz dos objetivos, é possível agrupá-los em diferentes nexos, como o exercício de combiná-

los com o chamado “espaço seguro e justo de operação humana”, uma intersecção entre os 

estudos sobre limites planetários ambientais e a dimensão social do desenvolvimento. O 

doughtnut da Oxfam (RAWORTH, 2012) é o exemplo dessa integração, que se apoia também 

na linguagem de direitos humanos.  

Figura 2.2 – Doughnut da Oxfam 

Fonte: Raworth (2012). 
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A autora elaborou o esquema conceitual a parir da análise das prioridades sociais 

presentes nos documentos submetidos pelos governos para a conferência Rio+20, e a partir dos 

estudos a respeito dos limites planetários de Rockström e colegas. Como apresenta Raworth, e 

pode ser visto na figura 2.2, 11 dimensões compõem a base social mínima a ser garantida 

amplamente: alimentação, água, renda, educação, resiliência, voz ativa, emprego, energia, 

equidade social, igualdade de gênero e saúde Ao mesmo tempo, nove dimensões ambientais 

colocam limites à ação humana, como um teto ambiental: mudança climática, uso da água doce, 

ciclos do nitrogênio e do fósforo, acidificação dos oceanos, poluição química, concentração de 

aerossol atmosférico, destruição da camada de ozônio, perda da biodiversidade e mudança no 

uso da terra. Dentro destes parâmetros se configuraria um espaço seguro e justo para o 

desenvolvimento econômico inclusivo e sustentável, representado em verde na figura 

(RAWORTH, 2012).  

 

Figura 2.3 – Doughnut da Oxfam x Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

Fonte: Raworth (2014). 
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Em publicação posterior, a mesma autora (RAWORTH, 2014) contrasta as dimensões 

elencadas para constituir o espaço seguro e justo para o desenvolvimento com os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável e as metas apresentadas no relatório o Open Working Group das 

Nações Unidas para a Assembleia Geral em 2014. As principais observações da autora revelam 

que, ainda que todas as dimensões apareçam entre os objetivos e metas elencados, como se 

pode observar na figura 2.3, há uma maior cobertura e ênfase da base social, enquanto alguns 

limites planetários ainda são tratados de maneira secundária e vaga. Outro desafio identificado 

pela autora é o compromisso com o crescimento econômico, que se não for associado com a 

distribuição de renda e dissociado do aumento de uso de recursos de forma degradante, pode 

significar o comprometimento tanto das bases sociais quanto dos limites ambientais 

(RAWORTH, 2014). 

Apesar de contar com mais legitimidade do que os ODM, pelo amplo processo de 

participação dos Estados e de consulta à sociedade civil e grupos interessados, os consensos 

expressos nos objetivos e metas aprovados como a Agenda 2030 receberam críticas, como as 

de Raworth (2014), da Oxfam e de outros, que revelam a insatisfação da sociedade civil e das 

comunidades epistêmicas que estudam o desenvolvimento sustentável. Mesmo propondo 

soluções para alguns erros dos ODM, como a precisão dos indicadores e a seletividade das 

metas em relação aos países em desenvolvimento, a agenda conserva alguns entendimentos 

considerados questionáveis para a promoção do desenvolvimento sustentável de fato, como a 

noção de crescimento econômico clássica como objetivo e a ênfase nos recursos financeiros 

domésticos como motores para o desenvolvimento (GEORGESON e MASLIN, 2018; 

RAWORTH, 2014). Georgeson e Maslin (2018) destacam também, de maneira enfática, que a 

agenda cria um novo papel para os doadores, sendo questionável a pretensão universal das 

metas e dos objetivos.  

Pogge e Sengupta (2015), na fase do documento do Open Working Group, somaram-se 

às críticas, e sugeriram modificações, à época. Segundo eles, a agenda erra ao não estipular de 

maneira clara responsabilidades a agentes competentes, sejam Estados, organismos 

internacionais ou outros atores, e, considerando a natureza recomendatória das resoluções da 

AGNU, a indefinição de responsáveis pela meta dificulta o acompanhamento de cada uma e 

cria mais oportunidades para que os Estados se esquivem dos compromissos registrados. Além 

disso, aponta que a agenda é pouco questionadora das estruturas institucionais internacionais, 

mesmo daquelas cujas lógicas de funcionamento está entre as causas dos problemas que 

pretende enfrentar – como a pobreza e as desigualdades. Nesse sentido, ela apenas sugere 

mudanças tímidas a mecanismos de financiamento do desenvolvimento ou ao controle de fluxos 
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financeiros ilícitos entre fronteiras, por exemplo, mas não os denuncia. O mesmo acontece com 

modos de produção e consumo prejudiciais ao meio ambiente, não recebem a atenção e 

preocupação necessárias, na avaliação de Pogge e Sengupta (2015).  

Uma linguagem mais robusta na defesa de direitos humanos já reconhecidos no âmbito 

das Nações Unidas também ficou ausente. O tratamento dos direitos humanos, segundo os 

autores, é pouco ambicioso ao tratar da igualdade de gênero, ou da alimentação, água e 

saneamento básico, esses últimos não reconhecidos como direitos humanos dentro da Agenda 

2030. Falham, ainda, em reconhecer a universalidade, indivisibilidade e interdependência dos 

direitos, condicionando-os às adequações nacionais (POGGE e SENGUPTA, 2015). 

Os objetivos e metas aprovados em 2015, após as negociações entre as delegações dos 

países membro na AGNU, correspondem aos mesmos do documento apresentado pelo Open 

Working Group: 17 objetivos gerais e 169 metas específicas, sendo que não se pode observar 

grandes progressos na direção de fortalecer o chamado teto ambiental proposto por Raworth 

(2014) ou no sentido que propõem Pogge e Sengupta (2015) . Ainda que deixe a desejar em 

uma série de pontos importantes, os esforços de negociação e seu processo participativo 

marcam avanços significativos na aproximação dos debates sobre desenvolvimento e meio 

ambiente, sendo uma tentativa de considerá-los de maneira integrada e traduzi-los em 

considerações práticas para a gestão da governança e a formulação de políticas em todos os 

níveis políticos, do global ao local.  

A opção pela estratégia de goal setting, tal qual apresentada anteriormente, revela um 

aprimoramento do processo de elaboração em relação aos ODM (YOUNG, 2017), permeado 

pela participação social e de comunidades epistêmicas, se aproximando de um modelo 

integrativo na tentativa de conciliar os interesses dos países desenvolvidos e daqueles em 

desenvolvimento, além da sociedade civil que acompanhou e participou do processo. Assim, a 

agenda pode ser encarada como oportunidade e, ao trabalhar pela sua implementação com 

atenção aos desafios e lacunas, é possível orquestrar as mudanças necessárias e voltar a incluir 

debates que ficaram para trás no caminho das negociações. Uma vez estabelecidos os objetivos, 

da forma como foram, têm a possibilidade de ampliar seu impacto através do comprometimento 

com a agenda e a melhoria dos processos de implementação e monitoramento, levando em 

conta, por exemplo, as interconexões no interior da agenda. 

No intuito de visualizar tais interconexões, Le Blanc (2015) considerou os objetivos e 

também as metas como uma rede e realizou um mapeamento de seus nexos internos, indo além 

de análises como a de Dalampira e Nastis (2019). Seu trabalho mostrou que há uma maior 

interdependência entre as metas do que se viu em iniciativas anteriores, sendo possível 
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identificar para além das metas pertencentes aos objetivos, metas expandidas – pertencentes a 

outros objetivos, mas que dizem respeito e se relacionam de forma sinérgica a um dado objetivo. 

Das 107 metas analisadas, 60 se referiam explicitamente a pelo menos um outro objetivo, e 19 

se conectavam com três ou mais objetivos. Assim, essa teia de objetivos favorece olhar para os 

temas de desenvolvimento sustentável de maneira integrada, considerando sinergias positivas 

entre objetivos e os trade-offs antes ignorados (LE BLANC, 2015). 

O autor chama atenção para alguns objetivos que ocupam o centro da rede, como pode 

ser visto na figura 2.4: ODS 12 (consumo e produção responsáveis), ODS 10 (redução das 

desigualdades), ODS 1 (erradicação da pobreza) e ODS 8 (trabalho decente e crescimento 

econômico). O estudo mostra que esses seriam aqueles com mais ligações em termos de metas 

expandidas e conexões com outros objetivos. Também aponta para uma forte interconexão entre 

os ODS 4 e 5, igualdade de gênero e educação de qualidade; entre os ODS 1 e 10, erradicação 

da pobreza e redução das desigualdades; e entre este último e o ODS 16, paz, justiça e 

instituições eficazes. Ao mesmo tempo, outros objetivos aparecem de forma mais isolada, com 

poucas conexões identificadas através das metas, como o ODS 7 (energia limpa e acessível), o 

ODS 9 (indústria, inovação e infraestrutura), e o ODS 14 (vida na água) (LE BLANC, 2015). 

Figura 2.4 – ODS como uma rede de metas 

Fonte: Le Blanc (2015, p. 6) 
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Isso não significa que tais questões tenham menos relação com os objetivos, como 

ressalta o autor. A Agenda 2030 e os ODS refletem um consenso político a respeito do 

desenvolvimento sustentável, obtido após um longo período de negociação interestatal no seio 

das Nações Unidas. Portanto, o mapeamento que realizou Le Blanc (2015), é um mapeamento 

da forma como os diferentes temas interagem a partir de uma perspectiva política datada. No 

cruzamento com outros mapeamentos de temas correlatos ao desenvolvimento sustentável, 

conduzido junto a comunidades epistêmicas, outras conexões e sinergias aparecem de forma 

muito mais fortalecida, como é o caso do nexo “clima, terra, energia e água” (CLEW). Ele 

aponta, portanto, que o processo de implementação da Agenda deve atentar-se não só à 

necessidade de integrar políticas para atender os nexos identificados explicitamente entre as 

metas, como também não ignorar, amparados nas evidências científicas e debates sobre 

sustentabilidade atuais, os nexos implícitos que interferem de maneira central no alcance dos 

objetivos postos (LE BLANC, 2015). 

Lucci e Lally (2016) também chamam atenção para a necessidade de uma abordagem 

integrada dos objetivos e metas, como explicito na própria resolução que apresenta a Agenda 

2030. Eles também colocam em evidência que é necessário considerar a natureza das conexões 

entre as metas. Enquanto algumas metas apenas reforçam as possíveis sinergias entre elas, 

outras são interdependentes, quando sua viabilidade depende de outras, ou ainda 

condicionantes, podendo limitar o atingimento de outras metas. Como reforço da importância 

de uma abordagem integrada, os autores apresentam exemplos de arranjos institucionais em 

alguns países que permitem a colaboração entre diferentes agências de governo: comissões 

intersetoriais, grupos de trabalho, programas de ação combinada, etc. (LUCCI e LALLY, 2016).  

Tamanha complexidade também é identificada por Georgeson e Maslin (2018) como 

um dos principais desafios para a implementação. Segundo os autores, a Agenda 2030 exige 

um nível de colaboração sem precedentes, entre as próprias agências das Nações Unidas, entre 

Estados e entes subnacionais, agentes financiadores e a sociedade civil, e todos os atores do 

desenvolvimento. Nesse sentido, em uma atmosfera de ceticismo em relação à cooperação 

internacional, com importantes atores se retirando de fóruns ou atacando instituições 

internacionais, a própria capacidade das organizações em propiciar um ambiente colaborativo 

é limitada. Georgeson e Maslin (2018) destacam a opção das Nações Unidas por apoiar a adesão 

e promoção nacional da Agenda, como estratégia para avançar no alcance das metas. Chamam 

atenção também para a dificuldade e lentidão desses processos, como apurado na experiência 

com os ODM (GEORGESON e MASLIN, 2018). 
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Um grande desafio que se apresenta é o alinhamento das prioridades de 

desenvolvimento nacional com os itens da agenda. Algumas propostas de tradução e 

alinhamento têm sido feitas na literatura, analisando casos como o da Suécia (WEITZ, 

PERSSON, et al., 2015) e da África do Sul (FOURIE, 2018). Ambas demonstram como as 

condições nacionais precisam ser levadas em consideração ao pensar na implementação de 

metas no nível local. Contudo, em um cenário doméstico complexo, de articulação de diversos 

atores políticos, é fundamental criar espaços que permitam o alinhamento de ações e a 

realização de parcerias, como apontam Georgeson e Maslin (2018), para promover uma 

verdadeira adoção e mudança em direção ao desenvolvimento sustentável. 

A agenda, assim, pode ser entendida como uma possibilidade de fortalecimento das 

capacidades dos Estados para lidar com questões de desenvolvimento sustentável, e nesse 

sentido aprimorar a governança nacional e a formulação de políticas públicas. Alcalde (2017) 

apresenta a Agenda como um framework de formulação de políticas, desenhado a partir de 

abordagens particulares para guiar os tomadores de decisão no processo de implementação. 

Consiste, segundo ele, em uma abordagem integral do processo de policymaking, orientada a 

objetivos de longo prazo. 

Alcalde (2017) elenca os elementos que compõem a abordagem de policymaking 

proposta na agenda, dividindo-os em elementos explícitos e implícitos. Entre os elementos 

explícitos estão: abordagem baseada em direitos, abordagem de equidade de gênero, abordagem 

multidimensional do desenvolvimento sustentável, abordagem de formulação de política 

participativa e descentralizada, e mecanismos de accountability verticais. Já os elementos 

implícitos seriam a gestão orientada para resultados, a abordagem territorial, a formulação de 

políticas com base em evidências e o planejamento estratégico de longo prazo (ALCALDE, 

2017). 

Daí a importância de arranjos de governança e de formulação de políticas que deem 

conta da complexidade dessa teia de metas, em especial quando a implementação de ações se 

dá a nível nacional e subnacional. Ainda que seja definida com a ambição de universalidade, a 

própria Agenda 2030 prevê a necessidade de que os países “traduzam” as metas definidas 

globalmente para sua realidade própria, e tendo os Estados a responsabilidade pelo próprio 

desenvolvimento, a importância de pensar a governança para a implementação da agenda em 

níveis nacional e local é evidente. Ou seja, além de necessária para a orquestração da Agenda 

2030 a nível global, a governança precisa ser pensada também no ambiente doméstico dos 

países, e é proposta dentro dos objetivos em si. 
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Biermann, Stevens, et al (2015) analisam como a questão da governança é tratada dentro 

da proposta de goal setting global da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, e 

discutem a respeito da maneira mais adequada de incorporá-la, se através de objetivos 

específicos ou em metas relacionadas com outros objetivos. Os autores elencam três dimensões 

a partir das quais a governança pode ser entendida: a “boa governança”, a governança efetiva e 

a governança equitativa. Dentro dos debates internacionais, a perspectiva da “boa governança” 

foi sem dúvidas a que recebeu maior destaque, a partir da sua utilização pelo Banco Mundial e 

o Fundo Monetário Internacional como critérios dentro de suas atividades financeiras. Com um 

foco nos processos administrativos dos países, mais do que nos resultados, as instituições 

criaram indicadores de transparência e accountability, participação e acesso à informação, 

combate a corrupção e fortalecimento do rule of law. O ODS 16 e a maior parte de suas metas 

evidenciam as preocupações relacionadas à boa governança (BIERMANN, STEVENS, et al., 

2015). 

A utilização dessas métricas por parte das instituições financeiras, e de países 

desenvolvidos, como condicionantes para a concessão de financiamento e ajuda externa é 

criticada por países em desenvolvimento e parte da academia. Em especial, pela presunção de 

um modelo unívoco de governança como métrica para todos os países, e pelo foco estrito nos 

processos, deixando de lado os resultados da governança. A partir dessa preocupação com os 

resultados, os autores (BIERMANN, STEVENS, et al., 2015, p. 85) propõem pensar na 

efetividade da governança enquanto dimensão necessária, ou seja, qual a capacidade dos 

sistemas de governo em lidar de maneira eficaz com os desafios complexos da sustentabilidade. 

Dentro da linguagem da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, essa preocupação 

aparece como “meios de implementação” e tem como preocupação central fortalecer as bases 

institucionais para a tomada de decisões de longo prazo e o desenvolvimento de políticas 

voltadas à sustentabilidade de maneira integrada. Nove dos dezessete ODS trazem metas que 

os autores relacionam com os meios de implementação, e em especial o ODS 17, cujo teor 

também se endereça ao tema. 

Por fim, Biermann, Stevens, et al (2015) acrescentam a preocupação com os resultados 

distributivos da governança e a promoção da equidade. Os autores (BIERMANN, STEVENS, 

et al., 2015) chamam atenção para o fato de que os dois objetivos específicos a respeito da 

governança (ODS 16 e 17) não tratam de maneira extensiva das dimensões da efetividade e 

da equidade, como fazem com as questões da boa governança. A pouca disponibilidade de 

indicadores consensuais também é outro fator que fragiliza essas duas dimensões e seu 

monitoramento dentro das metas correspondentes (BIERMANN, STEVENS, et al., 2015).  
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No contexto da Agenda 2030, contudo, o lema “Não deixar ninguém para trás” dá ao 

seu conteúdo um sentido distributivo e equitativo, reforçado pelas as metas e objetivos ligados 

à igualdade, erradicação da pobreza, ampliação do acesso a serviços básicos e redução das 

desigualdades entre países e dentro deles (BIERMANN, STEVENS, et al., 2015). Atentar-se à 

dimensão da equidade e redução de desigualdades permite preencher e direcionar o sentido da 

governança, atrelando-o de maneira qualitativa e valorativa. 

Stuart e Samman (2017) chamam atenção para a necessidade de definir o que entende-

se por “não deixar ninguém para trás” para que o princípio, de fato, oriente a implementação da 

agenda e a tomada de decisão a nível dos governos e das instituições internacionais. Segundo 

as autoras, esse compromisso da agenda se desdobra em três: acabar com a extrema pobreza 

em todas as suas formas, reduzir as desigualdades (entre indivíduos e entre grupos) e enfrentar 

as barreiras discriminatórias, em especial aquelas relacionadas a identidades coletivas 

(STUART e SAMMAN, 2017). Elas argumentam que esses compromissos vão além da simples 

adoção de uma agenda antidiscriminatória, requerendo a priorização e aceleração de ações e 

políticas endereçadas aos mais pobres e mais marginalizados, em detrimento de outros grupos. 

De outra maneira, corre-se um risco alto de que as lacunas de desigualdade apenas aumentem, 

como demonstram (STUART e SAMMAN, 2017). 

Essa é a prática do universalismo progressista, desenvolvido em práticas de gestão da 

saúde, relatam Stuart e Samman (2017), mas aplicável em qualquer seara de implementação de 

políticas públicas. Adotar essa perspectiva requer um grande esforço das administrações para 

identificar os diferentes níveis de privação em sua população, aplicando estudos que olhem para 

os níveis, condições e dimensões de pobreza, traçando as características dessas populações e 

em busca de interseccionalidades. As autoras (STUART e SAMMAN, 2017) citam estudo 

sobre o Brasil para ilustrar a intersecção entre pobreza e raça no país, e ainda ressaltam a 

necessidade de considerar de forma relativa o progresso dos diferentes grupos. Trazem a 

pesquisa de Rodriguez, Takeuchi e Mariotti (2016 apud STUART e SAMMAN, 2017) para 

mostrar que mesmo que a probabilidade de ser pobre entre os afro-brasileiros e brasileiros 

brancos tenha caído entre 2004 e 2012, a desigualdade persistiu, sendo, ainda à época, 1,6 vezes 

mais provável que os afro-brasileiros fossem pobres. 

Priorizar aqueles que estão mais atrás é uma decisão eminentemente política, mas sem 

a qual não pode haver uma adesão completa da Agenda 2030. Deve ser considerada não apenas 

na adequação das metas às realidade nacionais, mas também na perspectiva dos doadores de 

ajuda ao desenvolvimneto e agências financiadoras – colocando a equidade no patamar da 

eficiência. Stuart e Samman (2017) também destacam a necessidade de escutar e entender os 
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desejos e necessidades das populações negligenciadas e em risco, e priorizar  políticas que 

focalizem as áreas e necessidades em que esses grupos se concentram. Acompanham essas 

medidas uma visão inclusiva do crescimento econômico, multidimensional da pobreza e da 

desigualdade, e análises distributivas ex ante para a elaboração das políticas e medição de 

impactos (STUART e SAMMAN, 2017). Portanto, há necessidade de sensibilizar tomadores 

de decisão no nível da alta política a assumir o princípio de “não deixar ninguém para trás” e 

promover um acompanhamento detalhado, apoiado em indicadores e dados desagregados, a 

respeito das questões distributivas e de equidade, a fim de que não fiquem subpostas à 

preocupação com a boa governança, e de que a implementação da Agenda 2030 não seja 

esvaziada de significado e sentido dentro dos países. 

É possível, então, identificar na Agenda 2030 proposições a respeito da forma de 

condução da governança nacional e local que se articulam, mas não formam um modelo 

propositivo que se baste. As discussões feitas na literatura que acompanha a agenda ajudam a 

compor, de maneira mais densa, tais propostas, e, como se verá na próxima seção, colocar 

parâmetros mais sistematizados para sua adoção e análise. 

 

2.4 Framework de metagovernança para a implementação da Agenda 2030 

Meuleman e Niestroy (2015) chamam a atenção para a necessidade de uma abordagem 

consciente, por parte dos governos, para criar mecanismos de governança para a implementação 

da Agenda 2030 que sejam adaptados à realidade multinível, multiatores e multisetorial da 

agenda e de seus próprios países. Segundo os autores essa abordagem de diferenciação já estava 

presente na Declaração do Rio, de 1992, através do Princípio 7 – Common but differenciated 

responsability (responsabilidades comuns, mas diferenciadas), mas teria sido interpretada 

através de um crivo que opunha países do Norte e do Sul em torno das agendas ambientais. A 

partir de uma visão mais conciliadora do princípio, entendendo que a Agenda 2030 se coloca 

como universal e para todos os países, é cunhado o princípio de “Common but differentiated 

Governance” (MEULEMAN e NIESTROY, 2015), governança comum, mas diferenciada. Em 

seu centro está a necessidade de considerar o contexto cultural de implementação, criando um 

arranjo que combine diferentes estilos de governança familiares ao local e ao mesmo tempo que 

respondam aos princípios da Agenda. 

Uma abordagem unívoca de governança a ser reproduzida nos diferentes países seria 

indiferente às realidades culturais particulares. Por isso a ideia de governança comum, mas 

diferenciada. Dentro dos ODS, os objetivos e metas relativos à implementação e governança 

traçam os caminhos comuns a serem observados. Meuleman e Niestroy (2015, p. 12299) 
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exemplificam algumas das metas relevantes, dentro dos ODS 16 e 17, para pensar a governança 

da agenda, como pode ser visto na Quadro 2.1.  

Quadro 2.1 – Exemplos de ‘sub objetivos’ de governança nos ODS  

ODS 16, e aqui especialmente “construir, em todos os níveis, instituições efetivas, 

responsáveis e inclusivas”: 

16.3  promover o rule of law (…) e assegurar igual acesso à justiça para todos 

16.6 desenvolver em todos os níveis instituições efetivas, responsáveis, inclusivas e 

transparentes 

16.7 assegurar em todos os níveis processos de tomada de decisão responsivos, inclusivos, 

participativos e representativos 

16.10 garantir acesso público à informação (…) 

ODS 17, sobre “Meios de Implementação”: 

17.9 criação de capacidades (…) 

17.14 aumentar a policy coherence para o Desenvolvimento Sustentável 

17.16 aumentar parcerias globais (…) complementadas por parcerias multi stakeholder (…) 

17.17 encorajar (…) parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil (…) 

17.18 reforço de capacidades (…) para aumentar a disponibilidade de (…) dados 

Fonte: Meuleman e Niestroy, 2015, tradução nossa. 

 

Além desses, as metas de implementação que constam nos demais objetivos, marcadas 

pelas letras (a, b, c...), também apresentam aspectos relevantes para pensar a composição de 

arranjos de governança. Alguns exemplos que citam os autores são:  

“mobilização de recursos para implementar programas (1.a), expandir 

o apoio ao desenvolvimento de capacidades para várias tecnologias 

(6.a), fortalecer a participação de comunidades locais (6.b), fortalecer o 

planejamento do desenvolvimento (11.a), implementar políticas e 

planos integrados (11.b), fortalecer capacidades científicas e 

tecnológicas (12.a), implementar ferramentas para monitorar os 

impactos do desenvolvimento sustentável (12.b), e melhorar a 

capacidade de planejamento e gestão (13.b).” (MEULEMAN e 

NIESTROY, 2015, p. 12299, tradução nossa).  

A diferenciação a ser feita em cada caso particular consiste na chamada 

metagovernança: a forma em que serão integrados os diferentes estilos de governança, 

considerando suas fortalezas e debilidades, em relação às caracterísiticas culturais e políticas 

em que se implementam os objetivos. Os principais estilos mapeados na literatura por 

Meuleman e Niestroy (2015) são: hierárquico, em redes e de mercados, e respondem às lógicas 

sociais de hierarquia, igualitarismo e autonomismo. 

Cada um deles difere em pelo menos 35 dimensões em relação aos demais, segundo os 

autores, sendo mais ou menos adequados a situações em específico. Enquanto a governança em 

redes exige um alto nível de confiança entre os agentes e promove a inclusão de diferentes 

atores, abrindo para soluções “ganha-ganha”, ela pode incorrer em baixa legitimidade 
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democrática, ao não ser considerada a forma de entrada nas redes e os mecanismos de prestação 

de contas. Pode ainda resultar em discussões intermináveis, sem conclusões e encaminhamentos 

práticos. O estilo de governança de mercados valoriza, por outro lado, a eficiência, a 

responsabilidade individual e a rapidez, mas falha frequentemente na inclusão de valores como 

empatia e confiança, e apresenta dificuldade em estabelecer condições de igualdade de 

concorrência entre competidores. Ambos estilos, ao serem comparados com o tipo hierárquico 

são insuficientes quanto à estrutura, confiabilidade, mecanismos de prestação de contas 

(accountability) e na garantia de igualdade entre cidadãos e entre empresas. Em termos de 

controle, estabelecimento de linhas de comando, clareza de responsabilidade e possibilidade de 

planejamento a longo prazo, estilos mais hierarquizados de governança também oferecem 

maior efetividade. Por outro lado, a inflexibilidade, a morosidade dos procedimentos 

burocráticos e compartimentação das ações setoriais são problemas enfrentados por esse estilo. 

Somam-se a eles, diversas vezes, a dificuldade de lidar com sinergias, inovação, iniciativas 

bottom-up e eventos inesperados ou imprevisíveis (MEULEMAN e NIESTROY, 2015, p. 

12301). 

Ao sobrepormos tais considerações com o contexto da knowledge democracy (IN 'T 

VELD, 2013) e a importância da governança da sustentabilidade, como discutido na segunda 

seção deste capítulo, a necessidade de combinar esses diferentes tipos de governança para que 

a implementação dos ODS obtenha sucesso é evidente. Segundo Meuleman e Niestroy (2015), 

a metagovernança sugere que estilos que, à primeira vista, parecem contraditórios podem ser 

combinados e agir juntos em situações e contextos específicos. Não implica em escolher um 

estilo de governança a priori, mas implica em primeiro analizar o ambiente de governança para 

desenhar arranjos e mecanismos que sejam adaptados, e assim, sensíveis às culturas 

administrativas, aos valores, tradições e normas de um país ou contexto local, levando a uma 

maior efetividade. Além disso, devem contar com um alto grau de retroalimentação, podendo-

se recorrer a diferentes estratégias de metagovernança. Eles elencam três estratégias 

identificadas na adoção de uma abordagem de metagovernança: (1) a combinação consiste na 

adoção de um ou mais estilos ao mesmo tempo em um mesmo contexto ou setor; (2) a troca de 

estilo pode ser empregada quando não se veem os resultados esperados ou frente a novos 

elementos emergenciais e mudanças nos padrões de interação entre os atores; já (3) a 

manutenção de abordagens pode assegurar alguns resultados através da proteção de instituições 

e instrumentos com uma menor flexibilidade às mudanças que possam se apresentar 

(MEULEMAN e NIESTROY, 2015). 
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A utilização de técnicas de metagovernança pode se tornar mais eficiente que outras 

formas de governança, através da redução de custos (econômicos e sociais). Mesmo tendo como 

requisito investimento em capital humano qualificado para a gestão, os retornos em relação à 

economia de recursos e resultados eficazes a longo prazo são enormes, segundo os autores. 

Outra questão importante diz respeito ao efeito distributivo dos custos de governança que é 

amenizado com a abordagem: enquanto os custos de uma governança apropriada são 

responsabilidade do governo e custeados com o dinheiro de contribuintes, os custos das falhas 

de governança são imputados às custas das dimensões econômica, social e ambiental 

(MEULEMAN e NIESTROY, 2015). 

Prescrever um modelo unívoco de metagovernança para a implementação dos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável seria contrasensual da parte dos autores. Assim, Meuleman e 

Niestroy (2015) optam por elencar passos importantes, como parâmetros que, a seu ver, devem 

ser considerados para o estabelecimento de mecanismos de metagovernança eficazes. São sete 

passos: (1) mapeamento do ambiente de governança; (2) avaliação da atual abordagem de 

governança; (3) identificação ou definição do problema; (4) tradução dos ODS para o contexto 

nacional; (5) desenho um quadro/arranjo de governança como parte dos Meios de 

Implementação; (6) administração o arranjo de governança estabelecido; (7) reavaliação e 

possíveis adaptações (MEULEMAN e NIESTROY, 2015). 

 

2.4.1 Mapeamento do ambiente de governança 

O mapeamento do ambiente de governança permite aos responsáveis identificar os 

atores envolvidos e o papel de cada um deles dentro desse ambiente. Além do mais, permite 

uma visão ampliada das estruturas legais e administrativas que darão sustentação ou precisarão 

ser alteradas em um novo arranjo de governança. Compõem o mapeamento também análises 

sobre o ambiente político local e os valores e tradições daquela sociedade (MEULEMAN e 

NIESTROY, 2015). 

 

2.4.2 Avaliação da atual abordagem de governança 

Os autores (MEULEMAN e NIESTROY, 2015) sugerem uma metodologia de análise 

que elenque as fortalezas, fraquezas, oportunidades e ameaças que a abordagem de governança 

corrente representa, a fim de tomá-las como ponto de partida para fazer os ajustes e mudanças 

necessários, respondendo aos elementos identificados na análise. 
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2.4.3 Identificação ou definição do problema 

É preciso, ainda, identificar com clareza os problemas e desafios que precisam ser 

superados para a implementação dos ODS no contexto específico do país. Essa definição 

precisa nascer de um entendimento comum entre aqueles que conduzirão os arranjos de 

metagovernança, sendo apoiados por um mínimo de consenso (MEULEMAN e NIESTROY, 

2015). 

 

2.4.4 Tradução dos ODS para o contexto nacional 

Traduzir os ODS para o contexto nacional significa aproximá-los dos desafios de 

desenvolvimento que cada país em particular enfrenta, criando metas próprias, elencando 

indicadores e metas, e identificando opções e caminhos para ações e políticas (MEULEMAN e 

NIESTROY, 2015). 

 

2.4.5 Desenho um quadro/arranjo de governança 

A partir dos passos anteriores, seria possível desenhar com mais segurança um arranjo 

de governança ampliado, e selecionando de forma consciente elementos de diferentes tipos de 

governança de maneira combinada. Instituições, instrumentos, processos e papéis de diferentes 

atores devem ser escolhidos de maneira complementar, considerando os múltiplos níveis de 

interação no ambiente político nacional, um horizonte de interação a longo prazo e uma 

abordagem transversal dos ODS (MEULEMAN e NIESTROY, 2015). 

 

2.4.6 Administração/gestão do arranjo de governança estabelecido 

Depois de estabelecido o arranjo de governança, e quando em funcionamento, os 

responsáveis por geri-lo precisam aplicar os princípios de reflexividade, resiliência, 

flexibilidade e diferentes estratégias de metagovernança, seja recombinando ou mudando de 

estilo. Esses ajustes devem ser entendidos como rotina dentro de um processo de governança 

que se atualiza continuamente quando se depara com falhas no seu funcionamento. Exige certa 

rapidez na adaptação (MEULEMAN e NIESTROY, 2015). 

 

2.4.7 Reavaliação constante e adaptações 

Esse passo diz respeito à adaptação dos ODS feita à realidade nacional, que precisa ser 

acompanhado de revisões críticas tanto dos objetivos e metas quanto dos meios de 

implementação destinados. Uma reavaliação dos arranjos de governança também se inclui 
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nesse quesito, sendo importante estabelecer, desde o início, ciclos de avaliação (MEULEMAN 

e NIESTROY, 2015).  

Os próprios autores (MEULEMAN e NIESTROY, 2015) chamam atenção para o duplo 

uso que pode ser feito de um framework de metagovernança, tal como elaboraram. Além de ser 

utilizado para a construção de arranjos de metagovernança e pode ser aplicado como ferramenta 

de análise. Atentando às realidades particulares dos países, é possível realizar uma análise dos 

processos de implementação articulados pelos governos, evidenciando estratégias de 

metagovernança por eles utilizadas como é objetivo do presente estudo em relação ao Brasil, 

no capítulo 4. 

 

2.5 Mudança no paradigma de governança na crise do multilateralismo 

A segunda metade do século XX foi marcada pela proliferação das organizações e 

mecanismos de cooperação internacional, conformando uma verdadeira estrutura institucional 

na qual as relações entre os Estados se organizaram, permitindo elaborar respostas coletivas 

distintas aos desafios da época. Já na entrada do século XXI, nota-se uma mudança significativa 

nos padrões de comportamento dos Estados em relação às organizações e entre si, apontando 

para uma crise do multilateralismo. 

 Na tentativa de identificar causas estruturais para tal mudança, algumas linhas de 

análise atribuem às mudanças no equilíbrio de poder entre os Estados e nas relações econômicas 

internacionais as razões para o esvaziamento das relações multilaterais por parte de Estados-

chave, em detrimento de outros tipos de arranjos e relações. O comportamento dos Estados 

Unidos da América em relação às instâncias multilaterais também é posto como uma variável 

importante nesse cenário de crise e crises. Eventos como o 11 de Setembro de 2001, a crise 

econômica imobiliária de 2008 e, mais recentemente, as ações do Governo Trump de 

questionamento direto a instâncias multilaterais são referenciais recorrentes nas análises, que 

levam em consideração também seus efeitos sobre outros atores. 

Nesse sentido, a proposição da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável 

também representa um desafio para as instituições internacionais e sua arquitetura, em especial 

para o Sistema ONU. Toda a ambição e especificidade da agenda apontam para a necessidade 

de mudanças na forma como os órgãos e agências das Nações Unidas trabalham em conjunto e 

entregam seus serviços nas diferentes regiões e países. O desafio ganha proporções maiores 

frente a esse cenário de crise e questionamento das instâncias multilaterais, das quais a ONU é 

o principal símbolo, o que prejudica inclusive suas capacidades materiais da realização do 

trabalho previsto. 
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Helgason (2016) aponta esses desafios a partir da análise da estrutura e do trabalho do 

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). Criada em 1965, o PNUD tinha 

inicialmente a função de coordenar o financiamento dos projetos e dar maior sinergia ao 

trabalho de cooperação para o desenvolvimento entre as demais agências da ONU. A partir da 

década de 1990, sua função ganha outra natureza, e o programa passa a assumir características 

de uma organização mais substantiva, deixando de lado o financiamento e coordenação de 

projetos de outras agências, que passaram a ser geridos por grupos interagência (HELGASON, 

2016). 

Já na década de 2010, o papel da coordenação na área do desenvolvimento é mais do 

que nunca central para fomentar a cooperação para o desenvolvimento dentro das Nações 

Unidas. Sob o guarda-chuva da UN Development estão 34 fundos, programas e agências, que, 

frente à adoção da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, passam a ter que lidar 

com uma gama diferente de demandas e oportunidades. Contudo, como argumenta o autor, o 

arranjo de governança atual coloca constrangimentos significativos à habilidade da organização 

se integrar na medida em que exigem os ODS. Além de propor três desenhos possíveis de 

adaptação da governança para o desenvolvimento da ONU, Helgason afirma que todas passam 

fundamentalmente por um reforço do multilateralismo, que segundo ele estaria murchando 

mesmo frente às crescentes tendências de interconexão, complexidade e incerteza 

(HELGASON, 2016). 

Em se tratando da arquitetura internacional para o meio ambiente, o diagnóstico é ainda 

mais crítico considerando seus avanços reais sobre os principais problemas enfrentados. 

Franchini, Viola e Barros-Platiau (2017) alertam para a insuficiência dos mecanismos 

internacionais do meio ambiente para lidar com os desafios colocados pelo Antropoceno e 

manter a ação humana dentro do espaço seguro de operação. Segundo os autores, mesmo tendo 

alcançado consensos globais, nem o sistema de conferências ambientais nem os regimes 

ambientais das áreas temáticas dão conta da urgência e da grandiosidade da tarefa, pois a 

pressão antrópica sobre o planeta se acelerou a ponto de abrir a possibilidade de disrupção do 

sistema caso ultrapassemos mais limites planetários (FRANCHINI, VIOLA e BARROS-

PLATIAU, 2017). 

Ao elencar os limites da política ambiental internacional, eles destacam três aspectos 

centrais: a marginalidade que a temática ambiental tem em relação a temas consagrados nas 

relações internacionais, como segurança, defesa e economia; o “estadocentrismo” da gestão dos 

bens comuns, seja em âmbito nacional ou internacional, e mesmo com o alcance das 

comunidades epistêmicas e da sociedade civil organizada dentro das discussões sobre meio 
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ambiente; e a limitação dos regimes internacionais ambientais a áreas temáticas isoladas, 

perdendo de vista a interconexão necessária para enfrentar os problemas do Antropoceno 

(FRANCHINI, VIOLA e BARROS-PLATIAU, 2017). 

Para dar conta desses desafios e provocar as mudanças imprescindíveis para trazer a 

ação humana de volta a um espaço de ação seguro, Franchini, Viola e Barros-Platiau (2017) 

apontam caminhos necessários. Indicam a necessidade da criação de uma organização mundial 

do meio ambiente com status superior a de agência no sistema ONU, além da internalização do 

conceito de limites planetários por organizações internacionais como o Banco Mundial, o 

Fundo Monetário Internacional, a Organização Mundial do Comércio e o Conselho de 

Segurança da ONU, acompanhado de uma reforma da estrutura da Assembleia Geral das 

Nações Unidas para que passe a refletir não apenas a representação dos Estados, mas das 

populações, em um formato de parlamento mundial. Os autores, contudo, fazem uma crítica ao 

conceito de desenvolvimento sustentável na forma como tem sido trabalhado no consenso 

político internacional, por ser vago e difuso e pretender uma síntese demasiado ambiciosa para 

não gerar oposições políticas por grupos de países (FRANCHINI, VIOLA e BARROS-

PLATIAU, 2017).  

Assim, pode-se depreender que os desafios atuais, sejam do Antropoceno ou da Segunda 

Modernidade (BECK, 1992), exigem uma redefinição das relações internacionais nos mais 

variados âmbitos e de forma extensa. Pressupõem uma nova forma de gerir as relações entre 

países, organizações, empresas, pessoas e entre os grupos humanos e o meio ambiente. Nesse 

cenário, a Agenda 2030, a depender da maneira como for implementada, pode funcionar como 

uma tentativa de redefinir tais relações, levando em consideração uma visão integrada dos 

desafios ambientais, sociais e econômicos. A depender de seu sucesso, pode significar uma 

mudança de paradigma na forma de cooperação a nível internacional, traçando caminhos para 

além da crise do multilateralismo interestatal. 

 

2.6 Conclusão: Implicações da Agenda 2030 para a governança e seu estudo 

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, seus 17 objetivos e 169 metas 

representam uma novidade para o multilateralismo que, ao mesmo tempo, implica na colocação 

de parâmetros de governança entre organizações internacionais, para os Estados-membros delas 

e para os demais atores envolvidos na governança do desenvolvimento sustentável. Para dar 

conta dos desafios e da complexidade que os temas da agenda apresentam, é proposto repensar 

o sistema de governança em que se insere e os mecanismos que induzem o comportamento dos 

atores internacionais. 
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Nesse sentido, a proposição de Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, no seio da 

Agenda 2030 e em seguimento aos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, é um passo a 

mais na fixação de um novo paradigma para o multilateralismo: um que adota o estabelecimento 

de metas (goal setting) como mecanismo de governança, em detrimento da produção normativa 

(rule making). Tal mudança implica, como aponta a literatura discutida no capítulo, para a 

necessidade de pensar em termos de metagovernança – governança comum mas diferenciada 

(MEULEMAN e NIESTROY, 2015) – para combinar diferentes tipos de abordagem e adaptá-

los a contextos nacionais e locais específicos. 

O uso do conceito de governança não é apenas resgatado, mas “requalificado” nas 

análises e estudos que acompanharam o desenvolvimento da Agenda 2030. Falar de governança 

vai além de uns poucos critérios de “boa governança” estabelecidos por organizações 

financeiras internacionais, passa a implicar o atendimento de necessidades do tempo presente: 

reflexividade, transversalidade, participação e adaptação à cultura administrativa local, sem 

perder de vista os parâmetros universais acordados – em busca de um paradigma de governança 

da sustentabilidade com implicações distributivas e equitativas, comprometido a “não deixar 

ninguém para trás”.  

Essa mudança conceitual e as mudanças nos mecanismos, incentivos e desincentivos, 

dados a Estados, organizações internacionais, novos atores também exigem reflexões no estudo 

das Relações Internacionais. A multiplicidade de atores envolvidos na elaboração e na 

implementação da Agenda 2030, por si, já reforça a observação de que os Estados não são mais 

os atores centrais ou os únicos atores relevantes dentro da Política Internacional. Comunidades 

epistêmicas, empresas, organizações da sociedade civil, indivíduos e grupos tem cada vez mais 

ganhado força e agência sobre questões relevantes, como é o caso do desenvolvimento 

sustentável. Seja na participação de fóruns e conferências que os incluem, seja no debate atento 

com as organizações internacionais, estes atores têm influenciado cada vez mais os resultados 

das negociações e das políticas. 

Ao mesmo tempo em que o Estado, enquanto ator, passa a dividir os holofotes do 

cenário internacional, um olhar unívoco sobre sua atuação e desempenho não capta a 

complexidade do que representa e esconde fenômenos relevantes. Tem se tornado cada vez 

mais difícil entender o comportamento dos Estados concebendo-os como um ator unitário, pois 

eles se apresentam no cenário internacional de maneira fragmentada, composta por conjuntos 

de atores. São muitas as organizações e grupos que respondem sob o título de um Estado: 

órgãos, agências, departamentos, ministérios, governos, entre outros. Frente ao novo papel da 
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governança nas relações internacionais, é preciso entender o próprio Estado como unidade 

composta por arranjos de governança e atores plurais, que neles interagem. 

No estabelecimento de metas globais, como são os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável, as fronteiras entre as governanças locais, nacionais e internacionais se esfacelam, 

e revelam um mundo de novas possibilidades e novos desafios. Ao mesmo tempo em que 

representam desafios de coordenação e orquestração dos atores políticos implicados, também 

se colocam como desafio para os analistas e estudiosos que tentam apreender sua complexidade. 

Nesse contexto, a continuação do presente trabalho se propõe a exercitar um olhar 

ampliado sobre a implementação da Agenda 2030 no contexto brasileiro, tendo por recorte 

analítico o Governo Federal e os arranjos de governança por ele compostos para tal, levando 

em consideração os parâmetros discutidos neste capítulo. Antes de fazê-lo, contudo, convém 

resgatar a trajetória da participação brasileira no processo de formulação e negociação da 

agenda, e sua experiência com a implementação de agendas internacionais, como se apresenta 

no capítulo seguinte. 
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3 O BRASIL NAS DISCUSSÕES INTERNACIONAIS SOBRE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: PARTICIPAÇÃO, NEGOCIAÇÕES E 

GOVERNANÇA DOMÉSTICA 

“O papel desempenhado pelo Brasil nessas conferências merece ser 

amplamente discutido. Este papel evoluiu significativamente com a 

participação crescente de outros órgãos governamentais, da 

comunidade acadêmica, de organizações não governamentais e de 

diversos outros atores no debate que se criou no País em torno do 

desenvolvimento sustentável” (LAGO, 2013) 

 

Rastrear os debates internacionais que culminam na Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável, e que de alguma maneira influenciaram em sua elaboração ou 

estão presentes em suas metas e objetivos é um desafio. Em primeiro lugar, em função da 

abrangência temática dentro da própria agenda. Depois, em razão da complexidade dos temas 

e da infinidade de atores participantes dos debates, e dos diferentes contextos regionais e 

nacionais. Contudo, fazer uma contextualização do percurso dos principais debates e, em 

especial, da participação do Brasil neles é um passo imprescindível para conduzir uma análise 

robusta dos arranjos de governança nacionais para implementação da Agenda 2030 no país. 

Revisitar a trajetória brasileira ao longo dos debates sobre o meio ambiente e 

desenvolvimento é o objetivo do presente capítulo, observando as respostas institucionais que 

o país elaborou durante o processo. Destaca-se a impossibilidade de dividir a tarefa em uma 

análise dos regimes globais ambientais, por um lado, e o acompanhamento dos debates sobre 

desenvolvimento, de outro, de forma separada. Ambas as questões se entrelaçam de maneira 

simbiótica ao largo do tempo, sendo que os embates a respeito do desenvolvimento, mesmo que 

precedentes ao debate ambiental, permeiam as negociações sobre meio ambiente desde a década 

de 1970, como procura-se demonstrar adiante. Por isso, optou-se por tomar como referenciais 

os marcos temporais das grandes conferências sobre o meio ambiente e, a partir delas, 

posicionar as questões sobre desenvolvimento que as permeiam e a participação do Brasil 

nesses contextos.  

Optou-se por colocar em foco as grandes conferências multilaterais ambientais pois, 

como afirmam Lorenzetti e Carrion (2012), o percurso dos debates ambientais8 a nível 

internacional pode ser acompanhado através delas. Desde a década de 1970, em que o tema 

ganha espaço internacionalmente, foram realizadas quatro grandes conferências, cujos 

 

8 Para uma revisão da participação do Brasil na governança ambiental internacional por regimes, ver Barros 

(2011). 
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resultados ajudam a registrar os entendimentos da comunidade internacional sobre o meio 

ambiente: a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, realizada em 

Estocolmo em 1972; a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992; a Cúpula Mundial sobre 

Desenvolvimento Sustentável, realizada em Joanesburgo em 2002; e a Conferência das Nações 

Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, realizada novamente no Rio, em 2012. Franchini, 

Viola e Barros-Platiau (2017) argumentam que tais conferências amparam a construção de um 

consenso civilizatório para as questões ambientais. 

A realização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, a Rio 92¸ pode ser entendida como um marco para a participação do Brasil 

nos regimes ambientais internacionais. Apoiado em suas características únicas, o país vinha 

adquirindo relevância entre seus pares: é o país mais rico em biodiversidade, tendo de 15% a 

20% da riqueza natural do planeta, concentra grandes reservas de água doce, entre 12% e 16% 

do total mundial diretamente utilizável, possui um grande mercado nacional e taxas de 

crescimento econômico que já o colocavam no grupo dos países emergentes (BARROS, 2011). 

Barros (2011) destaca também seu posicionamento exitoso nos tabuleiros multilaterais até 

meados da década de 2010, que foi resultado de uma política externa conduzida com coerência, 

em defesa dos interesses nacionais e apoiada em pilares como o direito ao desenvolvimento, a 

soberania e o Princípio das Responsabilidades Comuns mas Diferenciadas. 

Mesmo participando da maior parte dos regimes ambientais e ainda que tenha assinado 

quase todos os acordos internacionais sobre o tema, o Brasil tem se mostrado lento em 

interiorizar instrumentos desse tipo, em especial para empregá-los nos órgãos públicos de 

controle. Por outro lado, o país possui uma legislação ambiental nacional bem consolidada, 

comparável às dos países desenvolvidos e com destaque para o direito penal ambiental, em 

consolidação desde 1998 (BARROS, 2011). Diferentes instituições nacionais interagem na 

governança das questões ambientais a nível nacional, sendo os principais pontos focais 

tradicionais9 de regimes internacionais o Ministério das Relações Exteriores (MRE), o 

Ministério do Meio Ambiente (MMA) e o Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT); mas 

também participam outros, como Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA), o Ministério da Saúde (MS), e órgãos/institutos nacionais de pesquisa (Embrapa, 

Inpe, IPEA, IBGE, Fiocruz, etc.). A coordenação de posições e negociações entre ministérios 

 

9 A partir de 2016, após o impeachment, houve mudanças significativas na distribuição de ministérios no Governo 

Federal brasileiro, sendo que algumas pastas deixaram de existir. Em 2019, no Governo de Bolsonaro, outra 

reestruturação foi realizada, reduzindo ainda mais o número de ministérios.  
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são muitas vezes conflituosas, como destaca a autora, mas necessárias. Em geral o MRE assume 

uma posição neutra nas discussões, sendo balizador das posições divergentes (BARROS, 2011). 

Dentro do cenário internacional no início da década de 2010, o Brasil vinha se 

posicionando como uma potência emergente e com grande poder de articulação dentro dos 

grupos que integra: o Mercosul, o Grupo de Países Latino-Americanos e do Caribe (GRULAC), 

o G77+China10, o Grupo dos Megadiversos e afins11, e o G2012. Participava, ainda, de outros 

espaços de negociação e coalizões, como o BRIC (Brasil, Rússia, Índia e China) e o IBSA 

(Índia, Brasil e África do Sul) (BARROS, 2011). Da análise da participação brasileira em 

regimes ambientais e da prospecção de cenários, realizada em 2011, Barros (2011) concluiu 

que o Brasil estaria em condições de tornar-se um ator chave na política ambiental mundial, 

aproveitando-se das tendências da época e tendo passado a atuar como Estado-promotor em 

alguns regimes, ou seja, fortalecendo aqueles de seu interesse. 

Essa posição brasileira foi construída a partir da interação do país nas conferências e 

negociações. E, embora seja irreal traçar um panorama evolutivo ou crescente do lugar do Brasil 

no cenário internacional, é fundamental reconhecer sua trajetória, suas potencialidades e a 

construção de seu posicionamento frente aos regimes elencados. Soma-se a essa preocupação, 

outra: a de olhar para o Estado como um conjunto de atores, públicos e privados, e passível de 

ser fragmentado, na sua atuação e na análise. Sobrepor esses olhares para os objetos que se têm 

neste capítulo permitirá compreender melhor a articulação dos atores brasileiros frente aos 

temas do meio ambiente e de desenvolvimento ao longo do tempo e, sobretudo, o significado 

da adoção da Agenda 2030 e sua implicação para esses atores.  

A próxima seção apresenta a participação do Brasil nas quatro grandes conferências 

sobre desenvolvimento sustentável, chamando atenção para o seu papel dentro das negociações, 

frequentemente de mediador entre os países desenvolvidos e em desenvolvimento. Na seção 

subsequente, apresentam-se os empenhos do Estado brasileiro dentro de duas iniciativas, ou 

 

10 O Grupo dos 77 foi estabelecido em 1964, dentro da primeira sessão da Conferência das Nações Unidas sobre 

Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD), e reúne, atualmente, 134 países em desenvolvimento. Seu objetivo é 

promover os interesses dos países em desenvolvimento e aumentar sua capacidade de negociação em instâncias 

multilaterais (G77, 2019).  
11 O Grupo dos Megadiversos e afins reúne cerca de 20 países ricos em biodiversidade, que juntos respondem por 

mais de 60% da biodiversidade do planeta. Sua formação se deu em 2002 para a negociação de tratados 

internacionais no regime de gestão dos recursos genéticos e biodiversidade. Entre eles estão: Brasil, Bolívia, China, 

Colômbia, Costa Rica, República Democrática do Congo, Equador, Índia, Indonésia, Quênia, Madagascar, 

Malásia, México, Peru, Filipinas, África do Sul e Venezuela, aos quais posteriormente se somaram mais alguns 

(LMMC, 2019). 
12 O Grupo dos 20 (G20) foi formado no final da década de 1990 como um grupo de concertação econômica entre 

os países para responder às crises financeiras internacionais. Reunia inicialmente 20 países em um diálogo 

informal, mas passou a se fortalecer em reuniões formais regulares e a expandir sua agenda para temáticas 

diferentes (MRE, 2019).  
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agendas, de estabelecimento de objetivos globais em vigor no período analisado: a Agenda 21, 

pactuada no âmbito da Rio 92, e os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, acordados na 

AGNU em 2000. Tem-se por objetivo, com essa seção, contextualizar os esforços 

governamentais de resposta institucional para trabalhar dentro das metas internacionais 

pactuadas de maneira voluntária. A terceira seção apresenta o processo de negociação de uma 

agenda de desenvolvimento pós-2015 – a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável – 

dando ênfase na participação do Brasil sob o olhar da sociedade civil organizada e dos 

mecanismos de participação inéditos nas negociações dentro do Sistema ONU. Através do olhar 

sobre a articulação da sociedade civil com o Governo Federal13, durante as negociações, é 

possível entender melhor a trajetória dos arranjos de governança para a implementação da 

Agenda 2030 no Brasil no período que se tem como objeto, entre a adoção da agenda, em 2015 

e o primeiro biênio de atuação da Comissão Nacional para os ODS, encerrada em 2019. 

 

3.1 O Brasil nos debates internacionais sobre meio ambiente e desenvolvimento: de 

Estocolmo à Rio+20 

Desde o processo de preparação para a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio 

Ambiente Humano, ou Conferência de Estocolmo, em 1972, o posicionamento divergente entre 

os países desenvolvidos e países em desenvolvimento se fez notável. No centro da divergência 

estava o nexo entre degradação ambiental e desenvolvimento, e as consequências que a adoção 

de medidas de proteção ambiental poderia trazer para as economias em desenvolvimento.  

O diplomata André Aranha Corrêa do Lago (2013) ressalta a importância da delegação 

diplomática brasileira, como representante de um país em desenvolvimento, na preparação da 

conferência. Em especial, por sustentar a ideia do desenvolvimento como “elemento positivo 

de solução de problemas ambientais” (PEDROSA apud LAGO, 2013, p.36), contrapondo-se à 

visão dos países desenvolvidos. Um dos principais objetivos do país nas discussões 

preparatórias, segundo relata o diplomata, era não negociar os temas ambientais de forma 

isolada, mas atá-los aos debates sobre desenvolvimento econômico e social, como conseguiram. 

A Conferência de Estocolmo de 1972 marca a entrada dos debates ambientais no 

contexto multilateral. Na década de 1960, as preocupações com as condições do meio ambiente 

se restringiam a setores da sociedade civil dos países ocidentais ricos, fomentadas pela 

 

13 Ao abrir espaço para a ação mais pronunciada da sociedade civil, a Agenda 2030 reacende a necessidade de 

discutir as dinâmicas desse componente social nos espaços nacionais e internacionais. Os resultados aqui 

apresentados apontam que convém aprofundar a análise sobre a composição dos Estados e as dinâmicas do 

ativismo social, e o foco sobre a experiência brasileira é um bom ponto de partida. 
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repercussão midiática de desastres ecológicos14, que reforçaram as preocupações e denúncias 

das comunidades acadêmicas. As consequências negativas dos processos de industrialização e 

urbanização, entre elas a poluição, cada vez mais perceptíveis nesses países, também 

contribuíram para endossar as demandas por maiores preocupações ambientais e até o 

questionamento dos padrões de produção e consumo e do crescimento econômico. Alguns 

relatórios como o Limits to Growth, publicado meses antes da conferência pelo Clube de 

Roma15, traziam uma visão trágica das consequências que o modelo de desenvolvimento 

centrado na industrialização traria para os recursos terrestres. Grande parte dos relatórios 

chamava atenção para o crescimento acelerado das populações nos países em desenvolvimento 

e da ameaça que seu crescimento implicava para os recursos naturais (LAGO, 2013; 

FIGUEIRA, 2011). 

Pode-se ver nos encontros preparatórios e na própria Conferência de Estocolmo um 

espaço de enfrentamento entre a visão dos países desenvolvidos, em grande parte 

conservacionista (na linha do Clube de Roma), e a reação dos países em desenvolvimento às 

suas teses, vistas como uma ameaça a seu próprio crescimento econômico e desenvolvimento 

(FIGUEIRA, 2011). Ainda no contexto de Guerra Fria, esses enfrentamentos nas discussões 

ambientas muitas vezes se sobrepunham às tensões Leste-Oeste, dando maior ênfase para as 

divergências Norte-Sul, cuja centralidade era o desenvolvimento econômico e as questões 

sociais.  

Ainda que muitos ambientalistas vejam com pessimismo o resultado das negociações 

da conferência, para Lago (2013), é preciso reconhecer o esforço diplomático e os resultados 

positivos em levar o debate ambiental para arena internacional, sobretudo, vinculado a temas 

de alta política como o do desenvolvimento econômico. Segundo o autor, a participação do 

Brasil foi central para mudar os rumos da conferência, coordenando a posição dos países em 

desenvolvimento.  

Na época, o Brasil estava num pico de crescimento econômico, alcançando mais que 

10% de crescimento ao ano, e enfrentava o período mais duro da repressão política dentro da 

Ditadura Civil-Militar. Nesse contexto, o ambientalismo conservacionista era visto pelo regime 

 

14 Pott e Estrela lembram o caso da “névoa matadora” em 1952 em Londres, em que a poluição atmosférica levou 

a óbito mais de 4 mil pessoas, e o a contaminação da água na Baía de Minamata, no Japão, entre a década de 1950 

e 1970, sob suspeita de haver contaminado 3 mil pessoas, e com mais de 100 mortes confirmadas (POTT e 

ESTRELA, 2017). 
15 Foro de discussões sobre o meio ambiente concebido em 1968 pelo italiano Aurélio Pecci e patrocinado por 

grandes empresas do ramo automobilístico. Reunia “cerca de setenta cientistas, acadêmicos, economistas, 

industriais e membros de instituições públicas de países desenvolvidos” (LAGO, 2013, p. 25) 
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autoritário como uma dupla ameaça, tanto à manutenção das condições de crescimento 

econômico e como uma pauta de movimentos de esquerda16. No cenário internacional, o país 

era constantemente cobrado pelas denúncias das violações de direitos humanos perpetradas pelo 

Estado, e a temática ambiental poderia representar um outro motivo de cobrança por parte dos 

países desenvolvidos. Ainda assim, o Brasil não foi o alvo preferencial dos países nórdicos que 

encabeçavam a posição conservacionista, e isso deu margem aos diplomatas brasileiros para 

articular melhor a posição que defenderiam (LAGO, 2013). 

A argumentação dos diplomatas brasileiros, destacada por Lago (2013), revela o esforço 

de levar o tema da conservação ambiental para dentro do debate sobre desenvolvimento 

econômico e social, que o Brasil liderava na atuação junto à Comissão Econômica para a 

América Latina (CEPAL) e à Conferência das Nações Unidas para o Comércio e o 

Desenvolvimento (UNCTAD). Junto ao Secretário-Geral da Conferência de Estocolmo, 

Maurice Strong, o diplomata brasileiro Miguel Ozório passou a articular, ainda no processo 

preparatório da conferência discussões sobre desenvolvimento e meio ambiente, que foram 

consolidadas no Relatório de Founex17. Um dos principais ganhos de argumentação para a 

delegação, que consta registrado no documento, foi fortalecer a tese de que enquanto os 

problemas ambientais nos países desenvolvidos são consequência do seu processo de 

desenvolvimento, nos países em desenvolvimento esses problemas aparecem como 

consequência do subdesenvolvimento e da pobreza. A partir dessa posição, seria possível no 

futuro na ideia de responsabilidades diferenciadas para os países, entendimento consolidado 

também dentro da Assembleia Geral das Nações Unidas, com a Resolução nº 2849 (LAGO, 

2013). 

Fruto de seu trabalho preparatório, no início da Conferência a delegação brasileira já 

tinha obtido sucesso na discussão da maior parte dos pontos de seu interesse. A principal tarefa 

da conferência em si, conforme relata Lago (2013), foi a negociação em de uma emenda ao 

documento final proposta pela Argentina, que dizia respeito à notificação de riscos ambientais 

para áreas fora da jurisdição do Estado e representava uma questão central para a construção da 

Usina de Itaipu e da questão energética brasileira. Ao final, a delegação brasileira conseguiu 

 

16 Há um equívoco em atrelar a pauta ambiental exclusivamente a movimentos de esquerda, pois é possível indicar 

também raízes nazifascistas nas origens do próprio termo “ecologia”, além de correntes “ecofascistas” dentro do 

partido nazista alemão. Ver Lago, 2013, p. 38-41. 
17 Organizou-se um encontro Grupo de Peritos sobre Desenvolvimento e Meio Ambiente, em Founex, na Suíça, 

em junho de 1971, o qual foi essencial para não apenas apontar a relevância da participação dos países em 

desenvolvimento na conferência, mas também para requalificar o debate central dentro do evento que estava em 

fase de preparação. O diplomata brasileiro, Miguel Ozório, participou como expoente (LAGO, 2013). 



64 

 

 

deixar o tema fora da Declaração de Estocolmo, e levá-lo para negociação posterior na 

Assembleia Geral (LAGO, 2013). 

A postura do Brasil nas negociações pode ser vista sob distintos ângulos. Ao mesmo 

tempo em que foi imprescindível para atrelar as demandas ambientais àquelas do 

desenvolvimento social e econômico, setores ambientalistas, nacionais e internacionais, 

também taxaram o país de vilão ambiental  naquele momento (COELHO e SANTOS, 2014). 

Esses atores veem na atuação do Brasil na conferência a tentativa de impedir o avanço da 

agenda ambiental, acusam o MRE de desviar os propósitos da conferência e denunciam o 

descomprometimento do regime militar com a pauta ambiental.  

Figueira (2011), nesse sentido, ressalta que a posição brasileira era marcada por um 

grande descompasso, entre o seu posicionamento diplomático nos debates ambientais e a 

conduta interna do regime autoritário. Sob o regime ditatorial e o impulsionamento de um 

modelo tradicional de crescimento econômico, a defesa de uma conciliação entre 

desenvolvimento e proteção ambiental pode ser vista como apenas retórica. Segundo a autora, 

o MRE tinha como principal objetivo, na verdade, a modulação da imagem internacional do 

país ao mesmo tempo em que procurava evitar barreiras ao seu crescimento econômico e afastar 

a hipótese de internacionalização de reservas naturais, como a Amazônia. Para tanto, o órgão 

concentrou em si o processo de formulação da posição brasileira, que era esperado para um 

regime ditatorial e justificado pela posição mais retórica do que técnica (FIGUEIRA, 2011).  

Apesar das críticas sobre a atuação do Brasil e os resultados das negociações, é possível 

elencar, segundo Lago (2013), quatro pontos de êxito da Conferência de Estocolmo de 1972: 

(a) a colocação da temática ambiental na agenda do multilateralismo, e em consequência, (b) o 

estímulo à criação de estruturas nacionais dedicadas ao tema; (c) a criação do Programa das 

Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), e (d) a abertura de espaço para as 

organizações ambientais da sociedade civil dentro da arena internacional. A despeito das 

críticas aos resultados da Declaração de Estocolmo, que foi composta de 26 princípios e um 

Plano de Ação com 109 recomendações (FIGUEIRA, 2011), esses avanços foram importantes 

para colocar as bases para os debates posteriores e para a atuação do Brasil no tema.  

Nos vinte anos entre a Conferência de Estocolmo e a Rio 92 (Convenção das Nações 

Unidas sobre Desenvolvimento e Meio Ambiente), uma série de mudanças tiveram lugar. O 

novo contexto de fim da Guerra Fria e os indícios de triunfo do neoliberalismo econômico 

(impulsionados pelo sucesso de economias como Chile e Singapura), além do fracasso do 

desenvolvimentismo, representado pelo desempenho crítico das economias latino-americanas, 

ofereciam um novo contexto global. Ao mesmo tempo, os processos de redemocratização e a 



65 

 

 

abertura para a participação social em diversos países acabou por criar espaço para que os 

“novos temas”, como as questões ambientais, ganhassem mais força na sociedade civil e nas 

comunidades acadêmicas – inclusive no Brasil (FIGUEIRA, 2011; DROULERS e MILANI, 

1994). Novos estudos, em especial de vertentes da economia ambiental, também trouxeram 

entendimentos sobre os impactos positivos que a preocupação com o meio ambiente poderia 

trazer para os investimentos e a geração de empregos, dando novo fôlego (e recorte) ao 

movimento ambiental (LAGO, 2013; ALVES, 2001; DROULERS e MILANI, 1994). 

Três documentos, nesse período, deram a tônica para a convocação de uma segunda 

conferência ambiental no início dos anos 1990: a Convenção de Viena e o Protocolo de 

Montreal, sobre a deterioração da camada de Ozônio, e o Relatório da Comissão Mundial sobre 

Meio Ambiente e Desenvolvimento, conhecido como Relatório Brundtland. Ambos, junto com 

o avanço nas negociações sobre o direito do mar e de resíduos perigosos, demonstram os ecos 

da Conferência de Estocolmo ao longo da década de 1980 (LAGO, 2013).  

A resposta da comunidade internacional sobre a deterioração da camada de ozônio foi 

rápida – pouco mais de dez anos separam as publicações de estudos sobre os efeitos dos 

clorofluorcarbonos (CFCs) na atmosfera, em 1974, e a regulamentação da emissão de tais gases 

por instrumentos internacionais, a Convenção de Viena para a Proteção da Camada de Ozônio, 

de 1985, e o Protocolo de Montreal sobre Substâncias que destroem a Camada de Ozônio, de 

1987 (LAGO, 2013). Os esforços para negociar os dois instrumentos tiveram resultado muito 

positivo, ao reunir governos, comunidades acadêmicas e científicas, além da sociedade civil, a 

mídia e a indústria, dando novo ímpeto para a negociação de outros instrumentos do tipo. Lago 

(2013) destaca dois desses instrumentos, que seriam abertos para assinatura na Conferência do 

Rio: a Convenção-Quadro sobre Mudanças do Clima e a Convenção sobre Diversidade 

Biológica.  

Já o Relatório Brundtland (COMISSÃO MUNDIAL SOBRE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO, 1987) foi resultado da comissão fundada em 1983, que tinha como 

presidente a Primeira-ministra da Noruega, Gro Harlem Brundtland, e reuniu 23 comissários de 

22 países, entre eles o brasileiro Paulo Nogueira Neto. A comissão encomendou uma série de 

estudos e realizou diversas visitas, passando também pelo Brasil (LAGO, 2013). Com o título 

de “Nosso Futuro Comum”, o relatório colocou as bases intelectuais para as discussões na Rio 

92, em especial ao sintetizar a definição de desenvolvimento sustentável18 que seria replicada 

 

18 O relatório Brundtland também recebeu críticas substanciais por parte de setores ambientalistas, acusado de 

reafirmar práticas prejudiciais, em escala global e não atacar as verdadeiras causas da destruição ambiental. Várias 
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em outros instrumentos e contextos, como o “desenvolvimento que atende às necessidades do 

presente sem comprometer a capacidade das gerações futuras em atender suas próprias 

necessidades” (LAGO, 2013, p. 73). O relatório trazia a proposição de alternativas que exigiam 

comprometimento tanto de países desenvolvidos quanto em desenvolvimento para fazer 

convergir suas políticas à proteção ambiental, em especial com a transferência de tecnologia e 

apoio financeiro, e suscitava a necessidade de uma nova conferência internacional – 

recolocando o tema ambiental no centro do multilateralismo ao final dos anos 1980 

(FIGUEIRA, 2011). Os principais recortes seriam as mudanças climáticas e a preservação da 

diversidade biológica. 

A situação no Brasil recebeu grande destaque nesse contexto, em especial por uma série 

de queimadas na região amazônica em 1988 que, ao mesmo tempo, ameaçavam uma das 

maiores reservas de biodiversidade do mundo e evidenciavam o impacto da ação antrópica 

sobre florestas tropicais, grandes contribuidoras para a amenização do efeito estufa através da 

ciclagem de gases. A Amazônia passou a despertar o interesse da comunidade internacional, 

em especial no questionamento da capacidade do Governo brasileiro em preservar a floresta, 

pois vivia um processo de transição democrática e enfrentava um período de grave crise 

econômica. No momento, também, o movimento ambiental doméstico foi potencializado, 

despertados pelas repercussões desses eventos na mídia (FIGUEIRA, 2011). Segundo Lago 

(2013), o governo do Presidente José Sarney conseguiu, com o apoio do Ministério de Relações 

Exteriores, responder à pressão internacional e nacional com o lançamento do Programa Nossa 

Natureza, a criação de estruturas governamentais e órgãos federais19 direcionados ao 

monitoramento da situação ambiental no Brasil e a candidatura do país para sediar a conferência 

em questão, que estava sendo proposta pelos países nórdicos e o Canadá. 

Esse reposicionamento do Brasil se enquadra no processo de restauração da imagem 

internacional do país após o final da Ditadura Civil-Militar. Impulsionado pelos próprios 

governos Sarney e Collor, e pela estruturação de movimentos sociais antes perseguidos pela 

ditadura, havia a disposição de atrelar a imagem do Brasil à defesa dos direitos humanos, ao 

desarmamento e à democracia, bem como à proteção do meio ambiente (FIGUEIRA, 2011). 

 

dessas críticas foram sistematizadas por Ted Trainer (1990), que argumenta que o relatório ignora duas décadas 

da literatura sobre desenvolvimento e meio ambiente, falhando em identificar as questões distributivas como centro 

do problema, e erra ao não contestar a estrutura econômica global de livre-mercado, ao incentivar o crescimento 

econômico per se das economias em desenvolvimento e ao não denunciar os padrões de produção e consumo 

absurdos dos países ricos. Para outras críticas ver também: Olivo e Misoczky (2003) e Angelsen (1997). 
19 Poucos meses após o lançamento do programa, foi criado o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos 

Renováveis (IBAMA) – aglutinando órgãos como o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF), a 

Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA), e outros (LAGO, 2013). 
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Nesse cenário, sediar a segunda conferência internacional sobre o meio ambiente era uma 

oportunidade única. 

A Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, também 

conhecida como Cúpula da Terra, Rio 92, ou ainda Eco 92, entrou para a história como a maior 

conferência organizada pelas Nações Unidas até então. Reuniu representantes de 172 países 

membros, 1.400 organizações não-governamentais e 10.000 jornalistas (LAGO, 2013; ALVES, 

2001). Como demonstração da relevância da conferência, 108 Chefes de Estado e de Governo 

compareceram durante os últimos dias, e em reunião paralela, realizou-se o Fórum Global da 

sociedade civil, com 7.000 membros de ONGs (BREITIMEIER e RITTBERGER, 2000; 

ALVES, 2001).  

O evento exigiu uma grande articulação do Ministério das Relações Exteriores (MRE) 

com a Presidência da República, já sob governo de Fernando Collor de Melo, e com os demais 

ministérios, além da coordenação com os governos estadual e municipal do Rio de Janeiro 

(WROBEL, 1993). Foram formadas, segundo Lago (2013), a Divisão do Meio Ambiente 

(DEMA), no MRE, articulada com a Secretaria-Geral de Política Exterior; a Comissão 

Interministerial para a Preparação da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento (CIMA), como núcleo articulador das posições do Brasil em relação aos 

temas da conferência; e um Grupo de Trabalho Nacional, para gerir as questões operacionais e 

logísticas em conjunto com a Prefeitura do Rio de Janeiro e o Governo Estadual. 

Lago (2013) destaca a existência da CIMA como uma novidade na articulação das 

posições internacionais do país. Relata que  

“A interação da DEMA com a sociedade brasileira dava-se por 

intermédio da CIMA, e constituiu experiência nova para o Itamaraty na 

área ambiental em termos de elaboração de instruções para a Delegação 

brasileira: reunia funcionários de diversos órgãos governamentais e, 

como observadores, representantes de entidades de classe e um 

representante de ONGs. (...) Até a Conferência, a CIMA reuniu-se mais 

treze vezes, contribuindo para a elaboração das posições brasileiras e, 

também, do relatório nacional que foi apresentado à Conferência.” 

(LAGO, 2013, p. 105) 

Figueira (2011) aponta como esses desdobramentos representaram um rompimento no 

modelo de formulação de posições externas do Brasil, antes centralizado no Itamaraty. Segundo 

a autora, essa articulação para a Conferência também marca o momento em que o país passou 

a se posicionar internacionalmente em congruência com os interesses governamentais 

domésticos, passando a adotar uma postura mais proativa nas negociações ambientais. 

O sucesso da conferência do Rio, não só em sua execução, mas em seus resultados 

também passou a ter grande importância para o MRE e o Governo. Isso levou o país a buscar 
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com proatividade posições mais conciliadoras na negociação, ao mesmo tempo em que 

articulava a defesa de seus interesses (WROBEL, 1993; RICUPERO, 1993). No processo de 

preparação da conferência, os diplomatas continuaram a defender posições firmes, segundo 

aponta Lago (2013), mantendo o nexo do desenvolvimento como peça fundamental para o 

melhor desempenho do país frente às questões ambientais –  utilizando-se do conceito de 

desenvolvimento sustentável. Obtiveram êxito tanto na preparação quanto ao longo da 

conferência, participando com destaque de todos os grupos de negociação, e contando com uma 

delegação robusta (150 membros oficiais, entre eles oito representantes de organizações não-

governamentais) para sustentar a posição brasileira. 

Garantir a participação brasileira de forma relevante nas arenas de negociação foi algo 

buscado de forma estratégica pelo país, segundo ressalta Figueira (2011). Tanto com a adoção 

de políticas domésticas quanto com a realização de reuniões regionais preparatórias, junto a 

outros países. 

“Ocorreram no Brasil em 1989, a IV Reunião Ministerial sobre Meio 

Ambiente da América Latina e Caribe e a I Reunião dos Presidentes dos 

Países Amazônicos; no México, em 1991, uma Reunião Preparatória da 

América Latina e do Caribe, que gerou a Plataforma de Tlatelolco sobre 

Meio Ambiente e Desenvolvimento. Em 1992, no Brasil, a Reunião dos 

países membros do Tratado de Cooperação Amazônica e a Reunião dos 

países membros do Mercosul, mais Bolívia e Chile.” (LAGO apud 

FIGUEIRA, 2011). 

As muitas rodadas de preparação permitiram negociar cinco documentos durante a 

conferência no Rio: a Convenção-Quadro sobre a Mudança do Clima, a Convenção sobre 

Diversidade Biológica, a Declaração sobre Florestas, a Agenda 21 e a Declaração do Rio. Em 

todos eles, a delegação diplomática brasileira atuou de forma a garantir a soberania do país para 

lidar com os desafios ambientais (LAGO, 2013; RICUPERO, 1993; WROBEL, 1993). 

Conseguiu retirar a discussão sobre mudanças climáticas do âmbito do PNUMA, e passá-la à 

AGNU, onde teria um enfoque mais político e menos técnico. Conseguiu também negociar o 

reconhecimento da soberania dos países quanto a seus recursos naturais, freando os debates 

sobre dever de ingerência ambiental – dentro da Convenção sobre Diversidade Biológica. 

Quanto à Declaração sobre Florestas, o país conseguiu estender as considerações do documento 

para além das florestas tropicais, retirando o foco preponderante sobre a Amazônia e 

englobando florestas presentes em outros biomas; e conceder reconhecimento especial para o 

direito de desenvolvimento social e econômico, mas sustentável, das comunidades indígenas e 

locais (LAGO, 2013; ALVES, 2001). 

Os documentos centrais da conferência – a Declaração do Rio e a Agenda 21 – também 

tiveram grande contribuição da delegação brasileira. Conforme aponta Lago (2013), esperava-
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se que esses documentos fossem redefinir as bases da cooperação multilateral para o início do 

milênio, com implicações nos debates sobre desenvolvimento – de extrema relevância para o 

país. Contudo, o autor aponta que os novos desafios colocados pela aceleração da globalização 

e a dificuldade de implementação da Agenda 21, tanto para o Brasil quanto para o resto do 

mundo, deixaram essas tarefas por fazer. Tudo isso ver-se-ia refletido na Conferência de 

Joanesburgo, em 2002, convocada para avaliação do andamento rumo ao desenvolvimento 

sustentável e a criação de mecanismos para a implementação da agenda, ainda insipiente na 

maior parte do mundo. 

Lindgren Alves (2001) também chama atenção para o papel conciliador da Rio 92, em 

especial ao caminhar para consensos que permitiram a discussão ambiental, sob a égide do 

desenvolvimento sustentável, ser integrada aos novos temas sociais na agenda das Nações 

Unidas, usando como terminologia o direito (humano) ao meio ambiente sadio em correlação 

com o direito (dos povos) ao desenvolvimento. O autor coloca a conferência de 1992 como 

inaugural da série de conferências sociais20 da década de 1990 que foram responsáveis por 

estabelecer uma rede conceitual inserida na gramática dos direitos humanos e passaram a 

orientar toda a discussão multilateral desses temas daí em diante (ALVES, 2001). 

Além de preceder as demais grandes conferências, na sequência da Cúpula Mundial 

sobre a Criança em 1990, a Rio 92 foi usada como modelo para as conferências que a seguiram 

– pelo seu formato, sua abordagem e por seus documentos finais (ALVES, 2001). Em relação 

ao seu formato, o autor destaca a inclusão da sociedade civil organizada tanto nas fases 

preparatórias quanto durante a realização da conferência, abrindo espaço para os eventos 

paralelos ao encontro, como foi o Fórum Global. Já na abordagem, além de avançar na 

reconciliação dos nexos do desenvolvimento e meio ambiente, como argumenta Alves, a 

conferência tratou os temas de forma integrada e sistêmica, antecipando a agenda social que se 

desenvolveria na década. E, por fim, a organização dos documentos finais em uma declaração 

política consensuada, que apresenta os conceitos e entendimentos de maneira simples, concisa 

e fácil  (Declaração do Rio), mais um plano de ação programático e detalhado para médio e 

 

20 Lindgren Alves (ALVES, 2001) enumera as seguintes conferências: Conferência das Nações Unidas sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimento, no Rio de Janeiro em 1991; Conferência Mundial sobre Direitos Humanos, em 

Viena em 1993; Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento, no Cairo em 1994; Cúpula 

Mundial sobre o Desenvolvimento Social, em Copenhague  em 1995; IV Conferência Mundial sobre a Mulher: 

Igualdade, desenvolvimento e paz, ou Conferência de Beijing, em Pequim, também em 1995;  Conferência das 

Nações Unidas Habitat II, em Istambul 1996, sobre assentamentos humanos. Para uma análise detalhada das 

conferências, seu contexto e impacto para a cooperação internacional em remas sociais, ver Alves, 2001.  



70 

 

 

longo prazo (Agenda 21) foi utilizada como modelo para as conferências seguintes, nos demais 

temas sociais (ALVES, 2001). 

Em apenas dez anos entre a Rio 92 e a Conferência de Joanesburgo em 2002, o mundo 

havia mudado significativamente; e grande parte dos compromissos assumidos dentro da 

Agenda 21 viam-se de difícil implementação e menor prioridade. A década de 1990 foi marcada 

por processos intensivos de liberalização econômica e uma série de crises financeiras, 

colocando as instituições internacionais da seara econômica em evidência. Assim, para entender 

a dinâmica da Conferência de Joanesburgo, em especial os fracos resultado das negociações 

entre os países desenvolvidos e em desenvolvimento, é preciso levar em consideração o que se 

passava em palcos paralelos. A IV Conferência Ministerial da Organização Mundial do 

Comércio, em Doha, 2001, e a Conferência Internacional sobre Financiamento do 

Desenvolvimento, em Monterrey, 2002, na área econômica por exemplo, foram eventos e 

negociações que dividiram as preocupações dos países e se sobrepuseram em um novo cenário 

de globalização e financeirização. Além disso, a preponderância das agendas de segurança 

depois dos atentados de 11 de setembro de 2001 também ajuda a localizar os pequenos ganhos 

e as grandes críticas a Joanesburgo (LAGO, 2013). Nas palavras do autor: 

“A Conferência do Rio havia estabelecido um diálogo entre países em 

desenvolvimento e países desenvolvidos que permitiu a aceitação 

universal do conceito de desenvolvimento sustentável. Em 

Joanesburgo, onde se procurou traduzir o conceito em ações concretas, 

não se pôde negar, como aponta James Gustave Speth que ‘a transição 

para um mundo globalizado está progredindo rapidamente, mas a 

transição para um mundo sustentável, não está’.” (LAGO, 2013, p. 154-

155). 

Figueira acrescenta, ainda, como um fator de esvaziamento das expectativas para Joanesburgo, 

a baixa adesão e ratificação dos Estados aos protocolos e convenções que estipulavam metas 

ambientais, como o Protocolo de Kyoto (1997) sobre gases estufa (FIGUEIRA, 2011). 

Algo que chamou atenção em Joanesburgo foi a forma com que os atores não-estatais 

puderam participar dentro da conferência. Se na Conferência do Rio as organizações não-

governamentais apareceram em eventos paralelos e em algumas mesas de negociação, nesta a 

sua atuação foi somada às delegações nacionais e, em maior medida, foi incluída dentro dos 

foros oficiais de discussão. Essa inclusão também implicou em uma mudança nas formas de 

atuação das próprias organizações, como aponta Lago (2013, p. 153), aproximando-as dos 

debates mais políticos por detrás dos temas. 

No Brasil, o fortalecimento da sociedade civil organizada e o aumento das preocupações 

com o meio ambiente se refletem nos 170 membros de ONGs que compuseram a delegação 

brasileira, que totalizava 230 pessoas (LAGO, 2013). Essa participação, ao mesmo tempo que 
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revela o comprometimento do Governo brasileiro com temas ambientais – na definição de uma 

Política Nacional do Meio Ambiente – também revela a adesão da sociedade civil nacional, e 

inclusive governos subnacionais, à ideia de desenvolvimento sustentável, ecoando seu 

envolvimento na Rio 92. Outro aspecto relevante da inclusão da sociedade civil no debate 

governamental sobre o meio ambiente foi o fortalecimento de um ambiente nacional propício 

ao estabelecimento de mecanismos mais eficientes e participativos para a implementação da 

Agenda 21, como ressalta também Figueira (2011).  

Outro destaque da Conferência, nesse mesmo sentido, foi a participação do setor 

empresarial dentro das negociações. Como atores determinantes dos impactos dos padrões de 

produção e consumo sobre o meio ambiente, acompanham a discussão ambiental desde muito 

antes, como através do Clube de Roma. Contudo, ressalta Lago (2013), sua participação passou 

a ser mais efetiva e propositiva dentro dos debates em Joanesburgo. Um dos maiores ganhos da 

conferência de 2002 em relação às empresas, pode-se dizer, foi a discussão e o registro, nos 

documentos aprovados, do compromisso com a responsabilidade e o accountability 

corporativos, mencionados de forma explícita (LAGO, 2013). A maior inclusão dos agentes de 

mercado em parcerias de proteção ao meio ambiente com ONGs e Estados, mesmo com 

desconfiança desses últimos a seu respeito, mostra uma abertura dos espaços de coordenação 

de ações, apontando para cenários ampliados de governança ambiental no contexto de 

globalização – o que também foi tema da conferência. 

Percebe-se, nesse sentido, um esvaziamento do espaço interestatal de negociação e do 

multilateralismo ambiental, abalado também pelo pouco crédito dado à conferência e ao próprio 

PNUD – em especial pelos Estados Unidos21 – sintomas de uma crise das instituições 

multilaterais. Em comparação, há um fortalecimento das iniciativas da sociedade civil, sejam 

ONGs ou do setor privado, sendo eles detentores de mais capacidade financeira e de execução22 

que as próprias agências do Sistema ONU (LAGO, 2013).  

Para o Governo do Brasil, porém, o valor da conferência era significativo. Seja pelo 

valor e esforço investido na conferência anterior, seja por sua posição privilegiada à época, de 

negociador dentro de outros grupos multilaterais como da América Latina e Caribe e o 

G77+China, o país participou de maneira incisiva da conferência. Além do mais, vinha 

 

21 Para uma análise da posição ambígua do país frente à negociação dos regimes de proteção da camada de ozónio 

e de mudanças climáticas, com ênfase no posicionamento sobre a redução da emissão de gases do efeito estufa, 

ver Lago, 2013. 
22 Lago (2013, p. 133) apresenta que o orçamento de organizações não governamentais internacionais, como o 

Greenpeace (100 milhões de dólares) e o WWF (200 milhões de dólares) era superior ao próprio orçamento do 

PNUD (75 milhões de dólares). 
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fortalecido por resultados de ordem interna: maior estabilidade econômica com a adoção do 

Plano Real, ampliação de instrumentos de participação democrática (Conselho Nacional do 

Meio Ambiente – CONAMA) e descentralização da tomada de decisão e gestão orçamentária 

para níveis subnacionais, além do esforço para a concepção de uma Agenda 21 Brasileira, junto 

com a Política Nacional para o Meio Ambiente (LAGO, 2013). Tudo isso pontuava 

positivamente em relação à “boa governança” e ao ambiente multilateral como um todo. 

Durante o processo preparatório para a conferência, novamente foi criada uma estrutura 

para a articulação das posições brasileiras, a Comissão Interministerial para a Preparação da 

Participação do Brasil na Cúpula sobre Desenvolvimento Sustentável, como na conferência 

anterior. A partir das reuniões da comissão e do trabalho do Itamaraty junto a países vizinhos, 

foi possível desenhar consensos regionais, liderados pelo Brasil, e lançar a Iniciativa Latino-

americana e Caribenha para o Desenvolvimento Sustentável (ILAC) e a Proposta Brasileira de 

Energia. Esta última, considerada uma das principais contribuições brasileiras para o regime 

ambiental, propunha o comprometimento dos países com o alcance de 10% da matriz energética 

correspondente a energia renovável até 2010. Além disso, o país também articulou a realização 

do Seminário Internacional Rio+10, para reiterar os compromissos da Cúpula da Terra e indicar 

as expectativas para Joanesburgo (LAGO, 2013; FIGUEIRA, 2011; COELHO e SANTOS, 

2014). 

Na Conferência, ainda que limitado pela necessidade de coordenar sua participação e 

pronunciamento através do G77+China, que tinha como presidente a Venezuela, o Brasil foi 

indicado para ser porta-voz do grupo em alguns grupos/seções de negociação, conseguindo 

articular melhor suas próprias posições. Em especial dentro da discussão sobre mudanças no 

padrão de produção e consumo, que dividiu grande parte dos grupos de países desenvolvidos e 

em desenvolvimento, o país conseguiu incluir parágrafos sobre a necessidade do incentivo a 

energias renováveis, antes bloqueados pelos países produtores de petróleo. Outras seções em 

que atuou como porta-voz, como na proteção e gestão da base de recursos naturais e na de 

globalização, também conseguiu avanços para os países que representava – como a negociação 

de um instrumento sobre a repartição dos benefícios derivados da utilização de recursos 

genéticos, elaborado pelo grupo de Megadiversos e afins; e a menção da responsabilidade 

ambiental para empresas, demanda do G77+ China (LAGO, 2013). 

A atuação do Brasil em blocos durante as negociações foi motivo de crítica das 

organizações ambientais brasileiras, por limitar algumas posições do país, que poderiam ser 

mais propositivas e progressistas. Contudo, pode-se dizer que o país teve uma grande 

participação nos principais – ainda que pequenos – avanços da conferência. Grande parte desses 
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resultados foi de reafirmação das metas e conquistas anteriores, tanto da Rio 92 quanto das 

conferências de Doha e Monterrey. A principal novidade, seria a visão otimista das parcerias 

entre Estados, empresas e organizações da sociedade civil em prol das questões ambientais e a 

criação do fundo contra a pobreza, que trouxe essa problemática para dentro do debate sobre 

desenvolvimento sustentável (LAGO, 2013; FIGUEIRA, 2011). 

A importância da abertura para novas parcerias, para além dos Estados, ficou clara na 

Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável de 2012, a Rio+20. Além 

dos avanços das negociações interestatais, a conferência chamou atenção por reunir centenas 

de eventos paralelos, organizados por diferentes grupos, entre 13 e 22 de junho, na cidade do 

Rio de Janeiro – com destaque para a Cúpula dos Povos. Empresas e associações empresariais, 

organizações da sociedade civil, organizações não-governamentais internacionais e até 

ministérios brasileiros (Casa Civil, Ministério do Desenvolvimento Social, Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação) promoveram atividades fora da conferência, relacionadas às 

discussões sobre desenvolvimento sustentável (LAGO, 2013). 

O Governo Brasileiro, na organização e presidência da conferência, foi avaliado de 

maneira positiva, principalmente pelas contribuições deixadas para o reforço e democratização 

das instâncias multilaterais, consolidando o “espírito do Rio”, que remontava à conferência de 

1992. Foi proposto pelo Brasil ao PNUD incluir a sociedade civil na fase preparatória da 

conferência, algo novo nas conferências das Nações Unidas, através dos “Diálogos sobre o 

Desenvolvimento Sustentável”, que contaram com mais de 60 mil participantes entre os fóruns 

virtuais e presenciais de debate (LAGO, 2013). Presencialmente, no Rio, os eventos contaram 

com grandes nomes do desenvolvimento sustentável, entre cientistas, acadêmicos e ativistas. 

Dez temas foram designados para serem debatidos no formato de painéis, e de cada um deles 

foram formuladas três recomendações aos Chefes de Estado e Governo, para serem 

consideradas e integrarem o documento final da Conferência. Os temas foram:  

“Desemprego, trabalho decente e migrações; Desenvolvimento 

sustentável como resposta às crises econômicas e financeiras; 

Desenvolvimento sustentável e combate à pobreza; A economia do 

desenvolvimento sustentável, incluindo padrões sustentáveis de 

produção e consumo; Florestas; Segurança alimentar e nutricional; 

Energia sustentável para todos; Água; Cidades sustentáveis e inovação; 

e Oceanos.” (LAGO, 2013, p. 164). 

A ênfase no multilateralismo como um espaço indispensável para o avanço do consenso 

e do próprio desenvolvimento sustentável aparece inclusive nos discursos da Presidente Dilma 

Rousseff na abertura e encerramento do evento, como destaca Lago (2013). Também pode ser 

observada na forma do esforço novamente empreendido pelo Ministério de Relações Exteriores 
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e do próprio Governo para negociar as posições do Brasil, previamente dentro dos grupos dos 

quais fazia parte, e durante a conferência, exercendo seu papel de presidência do evento e na 

elaboração de um documento final que pudesse ser aprovado, na íntegra, de maneira consensual. 

Como nas duas conferências anteriores, também foi criada uma estrutura de concertação 

a nível do Governo Federal para preparar as posições brasileiras na Rio+20. Contudo, de 

maneira inédita também, a Comissão Nacional para a Conferência Rio+20 envolveu um número 

muito maior de participantes: foram 70 integrantes, tendo participado 30 Ministros de Estado, 

integrantes do Legislativo e do Judiciário e representantes de diversos setores da sociedade 

civil. Além de seis reuniões em um ano de preparação, outras reuniões de nível técnico deram 

suporte para a atuação incisiva do Brasil durante as conferências preparatórias e no próprio 

evento (LAGO, 2013). 

Os dois temas centrais definidos na Assembleia Geral23 para a conferência eram a 

economia verde, no contexto do desenvolvimento sustentável e da erradicação da pobreza, e a 

estrutura institucional para o desenvolvimento sustentável, ambos temas delicados para os 

países em desenvolvimento reunidos no Grupo 77+China, o qual o Brasil integra. As discussões 

também acabaram por abordar as lacunas de implementação que se arrastavam desde a 

Conferência de Joanesburgo e as impostas pelos novos desafios da emergência ambiental 

(LAGO, 2013). 

O Brasil promoveu uma série de reuniões informais de preparação, o que permitiu 

apresentar a versão inicial do documento final cinco meses antes da conferência. Lago (2013) 

relata o duro trabalho da delegação diplomática brasileira para negociar e apresentar um 

documento completo para aprovação, que representasse de fato um consenso entre os 193 

países, e que, além de reafirmar os acordos da Rio 92 e de Joanesburgo, avançasse em relação 

a eles. Apesar de posições de enfrentamento da União Europeia e dos países desenvolvidos, 

como a pressão pela criação de uma organização mundial para o meio ambiente com maior 

robustez e da relutância em ampliar o comprometimento com o financiamento do 

desenvolvimento sustentável, o autor (LAGO, 2013) avalia que o país teve sucesso nas posições 

negociadas, sendo que sua versão da declaração final, “O Futuro que queremos”, foi aprovada 

de maneira consensual, na presença de 105 Chefes de Estado e Governo e dentro do tempo de 

negociação previsto pela conferência. 

Coelho e Santos (2014) destacam a importância da realização da conferência e de seus 

resultados para o fortalecimento da posição do Brasil como mediador entre os países em 

 

23 Resolução da Assembleia Geral das Nações Unidas nº 64/236. 
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desenvolvimento e os países desenvolvidos. Reforçam também a posição diferente que o país 

vivia com relação a 1992. Em 2012 os avanços que havia conquistado na redução da 

desigualdade, no crescimento econômico e na redução do desmatamento em áreas sensíveis, 

como a Amazônia, eram notáveis (COELHO e SANTOS, 2014). 

Lago (2013), ao avaliar os resultados da Rio+20, aponta para três ganhos imediatos, do 

ponto de vista do Brasil e dos países em desenvolvimento: o consenso em torno da declaração 

final, o início de processos institucionais importantes, e o tolhimento de interesses que 

pudessem ameaçar suas posições, como a prevalência exclusiva do meio ambiente sobre os 

demais aspectos, econômico e social. Com relação à declaração final, o documento reafirma 

todos os princípios da Declaração do Rio de 1992, com destaque para o das responsabilidades 

comuns, mas diferenciadas. Também estabelece, de forma ambiciosa, três prioridades centrais 

que expressam seu equilíbrio em torno dos pilares do desenvolvimento sustentável: a 

erradicação da pobreza; a mudança de padrões insustentáveis e a promoção de padrões 

sustentáveis de consumo e produção; e a proteção e gestão dos recursos naturais (LAGO, 2013). 

Em relação ao penúltimo, destaca-se a assinatura do Plano Decenal de Programas sobre Padrões 

de Consumo e Produção Sustentáveis, que vinha sendo negociado desde Joanesburgo. Outro 

ganho que poderia ser citado, ainda, foi a opção pela criação do Fórum Político de Alto Nível 

(High Level Political Forum), em substituição da Comissão para o Desenvolvimento 

Sustentável, dentro do organograma das Nações Unidas – e em alternativa à criação da 

organização mundial do meio ambiente. 

Os autores Franchini, Viola e Barros-Platiau (2017) oferecem uma avaliação crítica dos 

resultados da conferência, em especial por sua pouca ambição quando comparada com a Rio 

92, por exemplo. A despretensão em avançar na negociação de tratados vinculantes sobre temas 

do direito ambiental é uma das principais críticas. Além disso, os autores avaliam de maneira 

negativa a conduta dos países emergentes, em especial do Grupo 77+China, que agiram para 

frear a definição da economia verde como conceito necessário para “preencher” e qualificar a 

definição de Desenvolvimento Sustentável. Contudo, o maior fracasso da conferência, segundo 

eles, foi não haver considerado as mudanças ambientais sistêmicas das últimas décadas, 

definidas ao redor do conceito de Antropoceno24, como apresentam, se limitando a reafirmar os 

consensos difusos já estabelecidos anteriormente. 

Quanto aos processos iniciados pela conferência e que continuariam depois, destacam-

se três. O primeiro é o início da discussão de um instrumento a respeito da proteção e gestão da 

 

24 Ver Capítulo 1. 
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biodiversidade marinha fora das jurisdições nacionais, que culminaria na Convenção das 

Nações Unidas sobre Direito do Mar. O segundo, foi a continuação da discussão sobre meios 

de implementação e financiamento do desenvolvimento sustentável, que culminou na 3ª 

Conferência Internacional sobre o Financiamento do Desenvolvimento (FfD3), em Adis Abeba 

em 2015 e na adoção de uma Agenda de Ação sobre o assunto (ONU NEWS, 2015). Por último, 

e talvez mais relevante para o presente trabalho, foi a indicação de parâmetros para se elaborar 

os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, no seio da Agenda de Desenvolvimento Pós-

2015.  

A Rio+20 não foi uma conferência exclusivamente ambiental, mas foi sobretudo 

política, e tal constatação pode ser feita pelo número de Chefes de Estado e de Governo, além 

de políticos de alto escalão que compareceram ao evento. Lago (2013) aponta sua importância 

para consolidar o consenso a respeito dos três pilares do desenvolvimento sustentável (social, 

economia e meio ambiente), permitindo fundir tais agendas no âmbito multilateral, à medida 

que o reforçam como espaço de negociação internacional. 

 Nesse sentido, o Brasil apresentava uma posição muito diferente para a Rio+20 do que 

para as conferências que a precederam. O sucesso de sua atuação diplomática e o acréscimo de 

sua reputação no contexto das Nações Unidas conseguido na conferência também passa pelo 

avanço do país nos três tripés do desenvolvimento sustentável desde Joanesburgo, como 

comentado: “diminuição da desigualdade, crescimento e estabilidade econômicos, e a 

diminuição notável do desmatamento na Amazônia” (LAGO, 2013, p. 171). Tais avanços 

podem ser também entendidos ao olhar para como o Brasil lidou com a agenda de 

desenvolvimento anterior, concatenada nos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio. Olhar 

para a articulação e desempenho nacionais em torno dos ODM, como também é objeto da 

próxima seção, permitirá entender melhor o endosso e a aposta do país para o estabelecimento 

dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. 

 

3.2 O Estado Brasileiro e agendas internacionais: a Agenda 21 e os Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio 

Ainda no intuito de construir as bases que possibilitarão a análise dos esforços de 

implementação da Agenda 2030 e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, faz-se 

necessário olhar com maior detalhe para os desdobramentos nacionais de duas iniciativas que 

os precederam: a Agenda 21, formulada durante a Rio 92 e os Objetivos de Desenvolvimento 

do Milênio, adotados na Cúpula do Milênio, em 2000. Os dois documentos, assim como a 

Agenda 2030 e os ODS, revelam esforços diferentes da comunidade internacional para colocar 
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metas globais em relação às temáticas do meio ambiente e do desenvolvimento. De ambas, 

como se verá a seguir, desdobram-se processos nacionais para internalizar as agendas e atingir 

as metas propostas. 

A Agenda 21 expressa um largo consenso sobre o desenvolvimento sustentável, 

negociado durante a Rio 92, assinado por 179 países. É um programa extenso, composto por 

quarenta capítulos que preveem ações para alinhar os distintos aspectos do desenvolvimento 

sustentável, promovendo-o no presente, “sem limitar as opções das gerações futuras”. Com o 

intuito de traduzir as ações em iniciativas domésticas, a própria Agenda 21 Global, prevê a 

elaboração de agendas nacionais. 

Alguns autores retomam e analisam o processo de formulação da Agenda 21 Brasileira, 

no final da década de 1990 e durante a década de 2000 (MALHEIROS, PHLIPPI JR e 

COUTINHO, 2008; FONSECA, 2016). Cinco anos após a adoção da agenda global, a Agenda 

21 Brasileira começou a ser elaborada, por meio da Comissão de Políticas de Desenvolvimento 

Sustentável e da Agenda 21 Nacional (CPDS), estrutura de governança que reunia 

representantes do Governo Federal, da sociedade civil e do empresariado, sob a presidência do 

Ministério de Meio Ambiente e Secretaria-Executiva da Coordenação da Agenda 21, do mesmo 

ministério (FONSECA, 2016). Segundo Fonseca (2016), houve a tentativa dos idealizadores da 

estrutura de estabelecer a articulação da Agenda 21 dentro da Casa Civil da Presidência da 

República ou do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MP), à época do Governo 

de Fernando Henrique Cardoso, já a partir do entendimento de que a matéria extrapolaria a 

questão ambiental. 

A CPDS optou pela contratação de consórcios públicos para elaboração de diagnósticos 

da situação nacional frente a seis temas: cidades sustentáveis; redução das desigualdades 

sociais; agricultura sustentável; gestão de recursos naturais; ciência e tecnologia para o 

desenvolvimento sustentável; e infraestrutura e integração regional (FONSECA, 2016). Através 

desses diagnósticos, realizados por instituições ligadas à pesquisa e à comunidade científica, 

foi possível estabelecer os subsídios de discussão em eventos, seminários e consultas públicas, 

que percorreram 26 estados brasileiros, nas cinco regiões. O autor (FONSECA, 2016) chama 

atenção para a participação popular: 6 mil pessoas de maneira direta, e estimativa de 40 mil 

pessoas de maneira indireta ajudaram a definir os 21 objetivos nacionais, dentro de cinco 

eixos25. 

 

25 Os 21 Objetivos da Agenda 21 Brasileira são: Eixo: A economia da poupança na sociedade do conhecimento: 

(1)Produção e consumo sustentáveis contra a cultura do desperdício, (2) Ecoeficiência e responsabilidade social 
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A Coordenação da Agenda 21/MMA e a CPDS teriam a atribuição de acompanhar a 

implementação da Agenda 21 Brasileira, sob o Programa AG21, como aponta a análise de 

Fonseca (2016) do Plano Plurianual 2004-2007 do Governo Federal. Fonseca aponta ainda que, 

por decisão política, a implementação deixou de ser acompanhada, sendo que ambas as 

estruturas do Governo Federal foram direcionadas para fomentar a criação de Agendas 21 

locais, nos estados e municípios brasileiros. Segundo ele, essa opção, reforçada no 

desenvolvimento de ferramentas metodológicas e financiamento de projetos através do Fundo 

Nacional do Meio Ambiente para elaboração das agendas locais, mostram que a Agenda 21 

deixou de ser concebida como um processo de transformação para ser encarada, ela mesma, 

como um projeto, com início, meio e fim, que pode ser avaliado como um produto a ser 

entregue. Nesse sentido, o autor escreve: 

Essa decisão política do MMA [de priorizar a criação de agendas 21 

locais] fez com que, desde a publicação dos documentos finais, em 

2002, até o momento desta pesquisa, não tenha havido um 

acompanhamento sistemático do desenvolvimento da AG21 enquanto 

processo e nem ações de estímulo e promoção da continuidade do 

processo da AG21 Nacional.  (FONSECA, 2016).  

O acompanhamento da agenda precisaria ser feito através da observação dos indicadores 

e sua evolução em direção às metas colocadas pela agenda, criando uma cultura de avaliação 

das políticas. Nesse sentido, Malheiros, Phlippi e Coutinho (2008) atentam para a importância 

que os indicadores representam para o acompanhamento das transformações em direção ao 

desenvolvimento sustentável, seu o papel dentro da Agenda 21 e a ausência de uma integração, 

no Brasil, dos indicadores produzidos com os contemplados na agenda nacional. 

Os autores (MALHEIROS, PHLIPPI JR e COUTINHO, 2008) revelam que mesmo que 

o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) tenha desenvolvido e publicado em 

2002, frente aos incentivos da Comissão de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas 

(CDS-ONU), uma compilação de indicadores de desenvolvimento sustentável, ela não foi feita 

 

das empresas, (3) Retomada de planejamento estratégico, infraestrutura e integração regional, (4) Energia 

renovável e biomassa, (5) Informação e conhecimento para o desenvolvimento sustentável; Eixo: Inclusão social 
para uma sociedade solidária: (6) Educação permanente para o trabalho e a vida, (7) Promover a saúde e evitar a 

doença, democratizando o SUS, (8) Inclusão social e distribuição de renda, (9) Universalizar o saneamento 

ambiental protegendo o ambiente e a saúde; Eixo: Estratégia para a sustentabilidade urbana e rural: (10) Gestão 

do espaço urbano e a autoridade metropolitana, (11) Desenvolvimento sustentável do Brasil rural, (12) Promoção 

da agricultura sustentável, (13) Promover a Agenda 21 Local e o desenvolvimento integrado e sustentável, (14) 

Implantar o transporte de massa e a mobilidade sustentável; Eixo: Recursos naturais estratégicos: água, 

biodiversidade e florestas: (15) Preservar a quantidade e melhorar a qualidade da água nas bacias hidrográficas, 

(16) – Política florestal, controle do desmatamento e corredores de biodiversidade; Eixo: Governança e ética para 

a promoção da sustentabilidade: (17) Descentralização e pacto federativo: parcerias, consórcios e poder local, (18) 

Modernização do Estado: gestão ambiental e instrumentos econômicos, (19) Relações internacionais e governança 

global para o desenvolvimento sustentável, (20) Cultura cívica e novas identidades na sociedade da comunicação, 

(21) Pedagogia da sustentabilidade: ética e solidariedade (FONSECA, 2016).  
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de maneira alinhada com a Agenda 21 Brasileira. Desde 1995, a Comissão das Nações Unidas, 

iniciou um processo de formulação de indicadores comuns que pudessem servir para o 

monitoramento da Agenda 21, e apoiar os procedimentos de tomada de decisão, contribuindo 

para a harmonização dos parâmetros de coleta de dados entre os países. Foi realizado um 

processo participativo que contou com uma fase de testes, da qual o Brasil fez parte 

(MALHEIROS, PHLIPPI JR e COUTINHO, 2008).  

Ainda assim, na proposição dos indicadores nacionais, o IBGE optou por utilizar 

indicadores diferentes. Malheiros, Phlippi Jr e Coutinho (2008) relatam que dos 57 indicadores 

propostos pela CDS-ONU, 15 foram deixados de lado pelo IBGE, na primeira versão do 

relatório. Alguns deles, como a desertificação, a concentração de poluentes em áreas urbanas e 

adequação da moradia, foram incluídos em uma versão de 2004, mas outros foram deixados de 

fora, como a emissão de gases de efeito estufa e estratégia de desenvolvimento sustentável. Os 

indicadores escolhidos pelo IBGE, em sua maioria, já eram utilizados pelo próprio órgão, e 

alguns seriam coletados de fontes externas. Quanto a isso, os autores alertam para a necessidade 

de se construir os indicadores a partir de problemas reais para que sejam de fato úteis, e 

permitam o acompanhamento verdadeiro do que se pretende medir (MALHEIROS, PHLIPPI 

JR e COUTINHO, 2008). Caso contrário, como foi realizado, os dados pouco informam sobre 

a trajetória das políticas adotadas. Esse diagnóstico reforça a tese de Fonseca (2016) de que a 

Agenda 21 Brasileira não foi tratada como processo, e que deixou de haver interesse no 

acompanhamento de sua implementação pela Coordenação Agenda 21/MMA.  

Ao mesmo tempo em que se optou por incentivar sua adoção a nível local, a Agenda 21 

dividia espaço com outra agenda internacional nos anos 2000, os Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio (ODM). E em alguns momentos, foram tratadas em conjunto, 

conforme aponta o caderno de debate da Agenda 21 e Sustentabilidade, produzido pelo 

Ministério do Meio Ambiente em 2005, sob o título “A Agenda 21 e os Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio: as oportunidades para o nível local”, de Flora Cerqueira e Marcia 

Facchina (CERQUEIRA e FACCHINA, 2005). 

Os ODM, no início da década, já estavam no radar do Governo Federal. Ainda que não 

compusessem o debate estrito sobre desenvolvimento sustentável, os oito objetivos aprovados 

dentro da Resolução nº 55/2 de 2000 da Assembleia Geral das Nações Unidas, buscavam 

enfrentar os principais desafios dos países em desenvolvimento26. Em primeiro lugar estava 

 

26 Uma série de estudos apontam as limitações dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio enquanto conceito 

e agenda. Fehling, Nelson e Venkatapuram (2013) ao fazerem uma revisão desses estudos apontam para os 
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acabar com a fome e a miséria, e incluía objetivos quanto à educação básica, igualdade entre 

sexos, a redução da mortalidade infantil e a melhoria da saúde das gestantes, o combate a 

epidemias como o HIV/AIDS e a malária. O sétimo objetivo, apesar de fazê-lo de maneira 

tímida, trazia um enfoque na qualidade de vida e respeito ao meio ambiente. Boa parte desses 

objetivos tinham correspondência com os desafios encontrados pelo Brasil à época e, portanto, 

foram facilmente incorporados às metas nacionais. 

Os oito Objetivos de Desenvolvimento do Milênio eram compostos por 21 metas globais 

que seriam acompanhadas por 60 indicadores, tinham uma complexidade menor que a Agenda 

21 Global. Os dados base para a elaboração das metas foram os coletados em 1990, e previa-se 

o monitoramento periódico dos indicadores até 2015. Roma (2019) pontua que o tanto o IBGE 

quanto o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) foram designados os órgãos 

responsáveis pelo acompanhamento do progresso dos indicadores no Brasil, bem como pelo 

acompanhamento das demais metas, adaptadas para o país a partir do Grupo Técnico para o 

Acompanhamento das Metas e Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (GT-ODM). 

O GT-ODM foi criado através do Decreto Presidencial de 31 de outubro de 2003, 

durante o governo de Luís Inácio Lula da Silva. Era composto pela Casa Civil e a Assessoria 

Especial da Presidência da República, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, o 

Ipea e o IBGE. Posteriormente, foram acrescidas a Secretaria Executiva do Conselho Gestor 

Interministerial do Programa Bolsa Família e o Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome. Seu ciclo de reuniões era mensal, sendo que demais participantes, fossem 

entes públicos ou da sociedade civil poderiam ser convidados a participar (BRASIL, 2003). 

Tanto o formato da estrutura de governança quanto a periodicidade das reuniões mostram um 

grande comprometimento do alto escalão do governo com os ODM. 

O Governo Federal, em parceria com agências do Sistema ONU no Brasil, elaborou 

cinco Relatórios Nacionais de Acompanhamento, publicados pelo Ipea em 2004, 2005, 2007, 

2010 e 2014. Roma (2019) realiza o esforço de sistematizar os resultados do país na 

implementação dos objetivos, contextualizando-os em relação ao desempenho global. O autor 

indica que o Brasil teve sucesso no alcance da maior parte das metas, inclusive em metas 

nacionais mais ambiciosas que foram determinadas de maneira voluntária. Com grande 

destaque para a redução da pobreza para um quarto do nível de 1990 e erradicar a fome no país, 

 

principais diagnósticos: os ODM foram formulados por um número limitado de stakeholders, sem a participação 

dos países em desenvolvimento e passando por cima de compromissos internacionais assumidos anteriormente; os 

objetivos são em grande parte inalcançáveis e simplistas, falham em adaptar-se às realidades nacionais e reforçam 

a intervenção verticalizada. 
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tendo a primeira sido alcançada ainda em 2012 e a segunda em 2006 (ROMA, 2019). Em 

relação às metas do Objetivo 7, que contemplam o cuidado com o meio ambiente, o país 

apresentou também bons resultados, em especial pela diminuição do desmatamento na região 

amazônica, e pelo aumento das fontes de energia renovável e limpa (SAAD, 2015). 

O bom desempenho do país frente aos ODM pode ser explicado pela convergência das 

prioridades dos governos do período com as metas estabelecidas, sendo articulada, entre os 

ministérios e com ampliada participação social através de conselhos e comitês gestores de 

políticas setoriais, e a implementação de programas que atendiam aos objetivos em questão. 

Saad (2015) destaca uma série de políticas públicas, tanto de transferência de renda e de 

elevação do salário mínimo, quanto de ampliação do acesso a serviços públicos como água 

potável e energia elétrica.  

A posição privilegiada por seu bom desempenho possibilitou ao Brasil, como visto 

anteriormente, destacar-se para discutir uma agenda de desenvolvimento pós-2015, quando se 

encerravam as metas dos ODM (SAAD, 2015). Coincidindo com a articulação dentro dos 

debates sobre meio ambiente, e por decisão da Rio+20 sobre Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável que, mesmo correndo em paralelo em relação à agenda pós-2015 encabeçada pelo 

Secretariado Geral das Nações Unidas, acabariam se fundindo (SAAD, 2015) na Agenda 2030 

para o Desenvolvimento Sustentável. 

 

3.3 A negociação da Agenda pós-2015 e a participação da sociedade civil brasileira 

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável é produto de dois processos 

principais que convergiram: a colocação de objetivos de desenvolvimento, em sequência aos 

Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, por um lado; e o desdobramento das conferências 

internacionais sobre o meio ambiente, que vinham trabalhando com a Agenda 21 até a Rio+20. 

Tendo essas duas trajetórias como antecedentes, acabou por herdar os aprendizados e os 

desafios das duas experiências. 

Apesar da visão cética de parte dos movimentos ambientais e da comunidade acadêmica 

a respeito dos resultados da Rio+20 (LORENZETTI e CARRION, 2012), seu documento final, 

em que é apresentada a recomendação de criação do Open Working Group para elaborar os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, previa a participação da sociedade civil organizada 

no processo de elaboração dos objetivos (SAAD, 2015). Essa era uma demanda latente, não só 

da sociedade civil, mas também dos Estados, em crítica à forma como os ODM haviam sido 

propostos. Eles haviam sido apresentados já como uma lista fechada, elaborada por especialistas 

e técnicos das Nações Unidas e direcionados aos países em desenvolvimento (FEHLING, 
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NELSON e VENKATAPURAM, 2013). Assim, firmar na Declaração do Rio a necessidade de 

compor um grupo de trabalho aberto, composto por 30 representações diplomáticas, e fixar 

critérios a serem observados para os objetivos foi de grande importância para garantir um 

espírito democrático e participativo para o Open Working Group. 

Saad (2015) faz um registro das posições defendidas pelo Estado brasileiro no grupo, 

durante as negociações da nova agenda e dos ODS. Segundo ela, grande parte do 

posicionamento oficial brasileiro estava ancorada nos consensos registrados no documento final 

da Rio+20, cuja redação foi articulada pela própria delegação brasileira. Além da defesa de um 

modelo de desenvolvimento que equilibrasse as dimensões econômica, social e ambiental, cabe 

destacar a importância que a equidade e o combate à desigualdade guardaram dentro da posição 

brasileira. Nesse sentido, o direito ao desenvolvimento, traduzido na manutenção de boas taxas 

de crescimento econômico, seria central para o financiamento de políticas sociais e de 

redistribuição, garantindo a oferta de serviços públicos e o acesso a direitos. Outros dois 

posicionamentos que valem nota, e estão ligados à experiência do país no esforço de melhorar 

seus índices de desenvolvimento e governança, são: a necessidade de superar a formulação 

setorial e fragmentada de políticas e a de viabilizar a participação social em todas as fases 

(elaboração, implementação e monitoramento) dos novos objetivos de desenvolvimento pós-

2015 (SAAD, 2015). 

A defesa de espaços de participação para a sociedade civil global na proposição dos 

objetivos de desenvolvimento é coerente com a trajetória brasileira de abertura e participação 

em assuntos como os ambientais, tal como demonstrado das seções anteriores. Nilo (2016), 

contudo, na análise da participação da sociedade civil brasileira nesse processo de negociação 

depois de 2012, afirma que os grupos brasileiros enfrentaram cenários ambíguos. Enquanto 

encontraram abertura à sua participação formal dentro das estruturas das Nações Unidas desde 

o início, dentro da formulação de posicionamento nacional, o contato foi conduzido por canais 

informais até a última sessão de negociações multilaterais, em 2014, quando os grupos da 

sociedade civil foram convidados para participar da delegação brasileira novamente e integrar 

a estrutura de governança criada no âmbito interministerial (NILO, 2016). 

Por parte das Nações Unidas, um esforço de tal magnitude para a inclusão da sociedade 

civil organizada nas negociações intergovernamentais era inédito. O Secretariado, em 

cumprimento do resolvido na Declaração do Rio de 2012, montou calendários e fluxos de 

trabalho que incluíam as agências do sistema, a sociedade civil e os Estados na elaboração dos 

objetivos. Três instâncias foram dispostas para a elaboração e seguimento: o Open Working 

Group (OWP), um Comitê Intergovernamental de Peritos sobre Financiamento para o 
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Desenvolvimento Sustentável (IECSDF, sigla em inglês), e o Fórum Político de Alto Nível 

(HLPF, sigla em inglês) (NILO, 2016).  

Além delas, também foram organizados outros grupos de trabalho paralelos pelo 

secretariado (Grupo Interagências, do Pacto Global da ONU, da Sustainable Development 

Solutions Network, o Painel de Alto Nível de Pessoas Eminentes, e através do United Nations 

Development Group um grupo de pessoas e sociedade civil). Foram também realizadas 

pesquisas e consultas ampliadas, utilizando a internet como plataforma, e permitindo uma 

participação ainda mais abrangente. As comissões regionais do Conselho Econômico e Social 

das Nações Unidas (ECOSOC) também contribuíram conduzindo debates e diálogos em seus 

âmbitos, e fortalecendo o consenso regional (NILO, 2016).  

Nilo (2016) detalha como cada uma das principais instâncias de condução das 

negociações – o Open Working Group, o IECSDF, e o HLPF – acolheu a presença da sociedade 

civil. Dentro do OWP e do HLPF, a participação das organizações da sociedade civil estava 

garantida formalmente. Já no IECSDF, foi mais pontual, através de quatro diálogos interativos, 

de multistakeholders com os presidentes da comissão. 

O Open Working Group, como previsto no documento “O Futuro que queremos”, 

deveria ser composto por 30 representantes dos Estados membro. Contudo, com a manifestação 

da vontade de participar por muitos outros países, e também pelo receio de se verem impostas 

novas metas elaboradas apenas pelo Secretariado como foram os ODM (NILO, 2016), foi 

adotado um modelo de negociação inédito, com grupos de países respondendo pelas 

representações. Tomaram parte na discussão, portanto, 70 países conforme a resolução da 

AGNU nº 67/555. Como já descrito no capítulo 2, mas válido retomar: seis países foram 

contemplados com assentos individuais, nove assentos foram compartilhados entre grupos de 

dois países pertencentes a regiões similares, catorze assentos foram compartilhados por grupos 

de três países cada, e apenas um assento foi compartilhado por quatro países (KANIE, 

BERNSTEIN, et al., 2017). 

Os Estados precisaram articular suas posições entre aqueles com os quais dividiam a 

representação, como foi o caso do Brasil com a Nicarágua. Apesar de pertencerem ao mesmo 

grupo de países em desenvolvimento, e da América Latina, não coincidiam em todas as posições 

(NILO, 2016). Esse modelo ajudou a dirimir a influência de atuações em bloco e permitiu que 

mais países pudessem ter voz durante as negociações. 
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Quadro 3.1 – Sessões do Open Working Group, temas e resultados 

Fase I Conteúdos 

1ª Sessão  

(14-15/03/2013) 

Eleição dos copresidentes: Csaba Kõrösi, Representante 

Permanente da Hungria e Macharia Kamau, RP Quênia 

2ª Sessão  

(17-19/04/2013)  

Conceitualização dos ODS; Erradicação da Pobreza 

3ª Sessão  

(22-24/05/2013) 

Segurança alimentar e nutrição, agricultura sustentável, 

desertificação, degradação dos solos e seca; Água e saneamento. 

4ª Sessão  

(17-19/06/2013)  

Emprego e trabalho decente para todos, proteção social, 

juventude, educação e cultura, saúde e dinâmicas populacionais. 

5ª Sessão  

(25-27/11/2013)  

Crescimento econômico sustentado e inclusivo, política 

macroeconômica (incluindo comércio internacional, sistema 

financeiro internacional, sustentabilidade da dívida externa), 

infraestrutura e industrialização; Energia. 

6ª Sessão  

(9-13/12/2013)  

Meios de implementação (finanças, ciência e tecnologia, 

compartilhamento de conhecimentos e capacitação); parceria 

global para o desenvolvimento sustentável; necessidades dos 

países em situações especiais – africanos, Least Developed 

Countries (LDC), Land Locked Developing Countries (LLDC), 

Países em Desenvolvimento e Small Island Developing States 

(SIDS); desafios específicos dos países de renda média; Direitos 

Humanos, direito ao desenvolvimento, governança global. 

7ª sessão  

(6-10/01/2014) 

Cidades sustentáveis e assentamentos humanos, transporte 

sustentável; consumo e produção sustentáveis (incluindo produtos 

químicos e resíduos); Mudanças climáticas e redução de risco de 

desastres. 

8ª Sessão  

(3-7/02/2014)  

Mares e oceanos, florestas, biodiversidade; Promoção da 

igualdade, incluindo equidade social, a igualdade de gênero e o 

empoderamento das mulheres; a prevenção de conflitos, 

construção da paz pós-conflito e promoção da paz duradoura; 

Estado de direito e governança. 

Fase II Resultado das Sessões 

9ª Sessão  

(03-05/03/2014)  

Relatório sobre o progresso do trabalho do GTA; revisão e adoção 

do documento contendo as áreas-foco/ incluindo as alterações 

sugeridas. 

10ª Sessão  

(31/03-04/04/2014)  

Debate indicativo baseado nos agrupamentos temáticos do 

documento-foco. Compêndio de metas no âmbito com 19 áreas-

foco. 

11ª Sessão  

(05-09/05/2014) 

Consultas com base no documento-foco anterior revisto, contendo 

agora 16 áreas-foco 

12ª Sessão  

(16-20/06/2014) 

Compilação das emendas/sugestões dos Major Groups & Other 

Stakeholders sobre os Objetivos e Metas propostos. Estas 

sugestões foram apresentadas aos Estados membros em 

audiências durante as manhãs. Introdução e Objetivos e Metas 

propostas para a Agenda pós-2015 

13ª Sessão  

(14-18/06/2014) 

Consultas sobre as propostas dos Objetivos e Metas; Compilação 

final das emendas/sugestões dos Major Groups & Other 

Stakeholders sobre os Objetivos e Metas propostos.  
Fonte: Nilo, 2016, p.17-18, adaptado.  

Dentro do Open Working Group a participação da sociedade civil foi organizada através 

dos “Grupos Principais e demais partes interessadas”, em inglês Major Groups & Other 

Stakeholders (MGoS). Esses grupos, reconhecidos dentro do programa de ação da Agenda 21, 
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se converteram nos principais canais de participação da sociedade civil junto à ONU. Eram 

eles: (1) mulheres, (2) crianças e jovens, (3) povos indígenas, (4) organizações não 

governamentais, (5) autoridades locais, (6) trabalhadores e sindicatos, (7) comércio e indústria, 

(8) comunidade científica e tecnológica, e (9) agricultores, e depois foi acrescentada a 

designação “partes interessadas”, abrangendo outros grupos (NILO, 2016). 

 Além do United Nations Development Group, que era o contato mais próximo dos 

Grupos Principais e partes interessadas com o Secretariado Geral, através do OWG os 

representantes da sociedade civil tiveram contato direto com os copresidentes, Csaba Kõrösi e 

Macharia Kamau. Nilo (2016) relata que ao perceber o potencial de contribuição desses grupos, 

a partir da terceira sessão, os diplomatas adotaram a prática de realizar reuniões matinais, com 

os MGoS, antes do início das sessões oficiais com os Estados-membros, o que permitiu a 

exposição de suas posições e preocupações. A participação dos próprios Estados nessas 

reuniões foi incentivada, o que possibilitou a aproximação da sociedade civil com blocos e 

países específicos. A autora (NILO, 2016) aponta que a delegação diplomática do Brasil foi um 

dos participantes assíduos dessas reuniões. 

Ainda na fase de negociação da Agenda 2030, a participação da sociedade civil na III 

Conferência Internacional para o Financiamento do Desenvolvimento (FfD3), realizada em 

Adis Abeba pouco antes da última rodada de negociações dos ODS, foi notável. Através de 

uma Coalizão da Sociedade Civil Global, foram indicados representantes formais para as 

negociações, e realizado um fórum antes do início da conferência para articular ações de pressão 

e posições na negociação. Mesmo considerando que o resultado da conferência não foi positivo, 

pela resistência dos países desenvolvidos em ampliar seu comprometimento com o 

financiamento do desenvolvimento e da própria Agenda 2030, a atuação da sociedade civil, por 

si e aliada às delegações de países em desenvolvimento, como foi o caso do Brasil, ajudou a 

fixar pontos de não retorno e impedir resultados piores (NILO, 2016). 

O Fórum Político de Alto Nível (HLPF, na sigla em inglês) é o órgão que substituiu a 

Comissão para o Desenvolvimento Sustentável, ligada à AGNU. Por sugestão do OWG, foi a 

instância designada para o acompanhamento e revisão da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 

Sustentável, a partir de sua adoção em 2015. Decidiu-se que, ao fórum, se reportariam 

voluntariamente os Estados membros a respeito da situação da implementação dos ODS em 

seus países, no mínimo duas vezes até 2030. Aos Grupos Principais e outras partes interessadas 

também foi reconhecido o direito de apresentar relatórios de monitoramento da implementação 

nas reuniões anuais a serem realizadas pelo HLPF (NILO, 2016). Em razão dessa abertura, tem 

sido possível balizar os relatórios oficiais com os relatórios elaborados pela sociedade civil, 
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como é o caso dos Relatórios Luz a respeito do Brasil, elaborados pelo Grupo de Trabalho da 

Sociedade Civil para a Agenda 2030 (GTSCA2030, 2019a). 

As posições advogadas pela sociedade civil organizada nas negociações não foram 

aceitas de maneira pacífica, mesmo com a abertura que as vias institucionais as deram. Houve 

confronto de posições e a impossibilidade de evitar trade-offs, como relata Nilo (2016). Não foi 

possível, por exemplo, reduzir os privilégios dos setores privado e financeiro ou avançar em 

discussões como a regulação de transações e corporações transnacionais ou das parcerias 

público-privadas. Mesmo com a pressão exercida até os últimos momentos da negociação da 

versão final do documento, em 2015. Alguns ganhos, contudo, foram possíveis, como a inclusão 

de mais referências à sociedade civil durante o documento, que havia sido mencionada apenas 

uma vez na versão do OWG mas contou com 11 referências na versão final (NILO, 2016). 

Apesar do espaço encontrado nas negociações multilaterais, no espaço nacional de 

articulação da posição brasileira, até a última sessão de negociação da Agenda, não houve 

abertura para a participação formal da sociedade civil, segundo a experiência da Gestos – 

Soropositividade, Comunicação e Gênero (ONG pernambucana) e da ABONG, Associação 

Brasileira de ONGs, relatadas por Nilo (2016). As duas organizações estiveram em articulação 

com o Governo Federal brasileiro desde a Rio+20, para a realização de eventos na sequência 

da conferência e dentro da campanha global Beyond 2015, e continuaram atuantes nas 

discussões nacionais a respeito da agenda de desenvolvimento pós-2015. 

Os principais contatos com o Governo Federal se davam através do Ministério do Meio 

Ambiente, da Subsecretaria-Geral de Meio Ambiente, Energia, Ciência e Tecnologia do MRE, 

e até da Secretaria Geral da Presidência da República (SEGOV), que organizaram eventos em 

parceria com a sociedade civil. O MRE, através do Coordenador Geral de Políticas para o 

Desenvolvimento Sustentável passou a conduzir também reuniões e consultas informais com 

diversos grupos a partir de 2014. Como participava ativamente desde 2013 dos canais dentro 

dos Grupos Principais e outras partes interessadas nas negociações junto às Nações Unidas, a 

Gestos liderou a demanda pela inclusão das organizações da sociedade civil nos espaços 

formais criados pelo Governo para a preparação das posições brasileiras nas reuniões de 

negociação da Agenda 2030 (NILO, 2016). 

No início de 2014, o MRE e o MMA orquestraram a criação do Grupo Interministerial 

sobre a Agenda de Desenvolvimento Pós-2015 (GTI-ODS). Segundo entrevista de membros do 

Governo à época, concedidas a Nilo (2016), ainda que o grupo fosse restrito à participação dos 

entes do governo, o mesmo era obrigado a manter o diálogo com a sociedade através da 

Secretaria Geral da Presidência da República. Seria esse o órgão responsável por comunicar os 
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interesses da sociedade civil brasileira dentro do que comporia a posição defendida pelo país. 

Eventos e debates que foram promovidos pela sociedade civil, segundo relatam eles, foram 

fundamentais para a sistematização da posição brasileira, tal como apresentado também por 

Saad (2015). A contribuição se dava, portanto, por canais pouco institucionalizados. 

Continuou dessa forma até junho de 2015, quando a ABONG em conjunto com outras 

organizações constituiu o Grupo de Trabalho da Sociedade Civil sobre a Agenda Pós-2015, que 

depois mudaria de nome, contemplando a Agenda 2030. Se tratava de uma rede entre as 

entidades que vinham trabalhando em conjunto com a Secretaria Geral da Presidência da 

República, do MRE e de agências da ONU com as temáticas convergentes sob a agenda pós-

2015. Como GT da Sociedade Civil foi permitida a sua inclusão na delegação oficial do Brasil 

em julho de 2015 para participar tanto da última rodada de negociações da Agenda 2030 quanto 

da III Conferência sobre Financiamento do Desenvolvimento, em Adis Abeba (NILO, 2016). 

Após essa participação, a sociedade civil foi convidada a participar na VIII reunião do 

GTI-ODS, no qual a Gestos, como sua representante, aproveitou para apresentar a demanda por 

uma estrutura nacional para o acompanhamento dos ODS, que contasse com representantes da 

sociedade civil e tivesse caráter deliberativo, com um orçamento próprio (NILO, 2016). 

Tomava-se por exemplo o funcionamento de outros conselhos nacionais gestores de políticas 

públicas e mecanismos de participação cidadã, que bem funcionavam nas áreas de saúde, 

educação e outras políticas setoriais. 

Nilo (2016) discute a solicitação comparando-a com as demandas pela democratização 

da formulação da política externa brasileira, demanda antiga de setores como a academia de 

Relações Internacionais no Brasil e outros atores da sociedade com interesse em articular suas 

posições junto ao MRE. Contudo, ainda que essa comparação se faça importante e justa para a 

fase de negociação multilateral, após a sua adoção em 2015, a agenda passa ao processo de 

implementação, a ser orquestrado no plano doméstico, mas com múltiplas conexões com o 

internacional. Nesse sentido, ainda que se configure como uma agenda internacional, a Agenda 

2030 para o Desenvolvimento Sustentável diz respeito também à concertação política 

doméstica, ao desenho das políticas públicas, e da governança, como discutido no capítulo dois. 

Dada a experiência do Governo Federal com os mecanismos de participação social e dos 

conselhos gestores de políticas e direitos, os comitês de preparação de conferências, e os 

empenhos do Brasil nas negociações sobre o desenvolvimento sustentável, parece um caminho 

natural que, caso houvesse adesão à agenda, ela contaria com um mecanismo de articulação 

como o proposto.  
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Houve, contudo, como relata a autora (NILO, 2016) obstrução por parte do MMA, e 

apesar das tentativas de criação do órgão através de um decreto presidencial durante o governo 

de Dilma Rousseff, não se obteve sucesso até o impeachment da presidente, em meados de 

2016. Porém, em 31 de outubro de 2016, já sob o governo Temer, publicou-se o Decreto nº 

8.892/2016 que criou a Comissão Nacional para os ODS, sob parâmetros diferentes daqueles 

requisitados pela sociedade civil, conforme se verá no capítulo seguinte. 

 

3.4 Conclusão: Trajetória da participação brasileira nos debates internacionais sobre 

desenvolvimento sustentável e seus desdobramentos internos 

Como visto, a posição do Estado brasileiro nos debates ambientais, e no próprio cenário 

multilateral, evoluiu junto com os desdobramentos da agenda ambiental.  Na trajetória aqui 

apresentada, é perceptível que sua atuação diplomática buscou assumir cada vez mais a posição 

de mediador dos interesses dos países em desenvolvimento frente aos países desenvolvidos. 

Nessa defesa, a articulação das questões referentes ao desenvolvimento social e econômico 

junto das questões ambientais constituiu um objetivo recorrente – sendo possível reconhecê-lo 

como promotor da própria ideia de desenvolvimento sustentável, na forma como foi articulada 

na Rio 92. A construção desse posicionamento foi apoiada pelo bom desempenho do país, ao 

longo das últimas décadas, nas dimensões pilares do desenvolvimento sustentável – social, 

econômica e ambiental – e pela articulação de sua política externa sob os princípios de 

Responsabilidades Comuns, mas Diferenciadas e do Direito ao Desenvolvimento. As duas 

conferências sediadas pelo país, Rio 92 e Rio+20, ilustram esse desempenho. Contudo, essa 

postura, depois de 2018, parece inverter-se. 

O resgate da trajetória brasileira nas conferências ambientais e seus desdobramentos 

permitiu também notar uma complexificação e abertura do processo de formulação das posições 

de política externa do país. Marcadas a partir da redemocratização, essas tendências se 

reforçaram com a inclusão de mais atores – em um primeiro momento de dentro do próprio 

Governo Federal, na figura dos Ministérios, e posteriormente incluindo o setor privado e a 

sociedade civil organizada. Esse movimento de abertura permite atrelar a tradição e o reforço 

do multilateralismo, defendido pelo país, à defesa da participação social e democratização das 

negociações – que encontra seu ápice na Rio+20. 

No ambiente multilateral, desde a Conferência de Estocolmo, que se realizou em um 

cenário internacional favorável ao multilateralismo, pode-se falar em incrementos graduais da 

participação da sociedade civil nas conferências. Isso revela a pressão exercida pelos 

movimentos ambientais organizados, que demandavam voz ativa e poder de negociação. Sua 
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atuação é notável no ganho de espaço dentro das próprias delegações nacionais, e por si, 

diretamente nos fóruns multilaterais das organizações internacionais. O desempenho das 

organizações da sociedade civil, e até mesmo das empresas e atores de mercado, como se viu 

em Joanesburgo, aponta para a ampliação dos espaços de governança multilaterais em especial 

em momentos de esvaziamento do espaço interestatal de negociação e do multilateralismo. 

Já no caso do Brasil, a criação de estruturas domésticas para formular posições para as 

questões ambientais, impulsionada pelos processos da redemocratização e intensificada na 

preparação da Conferência do Rio de 1992, abriu espaço para a participação da sociedade civil, 

que se reestruturava após anos de ditadura e perseguição política. Com a Rio+20, e o 

fortalecimento da posição do Estado brasileiro pela democratização do espaço multilateral, essa 

tendência se reforça, seja pela inclusão desses atores na Comissão Nacional para a Conferência 

Rio+20, quanto na sua participação nos Diálogos sobre o Desenvolvimento Sustentável, antes 

da conferência.  

Acompanha essa trajetória, a partir dos anos 2000, a montagem de estruturas domésticas 

em resposta aos desdobramentos das negociações. É o caso do Comissão de Políticas de 

Desenvolvimento Sustentável e da Agenda 21 (CPDS), constituído em resposta da Agenda 21. 

O estabelecimento do comitê também contribuiu para o fortalecimento da sociedade civil 

brasileira como demandante por espaço e voz nas decisões políticas, e na formulação de 

políticas ambientais alinhadas às agendas internacionais. Além de sua inclusão na comissão, o 

próprio processo de elaboração da Agenda 21 Brasileira é um exemplo de participação social e 

articulação das instâncias governamentais com as organizações da sociedade civil e 

empresariado, ainda que estivesse sediada em órgão setorial, o Ministério do Meio Ambiente.  

Para a elaboração dos 21 objetivos nacionais contemplados nos cinco eixos da Agenda 

21 brasileira, a CPDS, ao encomendar por consórcio público a realização de seis diagnósticos 

temáticos, demonstra a seriedade com que tratou o tema. E ao conduzir, por todo o país, eventos 

de participação popular que somaram a contribuição direta de mais de 6 mil pessoas, e indireta 

de mais de 40 mil (FONSECA, 2016), revelam seu comprometimento com a sociedade civil. 

Depois de formulada a Agenda, seu acompanhamento seria de responsabilidade da própria 

comissão. Contudo, por decisão política, como relatado no capítulo, o escopo do trabalho da 

comissão foi alterado – redirecionado para o incentivo à construção de agendas 21 locais. Como 

argumenta Fonseca (2016), a mudança revela uma concepção da agenda como produto, e não 

como processo transformador. Isso implicou no seu não acompanhamento através de 

indicadores próprios e na impossibilidade de apurar os resultados das iniciativas conduzidas. 
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Essa experiência, de fato, ensina muito às iniciativas para implementação dos ODS, por 

ser uma de suas precursoras. Em especial, pelo tratamento da agenda como projeto, 

fragmentado e reduzido a um número de produtos esperados dos órgãos e entidades envolvidas. 

A transformação social e comunitária para um compromisso real com a proteção ao meio 

ambiente e o desenvolvimento sustentável era o objetivo maior, para a qual os projetos e 

produtos representavam meros instrumentos, incorporados a uma estratégia ampla de 

governança e desenvolvimento, que deveria ser monitorada de perto para seu sucesso. 

Já o acompanhamento dos ODM revelou maior engajamento do Governo Federal, a 

partir de 2003, sobretudo com o estabelecimento de um grupo técnico, interministerial, para 

adequar as metas a realidade brasileira e monitorar sua consecução. Destaca-se a presença do 

IBGE e do IPEA, órgãos nacionais de referência em dados e pesquisa, trabalhando em conjunto 

com o centro de comando do Executivo nacional (Casa Civil, SEGOV, Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão). Junto com a periodicidade mensal das reuniões e o 

alinhamento do GT com comitês de políticas públicas setoriais, é possível perceber como a 

agenda internacional foi alinhada às metas e projetos nacionais para o desenvolvimento. Esses 

dois fatores, o alinhamento das metas ao planejamento e a conexão entre o alto escalão e as 

estruturas de participação social, ajudam a explicar o sucesso do desempenho do Brasil nos 

ODM, inclusive nas metas nacionais estabelecidas de maneira mais ambiciosas que as globais. 

Em um contexto menos favorável ao reforço do multilateralismo, e de crise dessas instituições, 

o seguimento doméstico de agendas internacionais se atrelou a uma estratégia de política 

externa para o Brasil. 

O bom desempenho do país nesse quesito foi usado como capital político não apenas 

em questões relativas ao desenvolvimento, mas também em outras negociações multilaterais e 

revelou uma coerência do programa doméstico de governo com as ambições internacionais do 

país. Para as negociações da agenda de desenvolvimento pós-2015 foi um fator determinante, 

que permitiu colocar o país como liderança.  

Nesse mesmo cenário, as experiências internacionais da sociedade civil brasileira 

também permitiram que seus representantes participassem das negociações da Agenda 2030, 

mesmo que em um primeiro momento não estivessem incluídos nas delegações oficiais. Para a 

abertura do governo brasileiro à participação formal da sociedade civil no processo doméstico 

de negociação e implementação da Agenda 2030 no país, a participação das organizações da 

sociedade civil brasileiras diretamente nas estruturas das Nações Unidas foi imprescindível, 

como relata Nilo (2016). Foi só a partir de sua concertação e agrupamento é que voltaram a 

integrar a delegação brasileira na última rodada de negociações e para a FfD3, como já havia 
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acontecido anteriormente para as conferências Rio 92 e de Joanesburgo. Com essas 

participações, foram convidados a participar da reunião do grupo de trabalho interministerial, e 

pressionar para a inclusão formal da sociedade civil em uma estrutura de governança a ser criada 

para acompanhar a implementação da Agenda 2030 e dos ODS no Brasil, a partir de 2015. 

A composição de uma estrutura com participação social pareceria lógica ao considerar 

a trajetória crescente da participação junto ao Governo, o histórico de mobilização em torno da 

Agenda 21 e de seguimento dos ODM, a natureza e a ênfase em parcerias no seio da Agenda 

2030, além da pressão da sociedade civil. Entretanto, o governo Dilma Rousseff relutou em 

criar, de imediato tal estrutura de governança. Com as circunstâncias políticas que o país 

enfrentou em 2016, em seu impeachment, o fluxo de negociação sobre tal comissão também foi 

interrompido, enfraquecendo as demandas da sociedade civil para a implementação da Agenda 

2030. Como se verá no próximo capítulo, a estrutura da Comissão Nacional para os ODS não 

responde à altura à trajetória apresentada neste capítulo, nem às aprendizagens de governança 

e nem ao histórico de participação social que o país vinha consolidando desde a Conferência de 

Estocolmo, em 1972. Nesse sentido, está na contramão da tradição multilateral e participativa 

que o Brasil vinha defendendo. 
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4  GOVERNANÇA NACIONAL: O BRASIL E A IMPLEMENTAÇÃO DA AGENDA 

2030 PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

“Nunca ninguém viu o Estado. Quem poderia negar, porém, que ele seja 

uma realidade?” (BURDEAU, 2005) 

“Primeiro que a Agenda 2030 é uma agenda brasileira, ela não é uma 

agenda de fora que veio para o Brasil, porque o Brasil também teve uma 

participação importante na negociação. Mais, ela é uma agenda 

completamente alinhada a nossa Constituição Federal, pelo menos 

todos os princípios da Constituição, e além do mais, existem 

formulações que estão alinhadas a artigos da Constituição Federal. E 

ela é o nosso mapa nesse momento, em que ninguém consegue entender 

como avançar com o Brasil, você tem uma agenda que claramente, se 

for alcançada, vai melhorar a vida de todo mundo, né?” (ENTREVISTA 

08, 2019) 

A interação do Estado brasileiro com os debates internacionais a respeito do meio 

ambiente, sua participação em conferências e preparação para elas, como discutido no capítulo 

três, passou a envolver cada vez mais atores e interesses. Acompanhado o desenvolvimento das 

estruturas de governo desde a década de 1970 e sua complexificação, o debate sobre o meio 

ambiente também foi encontrando, e criando, espaços institucionais nacionais em que estes 

atores passaram a interagir. Com a adoção de agendas ligadas aos temas de desenvolvimento e 

meio ambiente, a adequação aos parâmetros internacionais começa a tomar caminhos diferentes 

do que a tradicional ratificação de acordos pelo Congresso Nacional. Os exemplos mais 

marcantes foram a adoção da Agenda 21 e a articulação em torno dos Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio, no início dos anos 2000. 

Nesse sentido, para compreender as respostas institucionais do Estado brasileiro a um 

“estímulo” internacional, como a Agenda 2030 (e aqui vale dizer, voluntariamente acordado 

com participação brasileira ativa), e estabelecer as bases agora para que seu desempenho no 

futuro possa ser entendido, é preciso olhar de forma ampliada para o que chamamos Estado. 

Não podemos considerá-lo um ator unívoco, que se apresenta internacionalmente com uma 

posição definida e coesa, ou que atue de maneira racional na persecução de seus interesses. Se 

assim fosse, como é comum nas Relações Internacionais, confundir-se-ia Estado com governo 

(HALLIDAY, 2007). 

Parte-se, aqui, então, de uma concepção construtivista, pela qual o Estado, na verdade, 

é uma abstração que corresponde a um conjunto de estruturas institucionais e agentes, coletivos 

e individuais, que nelas interagem a partir de seus interesses e percepções. Nessa interação, os 

agentes, ao mesmo tempo, conformam e são conformados pelas estruturas sociais e 

institucionais, que estão, portanto, em constante transformação. 
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Nesse sentido, o Estado brasileiro é extremamente complexo. Constituído como 

República Federativa, organiza-se em três Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), e em 

três níveis de entidades (União, estados federativos e municípios). Ao Poder Executivo Federal 

corresponde, portanto, o Governo Federal e a ele são atribuídas, constitucionalmente, as funções 

de gestão das políticas nacionais, entre elas a Política Externa e a inserção do Estado junto às 

organizações internacionais. Os governos nacionais, de modo geral, são, portanto, componentes 

dos Estados, mas não se confundem com eles, apesar de serem os responsáveis, 

tradicionalmente, por estabelecerem a governança das questões internacionais e o 

posicionamento externo. 

É preciso reconhecer que, nas últimas décadas no Brasil, a primazia do Governo Federal 

na condução das relações exteriores tem sido questionada. Isso se torna evidente nas atividades 

internacionais e nas conexões que estados subnacionais, municípios, empresas, a mídia e 

organizações da sociedade civil têm estabelecido de forma direta com seus pares em outros 

países, com outros governos e com organizações internacionais. Esse fenômeno também 

encontra correspondência em outros países e, assim, as fronteiras entre o internacional e o 

doméstico aparecem enfraquecidas e permeadas em proporções incalculáveis. Evidência desse 

processo é a multiplicação de estudos sobre paradiplomacia, governança multinível (BACHE e 

FLINDERS, 2004), reescalonamento do Estado (BRENNER, 2004) e o surgimento de espaços 

para atores não-estatais dentro das organizações internacionais, como discutido no capítulo 

anterior.  

A Agenda 2030, tanto em seu processo de negociação quanto na proposição de suas 

parcerias para implementação, também possibilita vislumbrar a infinidade de atores que se 

aglomeram ao seu redor. Sendo assim, seria um trabalho dantesco registrar e analisar a 

totalidade das interações do Brasil com a Agenda 2030, sob o risco de deixar de lado conexões 

importantes que são estabelecidas a partir do país. Pela complexidade dessas interações e 

dinâmicas, surge a necessidade de fazer recortes que viabilizem a presente análise. Escolheu-

se, como ponto de partida, analisar o Estado Brasileiro a partir do Executivo Federal/Governo 

Federal, por constituir-se peça fundamental na concertação política e na elaboração da Política 

Externa, além de seu papel destacado na implementação da Agenda. Contudo, optou-se por 

considerá-lo como espaço institucional, em que interagem diversos atores coletivos, tais como 
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o centro de governo27, as secretarias, os ministérios, os órgãos da administração indireta e os 

institutos, as agências públicas, e a própria sociedade civil organizada. 

Portanto, partindo do Governo Federal, é apresentada e analisada, na primeira seção 

deste capítulo, a Comissão Nacional para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(CNODS), criada pela Presidência da República em 2016, cujo primeiro mandato encerrou-se 

com sua extinção em agosto 2019. A CNODS é vista como uma inovação em estruturas de 

governança nacional para a Agenda 2030 e, segundo o relato em entrevista, teve repercussão 

internacional pelo seu pioneirismo, sendo apresentada pelo Governo Brasileiro como caso de 

sucesso nos primeiros anos de seu funcionamento (ENTREVISTA 07, 2019).  

A seguir, é apresentada uma análise da estrutura do colegiado tendo por referência o 

Decreto nº 8.892/2016 (BRASIL, 2016) e o regimento interno aprovado pela Comissão, 

publicado na Portaria nº 81 de 11 de outubro de 2017 (SEGOV, 2017d). Também foram 

analisados os editais de seleção de representantes para o primeiro mandato (SEGOV, 2017c; 

SEGOV, 2017b; SEGOV, 2017a) e as atas das reuniões ordinárias e extraordinárias28 realizadas 

durante o biênio de funcionamento. Os documentos disponibilizados através do site oficial da 

comissão (BRASIL, 2019a), e que aparecem como produtos da Comissão, também foram 

analisados. Complementam a análise as entrevistas realizadas com atores ligados à CNODS – 

da Secretaria de Governo, representantes de órgãos públicos e membros da sociedade civil. 

Na segunda seção, expande-se a análise para outros órgãos da administração indireta 

federal que interagem com o centro de governo e com a CNODS: o Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) e o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), que, 

como visto, envolveram-se anteriormente na adoção de agendas internacionais pelo Brasil e 

também participaram da Comissão para os ODS como órgãos de assessoramento técnico e 

permanente. Ambas instituições foram responsáveis pela execução de parte do Plano de Ação 

definido pela Comissão Nacional para seu primeiro biênio, e entregaram produtos importantes 

 

27 Utiliza-se aqui “centro de governo” no sentido definido pelo Tribunal de Contas da União, em seu Referencial 

para Avaliação da Governança do Centro de Governo, cuja definição é baseada na noção usada pelo Banco 

Interamericano de Desenvolvimento. “ (...) considera órgãos do Centro de Governo os que proveem apoio direto 

ao Chefe do Poder Executivo no gerenciamento integrado do governo (whole-of-government), incluindo, portanto, 

os que desempenham funções centrais e governamentais transversais, como planejamento, orçamento, 

coordenação, monitoramento e comunicação das decisões e resultados das prioridades do governo, mesmo que 

não estejam dentro do Gabinete do Chefe do Executivo e não sirva a ele exclusivamente (TCU, 2016). 
28 Apesar da obrigatoriedade de publicação das atas, não foram encontradas em sítio público. Foram obtidas através 

de solicitações à Secretaria Nacional de Articulação Social, da Secretaria de Governo da Presidência da República 

do Brasil, em três demandas. Estão publicadas como apêndice da presente dissertação. Chama atenção o fato de 

duas atas, apesar de referentes a reuniões diferentes, apenas reproduzirem o conteúdo das respectivas reuniões 

anteriores, o que dificultou o acompanhamento da linearidade dos trabalhos. 
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para a interiorização das metas, sua adaptação ao Brasil e o acompanhamento do desempenho 

dentro dos temas da Agenda. 

Na terceira seção, ainda partindo da atuação dentro da Comissão Nacional para os ODS, 

é relatada a participação da sociedade civil e os trabalhos desenvolvidos por algumas 

organizações para além da esfera da comissão. Chama atenção a interação das organizações de 

maneira direta com organismos e redes internacionais, ainda daquelas que não participam 

formalmente da estrutura nacional de governança, mas que, desde antes, exercem pressão 

através de outros canais de comunicação com o centro de governo. 

No marco temporal escolhido, da adoção da Agenda na AGNU em 2015 até o 

enceramento da CNODS, em agosto de 2019, o Brasil vivenciou momentos políticos 

conturbados, passando pelo impeachment de uma presidente, o governo interino de seu vice, 

novas eleições presidenciais, e o início de um mandato que tem sido considerado um 

rompimento da trajetória política até então29. Para a análise aqui proposta, tais eventos 

interferem de maneira significativa, com destaque para as trocas das equipes gestoras no centro 

de governo e de seus interlocutores preferenciais. Mudam as pessoas dentro das instituições, e 

a partir de sua interação, transformam-se as estruturas institucionais – o fato mais marcante, 

aqui, sendo a extinção da CNODS. 

Portanto, compreender as dinâmicas da implementação da Agenda 2030 no Brasil 

requereu mais do que a simples análise da legislação e de documentos. Foi preciso realizar 

entrevistas com aqueles que vivenciaram os processos, a fim de compor uma análise mais 

robusta e compreensiva. Foram realizadas três entrevistas exploratórias e, a partir delas, 

utilizado o método snowball30 de identificação de novas pessoas a serem entrevistadas. Ao total, 

foram realizadas 11 entrevistas a partir de roteiros semiestruturados, cuja transcrição é 

apresentada em trechos anônimos no presente trabalho, para preservar a identidade das pessoas 

que as concederam e assim solicitaram31. 

 

29 Outra discussão que se abre a partir desses acontecimentos e da análise aqui conduzida diz respeito à 

experiência democrática brasileira, seus mecanismos e seu papel dentro da Agenda 2030. Dada a complexidade 

da discussão, ela não se esgota nos pontos levantados pela dissertação, e merece ser aprofundada 

posteriormente. 
30 O método “snowball” é um método de mapeamento de indivíduos com potencial conhecimento sobre o 

objeto de estudo e os temas de interesse. Consiste na realização de entrevistas exploratórias com indivíduos 

relevantes para a temática identificados a priori e na solicitação, ao final da entrevista, de indicações de outras 

pessoas que o entrevistado julgue pertinentes para a pesquisa (RATHBUN, 2008). 
31 Em razão da solicitação de sigilo por parte dos entrevistados, a transcrição das entrevistas não foi publicada 

junto à presente dissertação. No apêndice B, contudo, é possível consultar os roteiros semiestruturados 
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Por fim, na seção final deste capítulo, são resgatados parâmetros da governança pelo 

estabelecimento de metas, discutidos no capítulo dois, para avaliar os processos descritos no 

marco temporal escolhido. Utiliza-se o conceito de metagovernança (MEULEMAN, 2013) e o 

framework de sete passos proposto por Meuleman e Niestroy (2015) para o estabelecimento de 

uma estratégia de implementação da Agenda 2030. Também são feitas considerações sobre 

estratégias adotadas para “não deixar ninguém para trás”, consideradas centrais na Agenda 

(STUART e SAMMAN, 2017). 

 

4.1 O Governo Federal e a governança nacional da Agenda 2030 

Desde antes da aprovação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável em 

2015, havia pressão para a criação de uma estrutura de participação social que acompanhasse a 

nova agenda de desenvolvimento das Nações Unidas (NILO, 2016). Isso se deveu, em grande 

parte, à participação de diferentes atores brasileiros junto à ONU, entre 2013 e 2014, e ao 

diálogo com esses atores para formulação da posição brasileira, realizado através da Secretaria 

de Governo (SEGOV) no Grupo Interministerial sobre a Agenda de Desenvolvimento Pós-2015 

(GTI-ODS), instância articuladora para as negociações finais do documento. 

Como relatado no capítulo anterior, a robusta participação brasileira nas negociações e 

a inserção da sociedade civil nos debates abriram caminho para a proposição de uma estrutura 

nacional de implementação e acompanhamento da Agenda 2030, na forma de um mecanismo 

de participação social, ficando sua criação recomendada pelo grupo interministerial. Segundo 

relata uma entrevistada (Entrevista 02, realizada em 28 de novembro de 2018, 2018), a demanda 

surgiu da pressão exercida pelas organizações da sociedade civil que participaram nas 

negociações, conforme relata: 

“Foi um processo [de] três anos de participação efetiva, tanto dos 

Estados-membro, pelos seus ministérios, quanto dos segmentos da 

sociedade. Nesse processo de participação e construção coletiva da 

Agenda, é que os segmentos da sociedade, (...) nas discussões (...) de 

negociação da Agenda, demandaram do Governo Brasileiro a criação 

de um espaço institucionalizado de participação social, que tratasse 

especificamente dessa agenda. (...) Quando voltaram para o Brasil, se 

começou um processo de construção coletiva do formato de como seria 

essa Comissão. Como seria sua composição, seu funcionamento, a sua 

 

utilizados em cada uma das entrevistas. Foram colhidas entrevistas no âmbito da Secretaria Nacional de 

Articulação Social, no Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, no Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada, no Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, no Tribunal de Contas da União, e com 

membros da sociedade civil participantes nas Câmaras Temáticas. 
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estrutura. E isso foi discutido com vários segmentos da sociedade.” 

(ENTREVISTA 02, 2018). 

Esse processo de negociação se estendeu de 2015 até outubro de 2016, quando a 

CNODS foi criada por decreto presidencial. Nesse ínterim, o Governo Federal passou pelo 

processo de impeachment da então Presidente Dilma Rousseff, que foi afastada de seu mandato 

em maio de 2016, após a recepção do processo no Senado Federal (CÂMARA DOS 

DEPUTADOS, 2016). Assumiu a Presidência o Vice-presidente Michel Temer, primeiro de 

forma interina e depois, em agosto, de forma definitiva. Precipitou-se a transição de governo 

que aconteceria, segundo a normalidade democrática, ao final de 2018, uma vez que Dilma não 

poderia ser reeleita para um terceiro mandato. Uma vez no cargo, Michel Temer renovou a 

equipe de governo, reduziu o número de ministérios, dando posse a 24 novos Ministros de 

Estado e alterou a composição dos órgãos no centro de governo, declarando como objetivo a 

proposição de um novo modelo de gestão (DEUSTSCHE WELLE BRASIL, 2016). 

A entrevistada (ENTREVISTA 02, 2018) e outros representantes de organizações da 

sociedade civil relatam que antes do afastamento de Dilma Rousseff da Presidência já havia um 

consenso entre Governo e sociedade civil a respeito da estrutura de participação social e de sua 

composição. Já teriam sido indicados representantes de setores e movimentos sociais, e uma 

minuta de decreto aguardava sua assinatura, que não ocorreu antes que que ela deixasse o cargo. 

Após o impeachment, o novo Governo se deparou com o tema da Agenda 2030, e, cobrado em 

diversas frentes por um compromisso que havia assumido internacionalmente, passou a incluí-

lo na pauta política, segundo relata (ENTREVISTA 02, 2018). A estrutura de participação 

social negociada, porém, modificou-se bastante; a principal mudança foi uma redução 

significativa do número de representações. A minuta de decreto foi editada pela própria 

Secretaria de Governo, e foi publicado o Decreto nº 8.892 em 27 outubro de 2016, criando a 

CNODS. 

Como trazem o decreto de criação (BRASIL, 2016) e o regimento interno (SEGOV, 

2017d), aprovado em 2017, a Comissão Nacional para os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável constituía um órgão colegiado, com estrutura paritária entre os governos e a 

sociedade civil e era de natureza consultiva, sendo parte da estrutura da Secretaria de Governo 

da Presidência da República. Como finalidade da CNODS aparece o diálogo do Governo 

Federal com os governos dos entes federativos e com a sociedade civil, e sua mobilização em 

prol dos ODS. 
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Sua criação, por meio de um decreto do Poder Executivo, já denunciava uma das 

principais fragilidades da estrutura de governança. Isso se dá, pois, esse tipo de instrumento 

legal é passível de revogação pela edição de outro decreto, facilmente realizado pela Presidência 

da República (ARAÚJO, 2019a). Além disso, a natureza consultiva das atividades da comissão 

também colocaria dificuldades para que influenciasse os processos de tomada de decisão 

política dentro do centro de governo, o que seria diferente caso possuísse caráter deliberativo – 

que era a proposta da sociedade civil em 2015 (NILO, 2016). 

Quando consideramos que o colegiado se inseria na estrutura organizacional da 

Presidência da República, cujo mandato está sujeito a eleições periódicas, a cada quatro anos, 

já se previa um risco natural a mudanças em sua estrutura, e mesmo em suas pautas e 

prioridades. A própria trajetória para a criação da CNODS deixa isso claro. Ainda, tendo por 

base que a Agenda 2030 trabalha em um horizonte de longo prazo, a previsão era de que a 

comissão perpassasse vários mandatos presidenciais até 2030, pois não havia uma data prevista 

para o final de seu mandato. Dessa forma, articular a implementação e acompanhamento de 

uma Agenda dentro de uma estrutura frágil e atrelada exclusivamente ao governo empossado, 

sem mecanismos que a incluam em estruturas de Estado, certamente a colocou à mercê dos 

reveses políticos.  

Quanto à composição da CNODS, a paridade entre os atores pode ser questionada, ainda 

que ela estivesse prevista no decreto de criação, sendo dezesseis assentos divididos em: oito 

para representantes dos governos e oito para a sociedade civil. Houve uma super-representação 

do Governo Federal dentro da estrutura. Seis assentos foram atribuídos ao Governo pelo 

decreto: Secretaria de Governo (SEGOV), Casa Civil (CC), Ministério das Relações Exteriores 

(MRE), Ministério do Meio Ambiente (MMA), Ministério do Planejamento (MPDG) e 

Ministério do Desenvolvimento Social (MDSA). A SEGOV ainda acumulava a Secretaria-

Executiva da comissão, desempenhada pela Secretaria Nacional de Articulação Social. 

Completando os assentos correspondentes aos governos, apenas um foi destinado aos governos 

municipais, que representa mais de 5 mil municípios, e um outro aos estaduais, que 

correspondem a 27 entes federativos. Ambos representantes foram selecionados por meio de 

edital entre entidades coletivas que representam os governos subnacionais (SEGOV, 2017a; 

SEGOV, 2017b).  

As oito organizações representantes da sociedade civil também foram selecionadas por 

edital publicado posteriormente (SEGOV, 2017c). Esse edital previa a sua divisão nas 

categorias “sem fins lucrativos”, com quatro assentos; “setor produtivo” e “organizações de 
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ensino, pesquisa e extensão”, com dois assentos cada (ARAÚJO, 2019a). Ainda compunham a 

estrutura a Secretaria Executiva da CNODS, desempenhada pela SEGOV, e dois órgãos de 

assessoramento técnico, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e o Instituto de 

Pesquisas Econômicas Aplicadas (IPEA). A figura 4.1 ilustra a estrutura da CNODS. 

Além da fragmentação da participação da sociedade civil em segmentos e do número 

reduzido de vagas aos governos subnacionais, os editais (SEGOV, 2017a; SEGOV, 2017b; 

SEGOV, 2017c) apresentavam como critério que as organizações candidatas fossem 

associações ou coletivos das organizações de seu tipo, e tivessem representatividade a nível 

nacional. Com isso, conforme apontamos em outro trabalho (ARAÚJO, 2019a), houve uma 

redução significativa nas possíveis organizações candidatas e das selecionadas, dado o universo 

de organizações da sociedade civil brasileira, pois os critérios foram ainda combinados com 

outras exigências. Uma das categorias, a de “organizações de ensino, pesquisa e extensão”, não 

conseguiu preencher as duas vagas correspondentes, sendo uma delas remanejada para a de 

“Organizações sem fins lucrativos”. Ainda, duas organizações selecionadas foram substituídas 

ao longo do mandato, como se verá a seguir. 

Figura 4.1 – Distribuição de cadeiras e composição da CNODS pelo Decreto 

nº8.892/2016 e editais de seleção nº 01, 02 e 03/2017 

Fonte: Araújo (2019a). 
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O entendimento da Secretaria de Governo, por outro lado, era de que um modelo de 

governança com muitos atores acarretaria dificuldades ao processo de coordenação e ao próprio 

fluxo de trabalho. Por isso, haveriam optado por reduzir o número de cadeiras e limitá-las a 

organizações que representassem coletivos. Assim, ampliariam o alcance dos trabalhos com a 

atuação em rede das organizações representantes (ARAÚJO, 2019a).  

O processo de seleção das organizações e de instalação da CNODS demorou mais que 

os 90 dias previstos em decreto, e os representantes do primeiro biênio tomaram posse apenas 

em junho de 2017. A composição inicial da comissão pode ser vista no Quadro 4.1, onde as 

substituições realizadas durante o primeiro mandato estão indicadas. 

Quadro 4.1 – Organizações representantes da Comissão Nacional para os ODS – 

Primeiro biênio 

Composição Inicial – CNODS 

Governos Sociedade Civil 

Representação Entidade Representação Entidade 

 Federal 

Secretaria de Governo 

Ensino, 

Pesquisa e 

Extensão 

Associação Nacional 

dos Dirigentes das 

Instituições Federais 

de Ensino Superior 

Casa Civil 

Sem fins 

lucrativos 

Sociedade Brasileira 

para o Progresso da 

Ciência* 

Min. Relações Exteriores 

Conselho Nacional 

das Populações 

Extrativistas** 

Min. Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão 
Fundação Abrinq 

Min. Desenvolvimento Social e 

Agrário 

União Geral dos 

Trabalhadores 

Min. Meio Ambiente Visão Mundial 

Estadual/ 

Distrital 

Ass. Brasileira de Entidades 

Estaduais do Meio Ambiente Empresas e 

Fundações 

empresariais 

Confederação 

Nacional da Indústria 

Municipal Conselho Nacional dos Municípios Instituto Ethos 

Assessoramento Técnico 

IPEA IBGE 

Fonte: Elaboração própria. *Retirou-se da comissão, e foi substituída pelo Instituto Brasileiro de 

Qualidade e Produtividade (IBPQ). **Após reiteradas faltas, sua substituição pela Academia Brasileira 

de Ciências (ABC) foi deliberada pelo Plenário (SNAS, 2018b). 
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Levando em consideração a própria Agenda 2030 e sua abrangência temática, foi 

constituída uma comissão pequena. Apesar da preponderância do Governo Federal, chama 

atenção a não participação de uma série de ministérios, agências reguladoras e órgãos setoriais 

da administração federal que trabalham com temas diretamente relacionados aos Objetivos e 

metas. Alguns exemplos são: o Ministério da Saúde (MS), o Ministério de Ciência, Tecnologia, 

Inovação e Comunicação (MCTIC), o Ministério das Cidades (MCid), a Agência Nacional de 

Águas (ANA), várias agências reguladoras ambientais e bancos/agências financiadoras do 

desenvolvimento, entre eles o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES) que também trabalha com a agenda.  

Durante as reuniões, ainda, pode-se observar além das muitas faltas, uma grande 

rotatividade das pessoas que participavam em nome dos órgãos e organizações, apesar da 

nomeação prever um/a representante e um/a suplente para cada. Foram editadas diversas 

portarias pela SEGOV alterando as pessoas representantes, tanto por indicação dos órgãos 

governamentais, quanto da sociedade civil. Isso pode-se apresentar como um prejuízo para o 

andamento dos trabalhos e a continuidade das atividades desenvolvidas. O apêndice D 

apresenta um quadro de presenças elaborada a partir das atas analisadas. 

Após quase um ano do início dos trabalhos, em maio de 2018, houve a substituição de 

duas organizações representantes da sociedade civil. A Sociedade Brasileira para o Progresso 

da Ciência enviou uma carta à Comissão informando a sua saída. O conteúdo da carta e os 

motivos apresentados não constam em ata. Sua substituição foi deliberada pelo Plenário, 

indicando o próximo colocado no processo de seleção por edital, o Instituto Brasileiro de 

Qualidade e Produtividade (IBPQ). Já o Conselho Nacional de Populações Extrativistas teve 

sua saída deliberada em razão das reiteradas faltas não justificadas às reuniões. Na ausência de 

suplentes ao assento, foi sugerido o convite à Academia Brasileira de Ciências (ABC) (SNAS, 

2018b). 

É importante observar que as condições de participação da sociedade civil e dos 

representantes do governo também não eram equânimes. As reuniões foram realizadas em 

Brasília, onde nem todas as organizações possuem sede. Além disso, outro fator que pode ter 

afetado a participação nas reuniões é a indefinição de um calendário preciso de reuniões. Apesar 

de o decreto prever a realização de apenas duas reuniões anuais, o trabalho demandou um 

número superior de reuniões extraordinárias, nem sempre agendadas e comunicadas com boa 

antecedência (ARAÚJO, 2019a). 
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Durante o primeiro mandato da CNODS foram realizadas 12 reuniões, como 

apresentado no Quadro 4.2. As atas das reuniões, apesar de não estarem disponíveis para acesso 

público, foram obtidas através de solicitação à Secretaria Nacional de Articulação Social 

(SNAS, 2017a; SNAS, 2017b; SNAS, 2017c; SNAS, 2017d; SNAS, 2018a; SNAS, 2018b; 

SNAS, 2018c; SNAS, 2018d; SNAS, 2018e; SNAS, 2018f; SNAS, 2019a; SNAS, 2019b). Duas 

das atas obtidas, a da quinta e da oitava reuniões extraordinárias, apenas reproduziam o 

conteúdo das atas imediatamente anteriores, provavelmente por falha na relatoria. Estava 

prevista a quinta reunião ordinária para julho de 2019, mas não se realizou – pelo encerramento 

das atividades da Comissão, segundo informado em entrevista coletada. 

Quadro 4.2 – Datas das reuniões ordinárias e extraordinárias da CNODS– Primeiro 

Mandato (jul/2017 a jul/2019) 

Reunião Data 

1ª Reunião Ordinária 07/07/2017 

1ª Reunião Extraordinária 27/10/2017 

2ª Reunião Ordinária 01/12/2017 

2ª Reunião Extraordinária 15/12/2017 

3ª Reunião Ordinária 03/05/2018 

3ª Reunião Extraordinária 08/06/2018 

4ª Reunião Extraordinária 17/08/2018 

5ª Reunião Extraordinária 28/09/2018 

4ª Reunião Ordinária 30/11/2018 

6ª Reunião Extraordinária 12/12/2018 

7ª Reunião Extraordinária 31/01/2019 

8ª Reunião Extraordinária 05/04/2019 
Fonte: Elaboração própria com dados fornecidos pela SNAS/SEAS. 

 

Para analisar o trabalho desenvolvido durante o primeiro biênio, é importante levar em 

consideração o mandato atribuído à CNODS pelo decreto de criação. Segundo o decreto nº 

8.892/2016 (BRASIL, 2016), as competências da comissão eram: 

“I - elaborar plano de ação para implementação da Agenda 2030; II - 

propor estratégias, instrumentos, ações e programas para a 

implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS; 

III - acompanhar e monitorar o desenvolvimento dos ODS e elaborar 

relatórios periódicos; IV - elaborar subsídios para discussões sobre o 

desenvolvimento sustentável em fóruns nacionais e internacionais; V - 

identificar, sistematizar e divulgar boas práticas e iniciativas que 

colaborem para o alcance dos ODS; e VI - promover a articulação com 

órgãos e entidades públicas das unidades federativas para a 

disseminação e a implementação dos ODS nos níveis estadual, distrital 

e municipal.” (BRASIL, 2016). 
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O primeiro passo realizado, depois de instalada a comissão, foi a aprovação de um 

regimento interno (SEGOV, 2017d), cuja minuta foi apresentada pela Secretaria-Executiva. 

Também foi deliberada a elaboração de um plano de ação, com a criação de um grupo de 

trabalho para a atividade e a escolha da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP) 

como facilitadora do processo. O plano de ação foi publicado em dezembro de 2017, contudo 

limitou-se às atividades a serem realizadas durante o primeiro biênio, 2017 a 2019, sem se 

referir a ações de médio e longo prazo (ARAÚJO, 2019a). 

O plano foi produzido através de uma metodologia de planejamento coletivo, conduzido 

pela ENAP, em que foram realizados um diagnóstico e um mapeamento do “Ecossistema ODS” 

no país, identificando atores e responsabilidades. Chamamos atenção, em outro momento 

(ARAÚJO, 2019a), para o entendimento coletivo registrado no Plano de Ação sobre o papel da 

CNODS:  

“Importa ressaltar que ficou claro para o GT que, por não ter função 

executiva, a Comissão Nacional não implementa diretamente 

programas e ações para atingir as metas ODS, mas tem papel indutor, 

articulador e mobilizador dos atores que trabalham na efetiva 

implementação.” (CNODS, 2017). 

Assim, foram elaboradas metas sob cinco eixos, prevendo a entrega de produtos a serem 

elaborados pelos órgãos, organizações e pela própria CNODS durante o período. Os cinco eixos 

previam: (1) gestão e governança da comissão; (2) disseminação da Agenda; (3) a 

internalização na forma de uma Agenda 2030 Brasil; (4) a territorialização/interiorização para 

estados e municípios; e (5) acompanhamento e monitoramento (ARAÚJO, 2019a). 

A partir dos relatos em ata, pode-se observar que as pautas das reuniões eram sempre 

muito extensas e excediam o tempo de reunião programado, precisando ser postergadas. Por 

isso a necessidade da convocação de tantas reuniões extraordinárias. Foram trabalhados todos 

os eixos propostos no Plano de Ação durante as reuniões e, ainda, outros temas fora do 

planejamento, como consultas, demandas externas e visitas/apresentações de outras entidades. 

Grande parte do trabalho substancial da elaboração dos produtos propostos se deu fora das 

reuniões, sendo os resultados apenas apresentados e validados no plenário da comissão. A 

proposta de instalação de Câmaras Temáticas para o tratamento de temas mais específicos dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e do seu acompanhamento foi uma solução 
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encontrada para delegar tarefas e produtos importantes que não haviam sido previstos no início 

do planejamento.32 

Após análise do Relatório de Atividades 2017-2018 (CNODS, 2018a), dos documentos 

disponíveis online no site do Planalto (BRASIL, 2019a) e daqueles obtidos através de 

solicitação à SNAS, foi possível realizar um mapeamento dos produtos, disponíveis com mais 

detalhe no apêndice C33. Dos 40 produtos previstos, 27 foram identificados como concluídos 

(nem todos dentro do prazo). Do restante, oito não foram cumpridos, dois foram somados a 

outros produtos para serem entregues em conjunto e sobre três não há informações. Destacam-

se, como principais produtos entregues, os seguintes: 

a) A elaboração do Plano de Ação 2017-2019, facilitado pela ENAP; 

b) O Relatório de Atividades 2017-2018, publicado pela CNODS em dezembro de 

2018; 

c) “Agenda 2030 – ODS – Metas Nacionais dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável”, proposta de adequação das metas globais ao Brasil, elaborada pelo 

IPEA e submetido a consulta pública em 2018; 

d) Os diagnósticos, ou relatórios de linha de base, “Cadernos ODS”, publicados pelo 

IPEA em 2019; 

e) A inclusão de filtros relativos aos ODS no Sistema Integrado de Orçamento e 

Planejamento (SIOP), pelo Ministério do Planejamento, ativos no ano de 2018; 

f) A composição de uma rede de produtores de informação sobre os indicadores da 

Agenda 2030, pelo IBGE; 

g) A criação de uma plataforma online, de acesso aberto, com os dados dos indicadores 

disponíveis, sua metodologia e fonte, produzido pelo IBGE; 

h) O guia de implementação dos ODS em municípios, elaborado pelo CNM; 

i) A proposta e a realização da primeira edição do Prêmio ODS, pela Secretaria-

Executiva da CNODS. 

Chama a atenção que grande parte dos produtos foram delegados às instituições 

participantes da CNODS e, em boa medida, já faziam parte do seu fluxo de trabalho em relação 

à Agenda 2030, como era o caso dos órgãos de assessoramento, IBGE e IPEA, e de alguns 

 

32 Para acesso ao conteúdo completo das atas, conforme fornecidas pela SNAS, consultar os anexos de A até L. 
33 No apêndice C, os produtos estão organizados em uma Quadro, na qual estão identificados por um esquema de 

cores que sinaliza os diferentes eixos, e constam: uma breve descrição, como feita no plano, a entidade 

responsável, o prazo previsto e a situação do produto ao final do mandato. 
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ministérios. O próprio Relatório Nacional Voluntário de 2017 (BRASIL, 2017), elaborado pela 

Secretaria de Governo em parceria com outras entidades antes da instalação da Comissão 

confirma isso. O trabalho de adequação de metas, composição de indicadores e até o 

monitoramento de políticas públicas nacionais através do Sistema Integrado de Orçamento e 

Planejamento (SIOP) já estavam previstos antes do planejamento da comissão. 

Pode-se perceber também, através da análise das atas, falta de clareza tanto dos 

representantes quanto da Secretaria-Executiva sobre a natureza jurídica da Comissão e sua 

capacidade de editar atos administrativos. Os atos referentes à Comissão, em sua maioria, eram 

expedidos pela SNAS ou pela SEGOV. Até a realização de uma consulta jurídica à equipe do 

Governo, que deixou aberta a possibilidade da edição de resoluções por parte da Comissão. A 

partir disso, utilizaram-se desse instrumento para a criação da primeira câmara temática. 

Ao optar pela criação de câmaras temáticas, abriu-se espaço para ampliar a participação 

social dentro da Comissão, com a inclusão de mais atores, e a oportunidade de receber a 

contribuição mais direta de especialistas, acadêmicos e servidores, sobre os temas em questão. 

A criação de câmaras que discutissem e avançassem pontos mais técnicos da agenda, apesar de 

promissora, parece ter sido mal implementada. O período de funcionamento delas ficou restrito 

ao mandato da Comissão, com o encerramento concomitante, em julho de 2019. No Plano de 

Ação foi prevista a criação de quatro câmaras temáticas ao longo do primeiro biênio, mas 

apenas uma foi instalada e entregou seus trabalhos com efetividade e em tempo hábil – a 

Câmara Temática de Parcerias e Meios de Implementação (CTPMI). 

Os temas a serem debatidos em cada uma foram decididos em reuniões do Plenário, 

alguns a partir de sugestões da Secretaria Executiva, mas não foi possível identificar, a partir 

do registro em ata, clareza na definição do escopo de trabalho nem dos produtos esperados de 

cada câmara. Apenas através dos termos de referência atribuídos a elas isso foi possível. A 

sugestão de criação de uma câmara com enfoque em Segurança Alimentar e Nutricional e 

Agroecologia, enviada em dezembro de 2017 por Nota Técnica Conjunta do Conselho Nacional 

de Agroecologia e Produção Orgânica (CNAPO) e do Conselho de Segurança Alimentar e 

Nutricional (Consea) (SNAS, 2017c), não foi contemplada, além de diversas outras que 

apareceram durante as reuniões. 

Os critérios estabelecidos pela CNODS para a criação e funcionamento das Câmaras 

(Resolução nº 1, de 18 de julho de 2018, 2018b) foram discutidos juntamente com a criação da 

primeira câmara, assim como o regimento unificado, que só foi publicado após o início do seu 
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funcionamento, em dezembro de 2018 (Resolução nº 3, de 6 de dezembro de 2018, 2018d). 

Como previsto nesses documentos, o trabalho das câmaras seria orientado por um termo de 

referência a ser elaborado pela comissão de instalação de cada uma. Caberia a essa comissão, 

portanto, a definição dos produtos a serem entregues para a CNODS em cada caso.  

Em entrevista com participantes da CTPMI, foi possível identificar que havia pouca 

clareza quanto à função da Câmara e sua relação com a CNODS. Em especial quanto aos 

documentos a serem produzidos, os entrevistados indicaram que o trabalho solicitado não 

poderia ser realizado em um prazo tão exíguo. Além disso, foi ressaltado que é inadequada a 

solicitação da elaboração de produtos e cessão de dados de forma voluntária por parte dos 

integrantes da Câmara, quando os dados e análises levantados por eles são de domínio de suas 

organizações ou de pesquisas científicas em andamento. 

A Resolução CNODS nº 2/2018 (CNODS, 2018c) traz a nomeação dos representantes 

na CTPMI, tornando pública sua composição após publicação no DOU, em 26 de julho de 2018. 

Em dezembro, através da Resolução nº 4/2018 (CNODS, 2018e), a composição é alterada, 

acrescentando novos membros. Contudo, os documentos não trazem o Termo de Referência da 

câmara. 

Quadro 4.3 – Composição da Câmara Temática Parcerias e Meios de Implementação 

dos ODS - CNODS 

Representantes 

Governamentais Sociedade Civil 

Casa Civil/PR Federação Brasileira dos Bancos 

SEGOV/PR Rede ODS Brasil 

MRE Gestos - Soropositividade, Comunicação e Gênero 

MCTIC Rede Brasil do Pacto Global da ONU 

Ministério do Desenvolvimento Social 
Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições 

Federais de Ensino Superior (ANDIFES) 

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral 

da União 

Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica (CONIF) 

MEC 
Instituto Espinhaço - Biodiversidade, Cultura e 

Desenvolvimento Social 

MMA 
Grupo de trabalho da Sociedade Civil para a Agenda 2030 – 

GT Agenda 2030* 

MPDG Estratégia ODS* 

Ministério da Saúde* Confederação Nacional da Indústria* 

Tribunal de Contas da União Programa Cidades Sustentáveis* 

Conselho Nacional do Ministério Público PNUD* 

Confederação Nacional dos Municípios  

Associação Brasileira dos Municípios  
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Conselho Nacional dos Secretário de Educação 

(CONSED) 
 

Conselho Nacional de Justiça*  

Frente Nacional dos Prefeitos*  

Conselho Nacional de Secretários para Assuntos de 

Ciência, Tecnologia e Inovação (CONSECTIC)* 
 

Fonte: elaboração própria com informações das Resoluções CNODS nº 2/2018 e nº4 de 2018 (CNODS, 2018c; 

CNODS, 2018e). * Entidades incluídas em dezembro de 2018. 

Em dezembro de 2018, junto da alteração da composição da câmara, a resolução nº 

3/2018 (CNODS, 2018d) estabelece um regimento interno único para a CTPMI e para as demais 

câmaras que fossem criadas, revogando a Resolução CNODS nº 1/2018 (CNODS, 2018b). O 

regimento previa que a coordenação da câmara poderia convidar outras entidades para 

participar dos trabalhos, bem como contaria com a assessoria do IPEA e do IBGE. 

Em reunião do Plenário da CNODS, decidiu-se pela criação de três outras câmaras: 

Acompanhamento da Agenda 2030, Integração de Políticas Públicas e Desenvolvimento 

Regional e Territorial. O processo de instalação de todas foi incipiente durante o primeiro biênio 

de trabalho da comissão. As últimas duas Câmaras não chegaram a ser instaladas, enquanto a 

de acompanhamento não teve tempo hábil para a realização de seus trabalhos, antes da extinção 

da CNODS. 

A CTPMI entregou à Comissão os produtos a ela demandados e previstos no Plano de 

Ação – Câmara Temática de Parceria e Meios de Implementação, elaborado pelo Centro de 

Gestão e Estudos Estratégicos, como parte de contrato com o Ministério de Ciência e 

Tecnologia, que coordenou a câmara juntamente com a Rede ODS Brasil. Eram previstos seis 

produtos: 

“5.1. Documento com lacunas, oportunidades e desafios referentes à 

ampliação, aprimoramento ou fomento aos meios de implementação da 

Agenda 2030; 5.2. Documento com sistematização de boas práticas e 

iniciativas nacionais e internacionais que colaborem para o alcance das 

metas de implementação e da Agenda 2030; 5.3. Documento com 

proposta de mecanismos que contribuam para o desenvolvimento de 

pesquisa e tecnologia buscando o atingimento dos Objetivos e Metas da 

Agenda 2030; [...] 5.4 Documento com proposta de arranjos 

institucionais, metodologias e mecanismos financeiros que incentivem 

parcerias multissetoriais(sic). Este documento será dividido em três 

partes: a) mecanismos legais e regulatórios; b) arranjos institucionais; e 

c) mecanismos financeiros. 5.5. Documento com subsídios para o 

Relatório da CNODS de 2019. 5.6. Relatório final” (CGEE, 2018). 

Foram entregues, em apresentação à CNODS: (a) Estudo sobre Lacunas, Oportunidades 

e Desafios para a implementação da Agenda 2030 no Brasil, elaborado por Daniel Avelino, do 

IPEA; (b) Proposta de Institucionalização da Agenda 2030 no Sistema Nacional de Ciência e 

Tecnologia,  elaborada pelo MCTIC, e apresentada por Savio Raeder; (c) Proposta de 
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Localização da Agenda 2030, elaborada e apresentada por Patrícia Menezes, da Rede ODS 

Brasil; (d) duas propostas de financiamento da Agenda 2030, apresentada por Rodrigo Leal, do 

BNDES, e outra apresentada por Cláudio Fernandes do Grupo de Trabalho da Sociedade Civil 

para a Agenda 2030. Em entrevista, foi informado que o compilado dos produtos foi publicado 

em evento da Rede ODS Brasil, em 2019, após o encerramento de suas atividades. O documento 

está disponível para consulta online pelo site da rede (CTPMI, 2019). 

As propostas entregues à CNODS avançam em discussões substanciais da Agenda, mais 

do que os debates em plenária avançaram durante o biênio, sobretudo nas questões de 

implementação. Cabe o questionamento quanto à necessidade de criar outros espaços 

institucionais para a discussão de temas centrais à implementação da Agenda, delegando as 

atribuições da própria comissão. É o caso do acompanhamento, do financiamento da agenda e 

da integração de Políticas Públicas. Partindo do pressuposto de que a Plenária da CNODS foi 

criada para ser o espaço desses debates, levantam-se algumas hipóteses, não excludentes: a falta 

de propriedade dos representantes com relação ao tema, que impede seu aprofundamento; o 

pouco interesse no avanço da temática; a incerteza de que os produtos produzidos terão impacto 

sobre a tomada de decisão acerca da implementação da Agenda 2030. 

A preocupação sobre o papel da Comissão dentro do Governo Federal já havia sido 

levantada antes mesmo do início dos trabalhos, pelo Tribunal de Contas da União, órgão 

responsável por auditar o centro de governo. Em ata, registrou-se a comunicação de pelo menos 

dois acórdãos do órgão, Acórdão TCU nº 1960/2017 e nº 709/2018, fazendo solicitações ao 

colegiado da CNODS. Em 2017, foi solicitado o detalhamento do Plano de internalização da 

Agenda 2030, com as atividades, os prazos e os responsáveis. A comissão respondeu 

aprimorando o Plano de Ação 2017-2019, que estava em fase de elaboração na época. Já em 

abril de 2018, o novo acórdão solicitava a entrega, em 90 dias, da adaptação das metas ao Brasil, 

estratégias de longo prazo para a implementação da Agenda 2030 no país, o estabelecimento 

de mecanismos de coordenação em âmbito do Governo Federal para harmonizar o processo de 

implementação e a definição de um processo formal de elaboração dos futuros Relatórios 

Nacionais Voluntários.  

Essas demandas são resultado de dois procedimentos de auditoria realizados pelo 

Tribunal de Contas da União dentro da temática das ODS.  Segundo um dos entrevistados 

(ENTREVISTA 09, 2019), os procedimentos foram realizados entre 2016 e 2018, pela 

Secretaria de Controle Externo de Agricultura e Meio Ambiente, com o intuito de fiscalizar a 

preparação do Governo Federal para a adoção da Agenda 2030, em especial do centro de 
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governo. Foi relatado que a auditoria compôs um processo maior, articulado com a Organização 

Latino Americana e do Caribe de Entidades Fiscalizadoras Superiores (OLACEFS), e 

coordenado pelo TCU do Brasil, em que foram auditados os centros de governo de mais 11 

países da região em relação às medidas necessárias para internalizar a Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável. 

Na oportunidade dessa auditoria piloto, foi escolhida uma meta específica, dentro do 

ODS 2, para ser auditada junto com os mecanismos de governança de forma mais ampliada. 

Após a realização das auditorias pela unidade técnica do tribunal, os Ministros do TCU 

avaliaram os relatórios e votaram recomendações e determinações para os órgãos do governo, 

com o objetivo de melhorar os mecanismos e garantir a implementação da Agenda 2030 no país 

(ENTREVISTA 09, 2019). A discussão da Comissão sobre uma possível resposta ao segundo 

acórdão foi registrada em ata (SNAS, 2018a). Segundo o registro, havia um mal entendimento 

do Tribunal sobre o papel e o mandato da CNODS em relação à Agenda, sendo necessário 

informar e esclarecer os Ministros a esse respeito. A responsabilidade, segundo depreende-se 

de falas dos representantes do Ministério do Planejamento presentes na reunião, seria do 

Governo Federal, que já estava preparando o lançamento de um documento com estratégias 

para o desenvolvimento sustentável a longo prazo, a Estratégia Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (ENDES) (SNAS, 2018a). 

Esse último documento elaborado pelo Ministério do Planejamento em conjunto com 

outros órgãos foi objeto de discussão no Plenário da CNODS na mesma reunião. Após ser 

apresentado no Plenário, junto com o resultado da consulta pública à qual havia sido submetido, 

a principal crítica levantada foi o desalinhamento conceitual com a Agenda 2030. Chama 

atenção o fato de se tratar de uma ferramenta de planejamento a longo prazo inédita para o país, 

capitaneada por um órgão que ocupava posto de representante dentro da Comissão. A 

representante da Fundação Abrinq na Comissão expressou a crítica e alertou para a necessidade 

de que as diretrizes da Agenda fossem orientadoras da construção de ferramentas como a 

ENDES, e de instrumentos de planejamento e orçamento. Foi registrado em ata (SNAS, 2018a) 

que da discussão foi encaminhada uma recomendação ao Ministério do Planejamento, para a 

inclusão da Agenda 2030 ao documento. 

Episódios como esses denunciam a pouca penetração que as atividades da Comissão 

Nacional para os ODS tinham de fato sobre o Governo Federal. Mesmo participando com 

muitos representantes no colegiado, a lógica da Agenda pareceu não permear a atividade de 

planejamento e de trabalho dos ministérios – ficando restrita à discussão dentro da estrutura da 
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CNODS. Ajustes na governança, tanto de estrutura e de funcionamento da Comissão, seriam 

necessários, portanto, para garantir a implementação e o atingimento dos Objetivos.  

O próprio Plano de Ação 2017-2019 da Comissão previa a revisão da estrutura de 

governança durante os últimos meses de 2018 e início de 2019, para iniciar o processo de 

composição do segundo biênio. Deu-se início a esse processo de revisão, tanto por parte da 

Secretaria Executiva quanto das próprias entidades representantes, segundo relatado em 

entrevista (ENTREVISTA 06, 2019) . As novas propostas de recomposição expandiam a 

comissão, prevendo a participação também de atores do Legislativo e do Judiciário. Já dentro 

de um novo mandato presidencial, em janeiro de 2019, foi realizada a 7ª Reunião Extraordinária 

(SNAS, 2019a), em que foram apresentadas propostas de governança e ficou determinada a 

composição de um grupo de trabalho para compilar as contribuições dos demais membros. 

Como informado em entrevista, a proposta de composição deveria ser aprovada pela 

Presidência da República antes de ser validada, o que se estendeu para além da 8ª Reunião 

Extraordinária (SNAS, 2019b), que ocorreu em 05 de abril. Nessa ocasião, estava prevista a 

apresentação da proposta do grupo de trabalho para revisão do decreto de criação e do novo 

modelo de governança. Consta em ata34, ainda, que foi apresentado um novo calendário, com a 

previsão de uma reunião ordinária em 05 de julho e o adiamento da posse dos novos membros 

para o mês de agosto, em virtude da redução da equipe da Secretaria Executiva. Também estava 

prevista a discussão sobre a participação do Brasil no High Level Political Forum 2019, ainda 

que a apresentação de um novo Relatório Nacional Voluntário já estivesse cancelada.  

Apesar dessa articulação para a reestruturação da Comissão Nacional para os ODS na 

estrutura do Governo Bolsonaro e das reiteradas declarações de membros do centro de governo 

durante a transição entre governos e nos primeiros meses de mandato, como constam em ata, 

ela foi extinta ao final de seu primeiro biênio. Para compreender como se deu sua extinção é 

preciso reunir uma série de decretos expedidos pela Presidência da República entre janeiro e 

agosto de 2019. 

A princípio, a extinção da CNODS se deu pelo entendimento de que ela se enquadra na 

determinação do Decreto nº 9.757 de 11 de abril de 2019 (BRASIL, 2019c). Esse decreto 

determinou a extinção de todas as estruturas colegiadas, ou seja, de participação social 

(comissões, colegiados, conselhos, comitês, juntas etc.) da administração pública federal que 

 

34 Não se pôde confirmar se esses debates de fato ocorreram durante a reunião, pois o documento da ata recebido 

estava corrompido e reproduzia o conteúdo da ata anterior, de janeiro. 
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não fossem criadas por lei. A determinação se aplicava a todos os órgãos que haviam sido 

criados por decreto, atos normativos inferiores a decreto e atos de outros colegiados, como 

incluídos pelo Decreto nº 9.812 de 30 de maio do mesmo ano (BRASIL, 2019d). Estipulava a 

possibilidade de recriação daqueles colegiados que submetessem à Casa Civil propostas até 28 

de maio, atendendo às novas diretrizes impostas pelo decreto. O decreto determinava a extinção 

a partir do dia 28 de junho, excetuando aqueles que foram criados ou alterados por ato publicado 

a partir de 1º de janeiro de 2019 (BRASIL, 2019c). 

Seria o caso da Comissão que foi criada pelo Decreto nº 8.892 de 27 de outubro de 2016 

(BRASIL, 2016). Porém, a CNODS havia sido incluída na estrutura da Secretaria de Governo 

no dia 02 de janeiro, através do Decreto nº 9.669, como consta no art. 2º, inciso III, item a) do 

Anexo I (BRASIL, 2019b). Este decreto também mantinha a função de Secretaria Executiva da 

CNODS com a Secretaria Especial de Articulação Social, antes Secretaria Nacional de 

Articulação Social. O art. 43 do documento ainda reiterava o decreto de criação, de outubro de 

2016. 

Contudo, em 20 de agosto, através do Decreto nº 9.980 (BRASIL, 2019e), outra 

Estrutura Regimental da Secretaria de Governo foi aprovada, revogando o decreto anterior 

(Decreto nº 9.669/2019). Esse novo decreto, de agosto (Decreto nº 9.980/2019), não faz menção 

à Comissão Nacional para os ODS ou qualquer outro órgão/estrutura de governança responsável 

pelas competências anteriormente a ela atribuídas. Aliás, o decreto atribui, por meio de seu 

Anexo, no art. 15, incisos VI, VII e VII, à Secretaria Especial de Articulação Social as 

competências de assessorar o Ministro da SEGOV nos temas relativos aos ODS, solicitar e 

consolidar informações sobre a implementação prestadas por órgãos governamentais e, ainda, 

em coordenação com a Secretaria Especial de Assuntos Federativos, articular ações de 

internalização da Agenda 2030 (BRASIL, 2019e). 

A partir dos relatos coletados em entrevista é possível confirmar um entendimento 

inicial do novo governo pelo acompanhamento da implementação da Agenda 2030 sem a 

manutenção de uma estrutura de participação social ou de governança, como era a Comissão. 

Ao assumir, o Governo Bolsonaro trocou grande parte da equipe no centro de governo, em 

especial na SEGOV, que depois passou por uma série de reestruturações, com a nomeação de 

um novo Ministro de Estado e com os decretos mencionados anteriormente. Uma das pessoas 

entrevistadas afirmou também que há o entendimento, por parte do mencionado governo, de 

que a agenda representa um desafio à soberania nacional, por tratar-se de uma imposição das 
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Nações Unidas ao país e, portanto, não havendo previsão ou interesse de continuar o processo 

de implementação.  

A equipe responsável pelos órgãos articuladores da Política Externa também foi trocada, 

tanto na Assessoria Internacional da Presidência da República, em que assumiu Felipe G. 

Martins, quanto no Ministério de Relações Exteriores, que passou a ter como Ministro o 

diplomata Ernesto Araújo. A nomeação dessas pessoas reforça a postura que o governo tem 

adotado em temas da Política Internacional: posturas críticas ao multilateralismo e a temas 

centrais da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, como são a promoção da 

igualdade de gênero (ODS 5), da ação contra a mudança climática (ODS 13) e da proteção a 

ecossistemas terrestres e aquáticos (ODS 14 e 15).    

Com a análise do conteúdo das atas e pelas entrevistas, foi possível perceber a relutância 

de representantes da Comissão em discutir uma estratégia de sensibilização dos candidatos à 

Presidência da República a respeito da Agenda 2030 e do papel da Comissão no processo de 

implementação. Assim, a discussão de uma estratégia de disseminação e convencimento dos 

candidatos a respeito da importância de uma estrutura de participação social foi adiada diversas 

vezes durante o período eleitoral, não se realizou. Avalia-se que tal demora e relutância da 

Comissão em realizar essa sensibilização tenha contribuído para fragilizá-la ainda mais frente 

ao novo governo. 

O encerramento da Comissão também precisa ser entendido num contexto mais amplo, 

de um desmonte das estruturas de participação social a nível federal, através do encerramento 

de comitês, conselhos e outros espaços de articulação com os decretos mencionados 

anteriormente. Eles compõem um pacote de medidas anunciadas na ocasião dos 100 dias do 

Governo Bolsonaro, e foi acompanhada dos “decretaços” – revogação em massa de decretos 

presidenciais anteriores (FARIA, 2019).  Apenas os conselhos criados por lei não foram 

desmanchados, como o Conselho Nacional de Educação, de Saúde e de Segurança Pública e 

Defesa Social – pois requerem ato legislativo do Congresso Nacional para tal.  

Essas medidas foram respondidas com várias críticas de organizações da sociedade civil 

e de parlamentares. A medida (Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019) foi também analisada 

pelo Supremo Tribunal Federal (FARIA, 2019), cuja decisão exigiu sua reformulação na forma 

de outro decreto (Decreto nº 9.812, de 30 de maio de 2019). 

Apesar de os decretos não mencionarem diretamente a Comissão e não revogarem 

explicitamente seu decreto de criação (BRASIL, 2016), o entendimento dos gestores e sua 
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retirada da estrutura da SEAS, como apresentado, determinou o encerramento de suas 

atividades, desmontando a estrutura de governança nacional para a Agenda 2030. Em 

entrevista, ainda, foi revelado que os representantes não foram comunicados oficialmente do 

encerramento das atividades, apenas através de canais de comunicação informais, nos quais 

tiveram a comunicação com os membros do governo cortadas. 

 

4.2 Órgãos de Assessoramento Técnico 

Para além da estrutura de governança criada no âmbito da Presidência da República, 

outros órgãos em âmbito federal já vinham desenvolvendo trabalhos de alinhamento com a 

Agenda 2030, dentro de suas funções “naturais”. Ainda que sua participação dentro da estrutura 

de governança fosse importante para a coordenação dos trabalhos e o alinhamento das 

atividades dentro de um planejamento nacional da implementação, o trabalho dessas 

instituições não se limitava nem era determinado pelo que era decidido na Comissão. 

Identificamos esses órgãos dentro de aspectos-chave da implementação e governança 

nacional da Agenda 2030: a adequação das metas nacionais, o estabelecimento de relatórios 

diagnósticos e a produção, acompanhamento e divulgação de indicadores. Essas áreas 

respondem, respectivamente, ao IPEA e IBGE, presentes como órgãos de assessoramento 

técnico permanente na CNODS. Ao investigar a atuação desses órgãos, através dos documentos 

levantados e das entrevistas com atores chave, percebe-se uma dinâmica própria das instituições 

para o trabalho vinculado à Agenda 2030, cuja tendência é a manutenção mesmo com a extinção 

da estrutura de governança. Dois aspectos que chamam atenção no levantamento do trabalho 

realizado pelos órgãos são: (a) o estabelecimento de grupos internos para trabalhar com ODS, 

caso das duas entidades e (b) a articulação direta com organizações internacionais de sua seara, 

caso do IBGE, que ganha maior sustentação do seu trabalho.  

4.2.1  IPEA: metas nacionais e cadernos de diagnóstico 

A participação do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) junto à temática da 

Agenda 2030 se inicia na elaboração do Relatório Nacional Voluntário de 2017 (BRASIL, 

2017), à convite da Secretaria de Governo, como relatado em entrevista. Sua contribuição com 

o relatório aparece de forma “natural”, uma vez que entre suas atribuições está fornecer suporte 

técnico e institucional às políticas públicas governamentais, seja em sua formulação ou 

reformulação, com atenção especial à programas de desenvolvimento (IPEA, 2019). O Ipea é 

uma fundação pública federal que se vincula, atualmente, ao Ministério da Economia e todo o 
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trabalho desenvolvido pela instituição pode ser acompanhado através de suas publicações 

regulares, pela internet, ou pela participação do Ipea em eventos. 

Da colaboração com a SEGOV para a produção do RNV 2017, o Ipea é colocado como 

órgão de assessoramento técnico dentro da estrutura da CNODS, participando das reuniões em 

plenário, do processo de planejamento das atividades e das reuniões das câmaras temáticas. 

Dentro do Plano de Ação para o primeiro biênio, o instituto ficou responsável pela coordenação 

da adaptação das metas globais da Agenda 2030 à realidade brasileira e pela elaboração dos 

relatórios de linha-base, ou relatórios diagnósticos, da situação atual de cada um dos Objetivos 

e metas no Brasil.  

Em resposta à incumbência, o Ipea estabeleceu em sua estrutura de trabalho 17 grupos 

de coordenação, um para cada ODS, com técnicos de cada uma de suas áreas de pesquisa (IPEA, 

2018). Foi estabelecida uma metodologia de trabalho que contemplava uma primeira fase de 

análise das metas e propostas de adaptação pelos próprios técnicos do instituto; e uma segunda 

fase de colaboração com outros órgãos do Governo Federal para sugestões e modificações nas 

propostas iniciais. 

Para a segunda fase, foi realizada em abril de 2018 a I Oficina Governamental de 

Adequação das Metas dos ODS. Segundo o documento do próprio Ipea, participaram mais de 

seiscentos técnicos e gestores e foram incluídos, no processo de adequação, 75 órgãos 

governamentais, que passaram a contribuir diretamente com as 17 coordenações do Ipea. Como 

resultado do processo, foram definidas 175 metas para o Brasil. Conforme detalhado nos 

Quadros 4.4 e 4.5, das 169 metas globais originais, apenas duas não foram consideradas como 

aplicáveis ao país. Das 167 restantes, 39 foram mantidas em sua versão original, 128 foram 

reescritas e adaptadas para o Brasil e novas 8 metas foram criadas (IPEA, 2018). 

Quadro 4.4 – ODS: síntese dos resultados do processo de adequação das metas propostas 

para o Brasil 

Síntese dos resultados Número absoluto Relativo (%) 

Metas globais que foram mantidas  

(Metas globais cujo conteúdo foi considerado como adequado ao 

Brasil, mesmo que necessitando alterações)  

167 98,8 

Metas consideradas como não aplicáveis ao Brasil  

(Metas globais cujo conteúdo foi considerado como inadequado 

à realidade brasileira)  

2 1,2 

Subtotal – metas globais  169 100% 

Metas globais que foram mantidas na versão original  

(Metas cujo texto proposto pela ONU foi integralmente 

considerado como adequado ao Brasil)  

39 22,3 

Metas que foram alteradas para adequar-se à realidade brasileira  128 73,1 
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(Metas cujo texto proposto pela ONU sofreu alteração visando a 

sua adequação às especificidades do Brasil e/ou à sua 

quantificação)  

Metas nacionais que foram adicionadas  

(Novas metas propostas pelos grupos interministeriais visando 

contemplar prioridades nacionais)  

8 4,6 

Total de metas nacionais  175 100% 

Fonte: Ipea, 2018, p.20. 

Após a conclusão da segunda etapa, o documento de adequação das metas foi aberto à 

consulta pública, através da internet. Apesar do curto tempo para a análise de um documento 

tão extenso, houve um número considerável de interações. O relatório aponta que foram 

recebidas 228 sugestões ao documento – comentários, adições ou exclusões – além de 609 

manifestações, sendo 582 de apoio e 27 de desacordo. Há críticas contundentes por parte da 

sociedade civil sobre a forma como sua participação (não) foi incluída no processo de 

adaptação, do tempo em que a consulta pública ficou aberta (13 de novembro a 16 de dezembro 

de 2018) e da quantidade de sugestões consideradas (ENTREVISTA 08, 2019).  

Quadro 4.5 – ODS: classificação das metas nacionais 

Síntese dos resultados 
Número 

absoluto 
 

Relativo 

(%) 

Metas finalísticas  

(Metas que buscam especificar ou dimensionar os resultados 

esperados)  

99 56,6 

Metas de implementação  

(Metas que se referem aos recursos, humanos, financeiros, 

tecnológicos e de governança, necessários ao alcance dos 

resultados esperados)  

76 43,4 

Total de metas nacionais  175 100% 

Metas classificadas no nível 1  

(Metas de fácil acompanhamento, pois existe a possibilidade de 

construir indicadores que medem de forma direta o seu alcance)  

67 38,3 

Metas classificadas no nível 2  

(Metas para as quais não existem indicadores que medem 

diretamente o seu alcance, mas que é possível construir 

indicadores indiretos, que, de alguma forma, servem de proxy 

para o seu acompanhamento)  

90 51,4 

Metas classificadas no nível 3  

(Metas para as quais não existem, no momento, indicadores 

diretos ou indiretos para acompanhar a sua evolução)  

18 10,3 

Total de metas nacionais 175 100% 

Fonte: Ipea, 2018, p.21. 

 

Das 228 recebidas, apenas dezoito sugestões de mudança foram incorporadas à versão 

final. Segundo o Ipea,  

“A maior parte das sugestões recebidas no processo de consulta pública 

referiu-se a propostas de implementação e/ou de melhoria de gestão de 

políticas públicas que podem contribuir para o alcance das metas dos 
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ODS. Por essa razão, não requereram mudanças na redação original 

apresentada na primeira etapa do processo” (IPEA, 2018, p. 22). 

O documento que apresenta a proposta de adaptação (IPEA, 2018) é dividido a partir 

dos 17 ODS, e no início de cada capítulo é apresentado um resumo da proposta de adequação, 

com um comparativo do número de metas originais e adequadas. Também é apresentada a 

composição do grupo de trabalho responsável pelo desenvolvimento do material. A proposta 

de adaptação das metas detalha, uma a uma, as metas da Agenda 2030. Cada seção apresenta a 

meta original acompanhada dos indicadores propostos pelas Nações Unidas. Em seguida, 

trazem a proposta de meta adaptada ao Brasil, seu tipo (se finalística ou de implementação), 

uma série de justificativas e conceitos importantes envolvidos na meta. Além disso, apresenta 

uma lista de órgãos governamentais que implementam ações que contribuem no alcance de cada 

meta, os outros objetivos e metas relacionados. No final de cada seção, há a indicação de 

subsídios para a construção de indicadores nacionais, cuja intenção era que fossem submetidos 

a análise e validação junto com o IBGE. 

Além da adequação das metas, o Ipea também foi incumbido da elaboração dos 

relatórios diagnósticos. A partir de 2019, instituto iniciou a divulgação dos Cadernos ODS, uma 

série de publicações que apresentam o trabalho de diagnóstico da situação brasileira em relação 

às metas adaptadas. Até novembro de 2019, haviam sido lançados os cadernos a respeito dos 

ODS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13 e 14, todos disponíveis no site do Ipea para os ODS. 

Apesar de o órgão continuar trabalhando com a agenda a despeito da extinção da 

CNODS, o processo de adequação das metas e a própria elaboração de relatórios base pode ser 

prejudicado. Em especial porque não houve nenhuma medida oficial do Governo Federal, além 

da aprovação do relatório pelo Plenário da CNODS (sem caráter deliberativo), que colocasse a 

proposta de adequação das metas como documento orientador a nível nacional. O ideal seria a 

incorporação dos estudos propostos pelo Ipea no planejamento socio-econômico-ambiental 

nacional, tanto para médio como para longo prazo. 

Em 2019, a nova gestão do Governo Federal, a partir do Ministério da Economia, 

apresentou o Plano Plurianual 2020-2023. Como durante o ano de 2017 houve um grande 

esforço por parte do antigo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para alinhar 

o SIOP (SEPLAN-MP, 2018), principal instrumento de acompanhamento do PPA, aos ODS, 

havia a expectativa de que o plano plurianual seguinte (2020-2023), construído em cima da 

Estratégia Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, refletisse as metas já adaptadas 

ao Brasil, pelo Ipea.  
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Contudo, isso não se deu. A proposta de PPA apresentada pelo Governo Bolsonaro ao 

Congresso não mencionava sequer os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável ou a Agenda 

2030. Apesar de contemplar entre seus eixos estruturantes as dimensões social, econômica e 

ambiental, o termo “desenvolvimento sustentável” aparecia ligado apenas a programas 

ambientais (MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 2019), o que denota uma concepção restrita do 

termo por parte do governo. 

A proposta do PPA tramitou pela Comissão Mista de Orçamento, do Congresso Federal, 

no segundo semestre do ano de 2019, onde recebeu duras críticas a partir do grupo de técnicos 

do Congresso responsáveis por avaliar o documento. 

“Na avaliação de técnicos da comissão, a proposta tem inconsistências, 

omite prazos e, em alguns casos, fixa metas que não indicam se o 

objetivo do programa será atingido ou não.” (O ESTADO DE S. 

PAULO, 2019) 

Segundo o jornal O Estado de S. Paulo, também foi chamada atenção para o desalinhamento 

do PPA com os compromissos internacionais assumidos nos Acordos de Paris, que 

determinavam metas de redução de emissão de gases estufa. No trâmite pela Comissão, o 

projeto recebeu 360 emendas por parte dos parlamentares, entre elas a inclusão nas diretrizes 

do PPA no inciso VII ao artigo 3º, “VII – a persecução das metas dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas” (DEROSA, 2019).  

Essa foi a única emenda vetada pelo Presidente da República, através da Mensagem nº 

734, de 27 de dezembro de 2019, por alegada inconstitucionalidade. Como razões do veto, 

elaboradas pela Advocacia Geral da União, consta o texto:  

“O dispositivo, ao inserir como diretriz do PPA 2020-2023 a persecução 

das metas dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da 

Organização das Nações Unidas, sem desconsiderar a importância 

diplomática e política dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 

da Organização das Nações Unidas, acaba por dar-lhe, mesmo contrário 

a sua natureza puramente recomendatória, um grau de cogência e 

obrigatoriedade jurídica, em detrimento do procedimento dualista de 

internalização de atos internacionais, o que viola a previsão dos arts. 

49, inciso I, e art. 84, inciso VIII, da Constituição Federal.” 

(PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 2019). 

Tal justificativa registra a visão do Governo sobre a Agenda 2030, corroborando a percepção 

dos entrevistados, além de considerá-la “puramente recomendatória”, dá ares de 

inconstitucionalidade a sua utilização como parâmetro orientador do planejamento nacional.  

A justificativa demostra que a Presidência da República optou por ignorar o trabalho 

dos últimos anos desenvolvidos com relação à Agenda 2030, desde sua negociação e aprovação 
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na Assembleia Geral das Nações Unidas até os procedimentos conduzidos pelo Ipea de 

adequação das metas ao Brasil e sua aprovação pela CNODS. Tendo como contexto as críticas 

de especialistas à estrutura do PPA, que denunciam a fraca capacidade de gestão e governança 

da equipe do Governo e o esvaziamento do PPA enquanto instrumento de planejamento e 

fiscalização do governo, a situação é ainda mais delicada. Aponta não apenas para a 

desconsideração de uma agenda internacional, mas de deterioração significativa da capacidade 

nacional de planejamento das políticas públicas, em todas as áreas. 

4.2.2 IBGE: indicadores globais e nacionais 

Como o principal órgão de coleta e análise de dados a nível federal desde a década de 

1930, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística é uma das principais referências para a 

produção e monitoramento de indicadores sobre a situação nacional. É uma entidade da 

administração pública federal ligada, também, ao Ministério da Economia, e que possui uma 

rede de pesquisa e disseminação espalhada pelo território nacional, que compreende 27 

unidades estatuais, 27 supervisões de documentação e disseminação e 570 agências de coleta 

de dados (IBGE, 2019a).  

Conforme relata Kronemberger, (2019), o IBGE assumiu junto à Comissão Nacional 

para os ODS a coordenação do processo de produção dos indicadores ODS a nível nacional. 

Uma função que depende da cooperação afinada com órgãos internacionais e regionais de 

produção de dados, assim como com outras entidades nacionais que desempenham o mesmo 

papel, como demonstra a autora. 

Ela também indica que a cooperação internacional na área da estatística e produção de 

dados se dá ligada ao High Level Political Forum, mas em especial através da Comissão de 

Estatística das Nações Unidas, que criou, em 2015, o Grupo Interagência e de Peritos sobre os 

Indicadores dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (IAEG-SDGs, em inglês). Além de 

representantes das agências de custódia35, o grupo reúne 27 representantes de institutos 

nacionais de estatística dos Estados-membro, que representam os grupos de países por região, 

e tem por objetivo a elaboração de um quadro global de indicadores para o acompanhamento 

das metas e dos ODS (KRONEMBERGER, 2019). 

 

35 Agências de custódia são aquelas agências internacionais que detém, produzem ou coletam dados estatísticos 

em padrões internacionais. São responsáveis pelo desenvolvimento de metodologias para o cálculo dos 

indicadores globais dentro dos ODS. Entre elas: Organização Mundial da Saúde, Programa das Nações Unidas 

para o Meio Ambiente, Banco Mundial, Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura, 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômicos (OCDE) (KRONEMBERGER, 2019). 
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Como principal instituto de estatística brasileiro, o IBGE é membro desde 2015 e 

representa os países do Mercosul+Chile dentro do grupo. Segundo relato no site do IBGE para 

os ODS, a organização realizou em junho de 2015 reunião presencial com os países do grupo 

para alinhar as bases da representação junto ao IAEG e organizar a avaliação nacional de alguns 

indicadores (IBGE, 2019b). O grupo de peritos tem o papel de desenvolver o quadro de 

indicadores de acompanhamento da Agenda 2030, além de debater questões técnicas, revisar, 

aplicar e sugerir indicadores para as metodologias desenvolvidas pelas agências de custódia, 

em um ambiente colaborativo (KRONEMBERGER, 2019). 

“O IAEG-SDGs submeteu uma proposta inicial de quadro de 

indicadores globais a Comissão de Estatística da ONU, na sua 47ª 

Sessão, em março de 2016, tendo sido aceito como um ponto de partida, 

sujeito a refinamentos técnicos futuros (Decisão 47/101). Tais 

indicadores pressupõem a definição de uma metodologia 

internacionalmente padronizada para seu cálculo, que permita a 

comparabilidade das informações. Por outro lado, os países têm 

liberdade para elaborar um quadro próprio de indicadores com foco em 

temáticas específicas de relevância nacional, regional ou local, tendo ou 

não base nos referenciais do framework global. Foi atribuído às 

agências um papel no sentido de propor “metodologias universais” que 

possam padronizar o monitoramento dos indicadores globais, 

operacionalizando as informações oficiais fornecidas pelos países 

acerca de cada indicador. De acordo com entendimentos da 47ª Sessão 

da Comissão de Estatística e do IAEG-SDGs, as informações a serem 

publicadas nos relatórios globais dos ODS deverão ser sempre 

validadas pelos países.” (IBGE, 2019b). 

O IAEG-SDGs tem avançado na reclassificação dos indicadores a partir dos “tiers” e 

mantém as metodologias dos indicadores no repositório do site da Comissão de Estatística, 

assim como uma ampla variedade de documentos a respeito da composição dos indicadores 

(UN STATS, 2019). A classificação em “tiers” (camadas ou níveis, em inglês) revela se o 

indicador precisa ainda de metodologia internacionalmente padronizada (Tier III); se já possui 

metodologia, mas aguarda a coleta de dados (Tier II); ou se já está em fase de coleta e produção 

na maior parte dos países em que é relevante (Tier I). Kronemberger (2019) demonstra a 

evolução desses indicadores através de uma tabela, reproduzida a seguir como tabela 4.1. 

Tabela 4.1 – Distribuição do número de indicadores ODS globais segundo a 

classificação em Tiers e por data de atualização da classificação, 2016-2018 

Datas de atualização da classificação Tier I Tier II Tier III Múltiplos Tiers* 

21 de setembro de 2016 81 57 88 4 

20 de abril de 2017 82 61 84 5 

15 de dezembro de 2017 93 66 68 5 

11 de maio de 2018 93 72 62 5 

15 de outubro de 2018 93 77 57 5 
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27 de novembro de 2018 100 82 44 6 

Fonte: Kronemberger, 2019, p.41. *Indicadores formados por sub-indicadores com diferentes classificações. 

 

A nível nacional, o IBGE tem trabalhado na coleta e processamento dos dados de forma 

muito alinhada ao trabalho que participa junto ao IAEG-SDGs. Desde antes da aprovação da 

Agenda 2030, o órgão tem realizado eventos para reunir a comunidade brasileira de produtores 

de dados para discutir tanto a contribuição aos indicadores globais quanto a elaboração de 

indicadores nacionais (IBGE, 2019b). O relato de Kronemberger (2019) coloca em evidência a 

colaboração do instituto com outros órgãos produtores de dados, como os ministérios, as 

agências reguladoras e órgãos dos entes federativos. Segundo a autora, o instituto organizou a 

formação de grupos de trabalho relativos a cada um dos 17 ODS, em que a coordenação ficou 

a cargo do IBGE e que contou com a colaboração dos demais produtores de dados. Ela também 

chama atenção para a necessidade de se consolidar a apresentação dos dados através de uma 

plataforma única de acesso, mas que fosse alimentada pelas diferentes bases de dados das 

instituições do Sistema Estatístico Nacional (SEN).  

A conformação de uma plataforma de referência como essa foi contemplada como um 

dos produtos previstos no Plano de Ação da CNODS, para seu primeiro mandato. Sua 

realização, como relatado em entrevista (ENTREVISTA 04, 2019), ficou sob responsabilidade 

do IBGE, que reuniu o trabalho de sua própria Diretoria de Informática e dos seus 17 grupos 

de trabalho. A plataforma está disponível no endereço eletrônico <https://ods.ibge.gov.br> e 

disponibiliza o acompanhamento de um primeiro conjunto de indicadores globais, que foi 

construído com o apoio de parceiros e a partir das fichas metodológicas padronizadas 

internacionalmente (IBGE, 2019b).  

A Plataforma ODS do IBGE reúne as informações de diversos sistemas estatísticos e de 

análise territorial. Integra o Sistema IBGE de Recuperação Automática (SIDRA), o Estatgeo 

(sistema de geração e edição de mapas), a Plataforma Geográfica Interativa (PGI) e os serviços 

publicados na Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais (INDE) (IBGE, 2019b). Com o 

acesso a esses sistemas, o usuário pode manejar de forma interativa os indicadores ODS, em 

diferentes níveis de desagregação, e sua evolução no período disponível. Pode também 

consultar as fichas metodológicas e a lista de metas e indicadores classificados segundo seu 

estágio de desenvolvimento e sua pertinência para o Brasil. As figuras 4.2, 4.3, 4.4, 4.5, 4.6 e 

4.7 exemplificam a utilização da plataforma para o indicador 4.2.2 – “Taxa de participação no 

ensino organizado (um ano antes da idade oficial de ingresso no ensino fundamental), por sexo”, 
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referente à meta 4.2 – “Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um 

desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de modo 

que eles estejam prontos para o ensino primário”. 

Figura 4.2 – ODS 4 e suas metas na plataforma ODS do IBGE 

Fonte: Objetivo 4 – Educação de Qualidade, 2019 (ODS IBGE, 2019b). 

 

Figura 4.3 – Indicador 4.2.2 na plataforma ODS do IBGE 

 

Fonte: Objetivo 4 – Educação de Qualidade: Indicador 4.2.2, 2019 (ODS IBGE, 2019c). 
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Figura 4.4 – Indicador 4.2.2 na plataforma ODS do IBGE (cont.) 

Fonte: Objetivo 4 – Educação de Qualidade: Indicador 4.2.2, 2019 (ODS IBGE, 2019c). 

 

Figura 4.5 – Indicador 4.2.2 na plataforma ODS do IBGE (cont.) 

Fonte: Objetivo 4 – Educação de Qualidade: Indicador 4.2.2, 2019 (ODS IBGE, 2019c). 
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Figura 4.6 – Indicador 4.2.2 na plataforma ODS do IBGE (cont.) 

Fonte: Objetivo 4 – Educação de Qualidade: Indicador 4.2.2, 2019 (ODS IBGE, 2019c) 

 

Figura 4.7 – Mapa nacional por estados do Indicador 4.2.2 na plataforma ODS do IBGE 

 

Fonte: Plataforma interativa ODS - IBGE, 2019 (ODS IBGE, 2019a). 

Não obstante o intenso trabalho realizado pelo IBGE em relação aos indicadores globais 

e sua disponibilização para consulta, há inúmeros desafios para que o trabalho seja executado. 

Kronemberger (2019) chama atenção para as dificuldades da coleta e refinamento de dados da 

área ambiental, que compõem grande parte da Agenda 2030. Fatores como a fragilidade 
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institucional, a dependência da disponibilidade orçamentária, a pulverização das informações e 

de entidades de coleta levam à irregularidade da produção de dados sobre alguns temas 

específicos no país. É o caso das estatísticas que dependem de órgãos de controle e fiscalização, 

da atuação das polícias ou de departamentos estaduais e municipais. A autora aponta para a 

necessidade de aprimorar a capacidade da produção de dados ambientais no Brasil, e sugere 

protocolos de melhoria discutidos nos fóruns internacionais que o IBGE participa 

(KRONEMBERGER, 2019). 

Além das dificuldades operacionais, a própria construção da Agenda 2030 deixou 

grandes desafios para seu monitoramento. Em primeiro lugar, pode-se citar a sua abrangência 

e a dificuldade de construir ferramentas que possibilitem a análise integrada das dimensões do 

desenvolvimento. Depois, a dificuldade de precisar algumas metas a partir de indicadores 

únicos, como foi sugerido em algumas, deixa de lado análises mais completas sobre a realidade. 

Por fim, como cita Kronemberger (2019), a necessidade de apresentar os dados de forma 

desagregada, para que se possa analisar questões de desigualdade a partir de grupos particulares, 

como por sexo, idade, cor ou raça, classes sociais, regiões e outros, aumenta a complexidade 

do trabalho exigido. 

Soma-se, ainda, ao trabalho do IBGE, a responsabilidade da construção de indicadores 

nacionais, uma vez elaborada a adaptação das metas ao Brasil, para permitir o acompanhamento 

integral da Agenda 2030 no país. Esse acompanhamento permitiria avaliar a efetividade de 

políticas e medidas que fossem sendo adotadas e reposicionar as ações que não estivessem 

gerando o impacto almejado. A divulgação da informação ao público ajudaria ainda a 

sensibilizar mais atores com relação aos desafios do desenvolvimento sustentável e a cobrar 

mais envolvimento das autoridades que assumiram o compromisso. 

Assim como em relação ao processo de adaptação das metas conduzido pelo Ipea, houve 

críticas da sociedade civil sobre a forma de condução do trabalho em relação aos indicadores 

globais e nacionais. A principal delas é a limitada participação da sociedade civil nos debates e 

na formação da posição brasileira a respeito dos indicadores (ENTREVISTA 08, 2019).  

 Também é importante destacar que a partir de 2019, sob o Governo de Jair Bolsonaro, 

os institutos de pesquisa a nível federal têm sofrido ataques do próprio Governo. Além da troca 

dos cargos de direção dos principais órgãos, entre eles o IBGE, o IPEA, o Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisa Educacionais (INPE) e a FioCruz, os resultados de suas pesquisas têm sido 

questionados pelas autoridades. O próprio Presidente da República, já eleito e antes de assumir 
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o cargo, em novembro de 2018, questionou a metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo 

do desemprego no país (FOLHA DE S. PAULO, 2018). No início de 2019, no cargo, o 

Presidente voltou a criticar os órgãos e passou a utilizar-se de questionários em redes sociais 

para embasar a formulação de políticas públicas (TAJRA, 2019; FOLHA DE S. PAULO, 

2019b).36 

4.3 A sociedade civil organizada 

A participação da sociedade civil organizada é de extrema relevância dentro do âmbito 

da Agenda 2030 desde sua elaboração. A retomada da atuação da sociedade civil brasileira nas 

negociações da agenda, realizada no capítulo anterior, revelou sua importância para o processo, 

na medida em que alguns de seus setores e organizações estão conectados diretamente com as 

arenas internacionais de negociação, desde os eventos sediados no Brasil em 1992, e com mais 

força desde 2012, após a Rio+20. Essas conexões puderam ser confirmadas na realização das 

entrevistas. Dentro da trajetória de negociação nacional em relação à temática do 

desenvolvimento sustentável, pode-se encontrar momentos chave em que a pressão exercida 

pelos representantes da sociedade civil, qualificados pelas conexões internacionais que 

possuíam, contribuiu para o estabelecimento de estruturas mais plurais de participação e 

representação dentro do cenário político internacional e nacional, tendo como interlocutores 

tanto o Itamaraty quanto os órgãos no centro de governo. 

Os relatos em entrevista (ENTREVISTA 02, 2018; ENTREVISTA 08, 2019) sugerem 

que a participação internacional da sociedade civil brasileira, antes fragmentada nas diversas 

agendas que acompanhavam junto às Nações Unidas (ODMs, desenvolvimento, meio ambiente, 

financiamento do desenvolvimento), também convergiu para uma atuação mais coordenada à 

medida que as demais agendas da ONU convergiam para as negociações da agenda de 

desenvolvimento pós-2015. Essa coordenação de esforços também teria resultado na 

 

36 As restrições orçamentárias impostas pelo Ministério da Economia, para o ano de 2019 também chegaram a 

ameaçar a realização do Censo Demográfico, a ser feito em 2020. O Censo é o levantamento estatístico mais 

importante sobre a população brasileira realizado pelo IBGE, e já sofreu cortes nas informações a serem 

coletadas, a partir de críticas feitas pelo Ministro da pasta, Paulo Guedes, sobre a extensão e a relevância dos 

dados coletados (LANG, 2019). Na contramão dos comentários do ministro, levantamentos apontam que o 

Censo brasileiro é um dos menores em comparação com outros países. A reportagem da Folha de S. Paulo 

aponta que os levantamentos censitários têm sido alvo de críticas por parte de políticos também em outros 

países, como nos Estados Unidos e em Portugal (FOLHA DE S. PAULO, 2019a). Até novembro, o Censo 

2020 continuava ameaçado pela falta de recursos (VENTURA, 2019). As mudanças no Censo geraram 

repercussão entre ex-presidentes do IBGE, que em julho de 2019 elaboraram uma carta pública a respeito. Eles 

caracterizam os cortes no planejamento da pesquisa como “improvisação técnica”, e atribuem ao governo uma 

política de destruição da inteligência brasileira, a partir da ideologia e do fundamentalismo (REDE BRASIL 

ATUAL, 2019). 
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articulação de redes e grupos de trabalho da sociedade civil após a aprovação da Agenda 2030, 

a partir dos quais ficou mais robusta sua capacidade de influir no debate nacional. Foi o caso 

do Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para a Agenda 2030 (GTSC 2030, ou GT 2030), no 

qual somaram-se aos que participaram da negociação da agenda, outros atores interessados e 

engajados nos temas correlatos (ENTREVISTA 08, 2019). 

Outro aspecto para o qual chamam atenção é a pressão que esses grupos organizados 

em torno da Agenda 2030 exerceram em relação à criação de um mecanismo de governança 

que contemplasse a participação social, logo da aprovação da agenda em 2015. Segundo as 

pessoas entrevistadas, foram as inserções da sociedade civil junto ao Grupo Interministerial 

para a Agenda pós-2015 e os espaços de fala por eles ocupados nos eventos em que foram 

convidados que mostraram a necessidade de uma estrutura de governança paritária e 

deliberativa, que incluísse representantes de todos os setores envolvidos na Parceria para a 

Agenda (ENTREVISTA 02, 2018; ENTREVISTA 08, 2019). 

Os esforços junto à Secretaria de Governo, à época do Governo Dilma Rousseff, 

levaram à elaboração de uma minuta de decreto que instituiria a comissão, como mencionado 

anteriormente, e que não aconteceu até 2016, ano do impeachment. Essa minuta, segundo relato, 

apesar de elaborada pela Secretaria Nacional de Articulação Social, não foi discutida com a 

sociedade civil. Como visto, a instituição da CNODS só ocorreu no Governo Temer e em 

modelo diferente do que era previsto na minuta anterior.  

Este modelo da CNODS que foi instalado mesmo não tendo sido negociado, segundo 

relatado, chegou a ser apresentado a alguns interlocutores. Frente a ele, a sociedade civil se 

posicionou de forma crítica, inclusive com algumas organizações se distanciando da 

interlocução com o governo e da participação no edital de seleção de representantes para a 

comissão. As principais críticas giravam em torno da característica consultiva do órgão, seu 

tamanho reduzido, e dos critérios de seleção de representantes – que deixou de lado um número 

significativo de entidades interessadas. Foram criticados critérios como a necessidade de 

representação (geográfica) nacional e a necessidade do registro como pessoa jurídica, que 

algumas redes novas não possuíam.  

A CNODS, ainda assim, tinha uma estrutura aberta à participação dos representantes da 

sociedade civil – de maneira paritária e, portanto, mais representativa que outras comissões de 

seu tipo. Com o conteúdo das atas e das entrevistas, depreende-se que essa participação não se 

deu de forma coordenada entre as organizações, em especial pelo fato de representarem 
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segmentos específicos em seus mandatos. É preciso sinalizar também as ausências reiteradas 

do Conselho Nacional de Populações Extrativistas, que resultaram na sua substituição como 

visto, e a saída da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência da comissão, cujas 

justificativas não se esclareceram. 

Já a composição da Câmara Temática de Parcerias e Meios de Implementação deu 

abertura para uma maior participação das organizações da sociedade civil, com seu maior 

envolvimento nos grupos de trabalho, segundo relatos dos entrevistados (ENTREVISTA 01, 

2018; ENTREVISTA 02, 2018; ENTREVISTA 08, 2019). O fato de sua coordenação ter sido 

compartilhada entre o Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicação (MCTIC), 

como representante do governo, e a Rede ODS Brasil (outra rede de organizações que 

acompanha a agenda) como representante da sociedade civil, abriu espaço para maior 

protagonismo e colaboração nas ações e na elaboração dos produtos demandados. Entre os 

produtos entregues pela CTPMI destacam-se duas apresentações realizadas por grupos da 

sociedade civil: a Proposta de Localização da Agenda 2030, apresentada por Patrícia Menezes, 

da Rede ODS Brasil e uma proposta de financiamento da Agenda 2030, apresentada por 

Cláudio Fernandes, do GTSC para a Agenda 2030. 

Frente à extinção da Comissão, um fato considerado de extrema gravidade pelos 

representantes da sociedade civil entrevistados, fica difícil avaliar a atuação das diferentes 

organizações representadas ou os resultados do próprio comitê. Uma das representantes, em 

entrevista, colocou a própria criação da comissão como um ganho entre as demandas colocadas 

inicialmente pelo grupo em que participa, que o cenário atual – de extinção da comissão – 

coloca em prejuízo (ENTREVISTA 08, 2019). Outras duas demandas – o alinhamento do Plano 

Plurianual do país aos ODS e a participação da sociedade civil na elaboração dos indicadores 

de seguimento da Agenda, junto ao IBGE – não chegaram a ser satisfeitas, segundo a 

entrevistada, o que põe em xeque as posições oficiais. Nas palavras dela: 

“O segundo e o terceiro resultados não foram bons. Porque, primeiro, o 

Brasil até hoje não alinhou o seu PPA aos ODS, apesar de que existe 

um discurso do Governo Federal de que fez isso, não [o] fez. E o outro 

é que de fato o IBGE continuou muito fechado. E agora [depois da troca 

de chefia no novo governo], cada vez mais fechado. Então, realmente, 

a gente não teve sucesso nesses outros dois aspectos. (...) Eles 

continuam afirmando que existe esse processo de alinhamento [do 

PPA], mas até hoje a gente não conseguiu ver o documento que 

alinha(...). E as apresentações que eles fazem são sempre muito 

superficiais. Porque uma coisa é você fazer um alinhamento. Outra 

coisa é você olhar para o PPA e fazer um copy, copy and paste como a 

gente diz, que é pegar e dizer: “ah, esse recurso aqui ele vai para este 

fundo que combate à pobreza. Ah, isso é ODS 1”, “Esse recurso ‘tal’ 
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está fazendo... Ah, isso é ODS 5”. Entende? Não é exatamente disso 

que a gente está falando. Quando a gente está falando em alinhar, 

significa que você vai olhar o conjunto de desafios ou possibilidades 

que você tem em relação àquela área dos ODS, você vai ver o conjunto 

de políticas que você tem, você vai analisar o financiamento que você 

tem e você vai priorizar a partir do que você precisa preencher ali. Então 

as decisões, elas são feitas a partir da priorização daquele tema porque 

aquilo é uma demanda da Agenda 2030. É diferente de você olhar e ver 

o que já está sendo feito, o que já está sendo financiado ou o que já 

estava previsto que por acaso está ali alinhado com a Agenda 2030. 

Então a gente não acredita nesse alinhamento que eles dizem que eles 

fazem.” (ENTREVISTA 08, 2019). 

Quanto ao trabalho dos órgãos de assessoramento técnico permanente da Comissão 

também foram feitas críticas. A principal delas, em relação às formas de integrar a participação 

social nos processos de elaboração de documentos e estratégias, como foi o alinhamento das 

metas à realidade nacional, no caso do IPEA, e do trabalho com os indicadores globais e 

nacionais, realizado pelo IBGE. As entrevistas chamam atenção para o fato de que, ainda com 

a Comissão ativa e os diálogos entre os órgãos e a sociedade civil ocorrendo em seu espaço, era 

difícil viabilizar a coordenação e a participação nos trabalhos. Com a extinção da Comissão, 

em um cenário sem uma estrutura de governança em que os diversos interlocutores conversem, 

isso seria ainda mais difícil, em especial em relação aos processos de planejamento dentro da 

estrutura de governo, exemplificado pelos casos da Estratégia Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social e o Plano Plurianual.  

Nesse sentido, a extinção da Comissão é entendida, pela sociedade civil, como parte de 

uma política de desmonte das estruturas de participação social dentro do novo governo. Soma-

se isso às atitudes do Governo Bolsonaro em temas sociais e ambientais que vinham sido vistas 

pelas organizações como contraditórias à Agenda 2030, resultando no seu afastamento da 

interlocução com o Governo Federal (ENTREVISTA 08, 2019). Com o recente veto do 

Presidente da República à incorporação dos ODS entre as diretrizes do PPA 2020-2023, tal qual 

determinada pelo Congresso Nacional, o rechaço à Agenda se confirma e as tentativas de 

mobilização parecem ser infrutíferas. 

Ao mesmo tempo, outros espaços de articulação junto ao poder público e 

implementação da Agenda têm sido buscados pelas organizações. Nos relatos em entrevista 

(ENTREVISTA 02, 2018; ENTREVISTA 06, 2019; ENTREVISTA 08, 2019), esse 

movimento pode ser observado em duas frentes: a nível nacional, junto aos Poderes Legislativo 

e Judiciário, e a nível subnacional, junto aos Poderes Executivos dos estados e municípios. No 

nível nacional, foram destacadas as inserções de advocacy da sociedade civil para a recondução 

da Frente Parlamentar Mista de Apoio aos ODS, criada no âmbito do Congresso Federal pela 
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nova legislatura no ano de 201937. Também foi comentado o trabalho junto ao Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) para a implementação da Agenda 2030 dentro do Poder Judiciário, 

através dos Laboratórios de Inovação, Inteligência e ODS (LIODS), sobretudo aproximando os 

tribunais das metas relacionadas ao ODS 16 (CNJ, 2019). Já no nível subnacional, o 

investimento de esforços tem sido na criação de comissões regionais e locais voltadas para a 

Agenda 2030 e para os ODS, com inclusão dos membros da sociedade civil. 

Há também um reforço da percepção da Agenda 2030 como possibilidade de convergir 

diferentes pautas e alinhar expectativas em torno de uma agenda mínima em um cenário político 

nacional conturbado.  

“O que acontece é: você precisa encontrar cada vez mais uma agenda 

mínima que faça com que as pessoas tenham um norte, e no caso a 

Agenda 2030 ela se coloca como sendo essa possibilidade de roteiro, 

essa agenda mínima, básica. Ela não é o que a gente chama de teto, em 

termos de direitos. Mas ela é uma agenda mínima básica e ela é bem 

alinhada, muito alinhada, à própria Constituição Federal. Então ela é, 

certamente, uma agenda nacional que precisa ser implementada. Então 

a gente tem insistido muito nessa perspectiva. Primeiro que a Agenda 

2030 é uma agenda brasileira, ela não é uma agenda de fora que veio 

para o Brasil, porque o Brasil também teve uma participação importante 

na negociação. Mais, ela é uma agenda completamente alinhada a nossa 

Constituição Federal, pelo menos todos os princípios da Constituição e 

além do mais, existem formulações que estão alinhadas a artigos da 

Constituição Federal. E ela é o nosso mapa nesse momento, em que 

ninguém consegue entender como avançar com o Brasil, você tem uma 

agenda que claramente, se for alcançada, vai melhorar a vida de todo 

mundo, né?” (ENTREVISTA 08, 2019). 

Nesse sentido, o trabalho de monitoramento da implementação da Agenda 2030 no 

Brasil que tem sido realizado pela sociedade civil ganha ainda mais destaque. Entre diversas 

iniciativas, a produção anual do Relatório Luz, pelo GTSC para a Agenda 2030, tem conseguido 

inserção em diversos fóruns internacionais, inclusive no High Level Political Forum. Para a 

composição do relatório, disponibilizado online38, são reunidas organizações com expertise das 

áreas temáticas de cada ODS, e a cada edição mais metas e indicadores são cobertos – 

preenchendo uma lacuna no processo de implementação no país. 

O “III Relatório Luz da Sociedade Civil da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 

Sustentável”, do ano de 2019, que contou com o financiamento da União Europeia, reforça o 

entendimento sobre o desmonte das estruturas de participação social e aponta o retrocesso em 

 

37 Segundo o GTSC 2030, em maio de 2019, a Frente Parlamentar Mista de Apoio aos ODS já contava com 

mais de 110 parlamentares, dos quais cinco eram senadores (GTSCA2030, 2019b). 
38 Podem ser acessados no website: https://gtagenda2030.org.br/relatorio-luz/. 



130 

 

 

indicadores importantes dentro da Agenda 2030. Na apresentação do documento, mostram o 

desafio como as organizações o percebem:   

“O desafio não é pequeno. Temos 15 milhões de pessoas em extrema 

pobreza, 55 milhões de pobres, 34 milhões sem acesso à água tratada, 

mais de 100 milhões sem serviço de coleta de esgoto e quase 600 mil 

domicílios sem energia elétrica. Quase 50% da flora está sob ameaça 

radical, o campo e a saúde se veem ameaçados pela liberação de 239 

novos tipos de agrotóxico. O cenário é tenso, com desemprego alto (13 

milhões de pessoas) e persistente, mas o Governo Federal foca em 

propostas que agravam os conflitos e pioram, principalmente, a vida das 

mulheres negras, das quilombolas e das indígenas, sem apresentar 

soluções para pacificar o país.” (GTSCA2030, 2019a) 

O relatório ainda indica, nas mais de 150 recomendações que tece sobre os Objetivos e 

metas, a atuação dos demais Poderes Públicos e da sociedade civil como forma de mitigar o 

desmonte pelo Executivo dos programas e das estruturas institucionais pró desenvolvimento 

sustentável a nível nacional.  

 

4.4 Conclusão: Metagovernança e a Agenda 2030 no Brasil 

Meuleman e Niestroy (2015), ao aplicarem o conceito de metagovernança aos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável e à Agenda 2030, chegaram ao conceito de Commom but 

Differentiated Governance como uma abordagem adequada para a promoção e implementação 

da Agenda 2030  nos diferentes níveis. A partir do quadro criado pelos autores é possível traçar 

uma análise da estrutura de governança brasileira apresentada neste capítulo, na forma como 

funcionou entre 2017 e 2019. Os aspectos elencados pelos autores, e utilizados aqui como 

referencial, são sintetizados nos seguintes passos39: (1) mapeamento do ambiente de 

governança; (2) avaliação da atual abordagem de governança; (3) identificação ou definição do 

problema; (4) tradução dos ODS para o contexto nacional; (5) desenho um quadro/arranjo de 

governança como parte dos Meios de Implementação; (6) administração o arranjo de 

governança estabelecido; (7) reavaliação e possíveis adaptações (MEULEMAN e NIESTROY, 

2015). 

Pode-se reconhecer na criação da Comissão Nacional para os ODS uma tentativa de 

estabelecer um mecanismo de metagovernança – que permitiria combinar diferentes estratégias, 

sistemas e técnicas de governança, com o objetivo de alcançar o melhor desempenho nacional 

frente às metas. Através de uma estrutura como essa seria possível dar mais coesão à adoção da 

 

39 Não há definição de que devam acontecer necessariamente na ordem apresentada, em que pese a lógica 

sequencial dos passos. 
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Agenda no território nacional, envolvendo os diferentes atores abarcados na parceria proposta 

a partir das Nações Unidas. Esse diagnóstico é reforçado pela própria percepção que a Comissão 

possuía de si mesma, registrada no Plano de Ação 2017-2019, em que se distanciava da função 

finalística de implementação de políticas públicas que avançassem a Agenda e se aproximava 

do papel de coordenação de atores envolvidos, como explicitado na primeira sessão deste 

capítulo. 

Para cumprir tal papel, a composição da comissão e seu tamanho são determinantes na 

concepção de uma estrutura de governança. Segundo Meuleman e Niestroy (2015), só pode ser 

definida a partir de um (1) mapeamento bem realizado do ambiente de governança – que no 

caso do Brasil pretendia-se nacional. A partir da documentação oficial levantada, não se 

encontrou uma análise desse tipo que informasse a criação da Comissão, em 2016. Através das 

entrevistas coletadas, soube-se que diferentes propostas de configuração da comissão 

contemplavam diferentes números de participantes. Contudo, na fase de planejamento do 

trabalho do primeiro biênio, já em 2017, a própria CNODS conduziu junto à ENAP um estudo 

sobre o “Ecossistema ODS”, identificando os atores envolvidos na implementação da Agenda, 

o que poderia ser utilizado para aprofundar o mapeamento do ambiente de governança. 

Quanto à avaliação da abordagem de governança até então utilizada (2), igualmente não 

se teve acesso a nenhum estudo que a compilasse. Contudo, a decisão pela criação da Comissão, 

como relatada no Relatório Nacional Voluntário 2017 (BRASIL, 2017), marca a opção por uma 

estrutura de governança inexistente anteriormente. Durante o capítulo três, contudo, pode-se 

identificar que estruturas de participação social para tratar dos desdobramentos nacionais de 

agendas internacionais (Agenda 21 e os ODM) já existiram no âmbito do Governo Federal. 

Ainda assim, não aparece menção a estruturas como essas ou uma avaliação de seu desempenho 

que subsidiasse a proposição da CNODS. Dessa forma, o seguinte passo, (3) identificação e 

definição de um problema de governança, também se mostrou prejudicado.  

O Relatório Nacional Voluntário 2017 (BRASIL, 2017) apresenta indícios de que havia 

uma intenção de conformar uma estrutura de governança diferente e que havia um planejamento 

por parte do centro de comando do Governo à época sobre a implementação e a interiorização 

da Agenda no país. Ao mesmo tempo, a partir da análise que foi aqui apresentada, fica claro 

que as fragilidades identificadas na Comissão não teriam passado despercebidas de uma análise 

como a que propõem Meuleman e Niestroy (2015). É mais difícil ainda imaginar que não 

tenham sido corrigidas ou mitigadas, caso tenham sido identificas. 
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O aspecto em que o Brasil mais avançou para o estabelecimento de governança nacional 

em prol dos ODS foi na tradução dos objetivos e metas para o contexto nacional. Nesse ponto, 

como visto anteriormente, o trabalho do núcleo técnico do IPEA foi determinante, mesmo tendo 

sido motivado pela demanda da Comissão Nacional. O documento final, ainda que tenha tido 

sua metodologia de elaboração criticada pela sociedade civil, é visto como um trabalho coletivo 

de técnicos envolvidos com as temáticas dos objetivos de maneira transversal no Governo 

Federal. No entanto, apesar de aprovado no plenário da CNODS, o documento não ganhou 

maior chancela nem foi incorporado de maneira oficial aos planos de desenvolvimento do país 

(ENTREVISTA 07, 2019), como demonstrado. Considerando a mudança de governo e as 

medidas discutidas, perdeu ainda mais sua relevância. Foi possível constatar isso a partir da 

análise do ferramental utilizado pelo TCU na condução da auditoria piloto da implementação 

dos ODS pelo Governo Federal. Segundo entrevista (ENTREVISTA 09, 2019), o status de 

documentos como o relatório do IPEA, e até mesmo a Agenda 2030 como aprovada nas Nações 

Unidas, impossibilitam sua utilização como critério direto de auditoria – o que seria diferente 

se fossem aprovados no formato de outro ato administrativo do Poder Executivo ou ainda do 

Poder Legislativo. 

O desenho de um arranjo de governança como parte dos Meios de Implementação (5) 

foi o primeiro passo dado, ainda em 2016 quando a Comissão foi criada. Prescindiu os estudos 

e análises que poderiam dar mais robustez à estrutura institucional, ou talvez estes não tenham 

sido realizados de maneira suficiente pelos governos que a propuseram. É importante ressaltar, 

todavia, que o plano de ação apresentado pela CNODS previa a revisão da estrutura e do seu 

funcionamento para o final do primeiro biênio, o que atenderia aos pontos (6) e (7) de 

Meuleman e Niestroy (2015), de adminstração do arranjo, reavaliação e adaptações do modelo 

de governança, respectivamente. Porém, ao análisar o trabalho da CNODS ao longo do primerio 

biênio, pode-se notar grande inflexibilidade e lentidão da estrutura para responder aos desafios 

e mudanças políticas que sobrevieram. Faz pensar, por isso, a necessidade de adaptá-la a um 

modelo mais responsivo e com condições de lidar com as mudanças políticas e a refelxividade 

– que eram um elementos esperados ao se considerar a vigência da agenda por mais de uma 

década e a conjuntura global, como indicam os autores (MEULEMAN e NIESTROY, 2015). 

O fato de que a Comissão foi extinta por um novo governo que assumiu em 2019 também 

corrobora com essa percepção, acrescentando a ideia de que o modelo escolhido era frágil do 

ponto de vista institucional. 



133 

 

 

A implementação da Agenda no país não passaria necessariamente pela existência de 

uma comissão de participação social, pois como aclaram Meuleman e Niestroy (2015), é 

necessária uma abordagem compreensiva e adaptativa que permite variadas formas, desde que 

ancoradas em um bom diagnóstico – acadêmico e político – do ambiente. Assim, a 

descontinuidade da Comissão não seria um problema caso fosse indicada como uma mudança 

na forma de governança, frente à proposição de um novo modelo que contemplasse a própria 

lógica da Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável e os parâmetros de sua governança, 

como discutido no primeiro capítulo. Contudo, a análise indica que não é esse o caso do Brasil. 

Além do mais, o fechamento de uma estrutura de participação social como a CNODS vai na 

contramão da trajetória brasileira de trabalho com agendas internacionais, nos temas de 

desenvolvimento e meio ambiente, como discutido no capítulo três. 

Outras iniciativas do Governo Federal que extrapolaram o âmbito da Comissão, como 

as tentativas de alinhamento do Plano Plurianual e mesmo a iniciativa de realizar o 

monitoramento dos ODS através do SIOP, no âmbito do então Ministério do Planejamento, 

também apresentariam um potencial para a implementação da agenda no país. Depois de 

concluídos esses levantamentos, seria possível, a partir deles, avaliar o direcionamento do 

orçamento público federal para os diferentes objetivos e metas, o envolvimento dos órgãos 

setoriais em cada iniciativa e medir seu impacto através da avaliação do desempenho dos 

programas. Contudo, como visto nas seções anteriores, o veto à Agenda 2030 dentro desses 

instrumentos aponta para o distanciamento das políticas federais dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável. 

Ainda assim, e apesar das fragilidades e limitações, é preciso destacar a grande inovação 

que a CNODS representou para a governança em prol dos ODS, tendo sido reconhecida 

internacionalmente enquanto estrutura inovadora, sem pares. Em seu meio, estavam 

combinadas estratégias de governança em rede e hierarquizadas. Por um lado, a sociedade civil 

e os governos estaduais e municipais estavam representados por redes/associações, verdadeiros 

coletivos que se organizam segundo uma lógica muito diferente da forma como se estruturam 

os ministérios a nível federal. Ao trazer para o mesmo patamar atores tão diferentes, as 

dificuldades de coordenação seriam naturais. O maior erro, talvez, tenha sido não tomar as 

medidas necessárias para assegurar a manutenção e melhoramento de uma abordagem de 

metagovernança como essa. A dissolução da estrutura impediu que aparecessem os resultados 

de um ambiente em que a cultura de trabalho em rede estava se consolidando. Essa era a 

trajetória do trabalho que o Poder Executivo vinha desenvolvendo com a sociedade civil em 
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realção às temáticas ambientais e de desenvolvimento, na esteira dos grandes eventos que o 

Brasil participou, como indicado nos capítulos anteriores.  

Nesse sentido, e combinado com outros aspectos, as ações tomadas pelo novo governo, 

a partir de 2019, apontam para uma ruptura dessa trajetória. Tanto pela dissolução da CNODS 

e de outros instrumentos de particição social, quanto pela opção de tratar o tema dentro da 

SNAS, como dito por entrevistados (ENTREVISTA 06, 2019). É preciso colocar em 

perspectiva a análise aqui apresentada com uma análise mais global da Política Externa 

Brasileira para o período em questão, afim de entender como essas ações se encaixam de 

maneira mais ampla na proposta atual de governo. 

Por último, vale ressaltar que o debate sobre desenvolvimento sustentável, sobre a 

Agenda 2030 e sua implementação, na esfera da CNODS ficou muito aquém do proposto na 

literatura internacional a respeito, bem como da qualidade técnica dos debates produzidos em 

diferentes fóruns nacionais. Ficou evidente tanto na análise das atas quanto nas entrevistas, 

nesse sentido, o distanciamento dos compromissos assumidos em relação ao desenvolvimento 

sustentável e sua promoção de maneira a “não deixar ninguém para trás”. Os debates se 

mostraram vazios das dimensões equitativas  e distributivas que compõem a Agenda, sem a 

realização ou proposição de análises, pela CNODS, com recortes orientados para grupos 

vulneráveis ou a população em situação de extrema pobreza, como sugerido por Stuart e 

Samman (2017). Novamente, se com a existência de uma comissão participativa já havia essa 

defasagem em relação ao conteúdo dos debates, na sua ausência perde-se a possibilidade de 

inserir esses temas e exercer pressão para que sejam considerados. 

Percebeu-se, contudo, maior densidade e qualidade nos produtos entregues, quer seja 

pela ENAP, pela CTMPI e pelos órgãos de assessoramento, IBGE e IPEA, que pode ser 

creditada ao envolvimento direto de técnicos, acadêmicos e profissionais – com maior 

conhecimento a respeito da agenda e de seus temas – com os documentos. Através deles pôde-

se avançar tanto nos estudos necessários para o fortalecimento da metagovernança, quanto nas 

próprias problemáticas do desenvolvimento sustentável às quais se propõe a Agenda.  

Portanto, no cenário atual, ganha maior relevância o trabalho dessas instituições, que 

cooperam em um ambiente mais técnico e menos político do que a Secretaria de Governo e os 

órgãos do centro de comando. Assim, o papel do IPEA, do IBGE, da ENAP e de outros órgãos 

no seguimento da Agenda 2030, que em boa medida já se incorporou a seu trabalho rotineiro, 

será essencial para que em alguns anos seja possível medir o desempenho do Brasil em relação 
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aos ODS. Somam-se entidades, órgãos e organizações que extrapolam o âmbito do Executivo: 

a Frente Parlamentar para os ODS, o Tribunal de Contas da União, o Conselho Nacional de 

Justiça, os governos estaduais e municipais, e ainda a sociedade civil – como protagonista. 

  



136 

 

 

5 CONCLUSÃO 

A trajetória apresentada nos três capítulos teve por objetivo investigar o processo de 

implementação doméstica de uma agenda negociada em ambiente multilateral, aqui, em foco, 

a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável pelo Brasil, entre 2015 e 2019. Buscou-se 

argumentar que a agenda pretende uma mudança no paradigma da cooperação internacional ao 

reforçar a opção por um mecanismo de governança multilateral amparado na proposição de 

metas, ou goal setting (YOUNG, 2017) – expressa na identificação dos 17 Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável, suas metas e seus indicadores – em oposição ao paradigma de 

formulação normativa, ou rule making. Essa mudança, que começa a aparecer em propostas 

anteriores como a Agenda 21 e nos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, é gestada em 

meio a um cenário de crise do multilateralismo e de suas instituições, em especial para temas 

como meio ambiente e temas sociais, no início do século XXI. Também pode ser entendida 

como uma resposta aos desafios da época: o aumento da complexidade das relações, o império 

da reflexividade, as urgências do antropoceno e um novo paradigma democrático, a knowledge 

democracy (IN 'T VELD, 2010). 

Nesse sentido, a pretensão de mudança se confirma nas implicações que a adoção da 

agenda trás para a governança em diferentes níveis, do multilateral ao nível subnacional, 

passando pela formulação política e planejamento de longo prazo dentro dos Estados. O estudo, 

no segundo capítulo, sobre as propostas da agenda e da literatura a respeito da governança do 

desenvolvimento sustentável e da necessidade de aplicar abordagens de metagovernança 

(MEULEMAN e NIESTROY, 2015) sustentam esse argumento.  

Como foi visto, além das características fundamentais da agenda, o histórico da atuação 

multilateral do Brasil, sua resposta institucional aos debates sobre meio ambiente e 

desenvolvimento, e os contextos políticos do recorte temporal escolhido foram elementos 

percorridos para compor uma análise compreensiva do objeto a ser estudado. Privilegiou-se 

uma visão ampliada de Estado, compreendendo-o como um conjunto de diferentes atores e, 

através do entendimento do Executivo Federal como um espaço de atuação de outros atores 

(centro de governo, ministérios, órgãos de administração direta e indireta, institutos e outros) 

foi possível mapear o arranjo de governança criado para coordenação da Agenda 2030 no país 

e localizá-lo na trajetória do país.  

O estudo da governança para implementação de uma agenda internacional é diferente 

de analisar o processo de ratificação e compliance com normas internacionais vinculantes. A 

ausência de um dispositivo do Direito Internacional, como um tratado, por si, já evidencia uma 

diferença. Há, ainda, uma dificuldade de na proposição de parâmetros e critérios para análise, 
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em especial, tendo por base o princípio da Governança comum, mas diferenciada 

(MEULEMAN e NIESTROY, 2015), que acompanha a agenda e é trabalhado na literatura. Ele 

ressalta a necessidade de uma adaptação dos arranjos de governança às culturas administrativas 

e políticas locais, com a análise do ambiente em que a agenda será adotada e a combinação de 

estratégias diferentes para cada local. 

Assim, investigar como o Governo Brasileiro se preparou para implementar uma agenda 

internacional como esta, ao mesmo tempo em que requereu um resgate da sua interação com os 

debates sobre meio ambiente e desenvolvimento, oportunizou o registro de um processo em 

andamento – com todas as dificuldades que a empreitada implica. Foi possível compor, 

portanto, um fluxo da interação do Brasil, não se esquecendo dos múltiplos atores sob seu 

guarda-chuva, com os debates internacionais sobre meio ambiente e desenvolvimento desde a 

década de 1970, usando como marco as conferências internacionais sobre o meio ambiente. 

A cada nova conferência, seus processos de preparação e de realização, pode-se observar 

um envolvimento cada vez maior de atores e de interesses brasileiros. Esse aumento se refletiu 

em respostas institucionais: o aumento do tamanho das delegações e o estabelecimento de 

grupos/comitês de preparação de posições antecedendo às conferências. Como visto, sediar 

duas das conferências no Rio de Janeiro em 1992 e em 2012, mesmo que em contextos 

diferentes, contribuiu de forma significativa para a criação desse tipo de estrutura no país e sua 

democratização, amparando e sendo amparada pela ampliação da gama de atores convidados a 

participar nas conferências e pela defesa da democratização de espaços multilaterais, sobretudo 

na última conferência, como linha de política externa nacional. 

O estabelecimento desse tipo de estrutura de articulação de posições antes das 

conferências, com a participação da sociedade civil, e o fortalecimento de debates paralelos às 

conferências foi terreno fértil para promover a participação social da sociedade brasileira. Sua 

atuação passou a ser fundamental, inclusive no preenchimento das estruturas criadas para o 

acompanhamento das agendas internacionais resultantes das negociações. Por isso a 

importância de resgatar, para o presente trabalho, a visão desses atores. 

Este trabalho também permitiu evidenciar, com destaque no capítulo três, as respostas 

institucionais do Governo Federal a agendas internacionais – a Agenda 21 e os ODM, aqui 

identificadas como um movimento de resposta doméstica às ações de política externa. As duas 

experiências ensinam bastante, com seus êxitos e fracassos, à coordenação da implementação 

da Agenda 2030. 

As iniciativas para a formação da Agenda 21 Brasileira, ainda que tenham começado 

tarde em relação à aprovação da agenda global, demostram que o assunto foi tratado, de forma 
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acertada, com seriedade pelo Governo Federal. Além do estabelecimento de estruturas 

nacionais responsáveis pela questão dentro do Ministério do Meio Ambiente e de um comitê de 

participação social para o desenvolvimento sustentável (CPDS), também houve a contratação, 

por meio de consórcios públicos, de estudos acadêmicos sobre os eixos que iriam compor a 

agenda. O trabalho de elaboração da agenda nacional também contou com a participação social 

expandida, através da realização de eventos pelo país. Contudo, após a definição da Agenda 21 

Brasileira, a mudança de competência do comitê de acompanhamento (que passou a 

impulsionar a criação de agendas locais) colocou em evidência uma visão finalística sobre a 

iniciativa, em oposição a uma visão de processo (FONSECA, 2016). Soma-se a essa mudança 

o descompasso da atuação do IBGE com o comitê, que estava mobilizado para acompanhar os 

indicadores da agenda, mas não os fez em congruência com a Agenda 21 Brasileira, nem usando 

todos os indicadores e parâmetros propostos pelo Comitê de Desenvolvimento Sustentável das 

Nações Unidas. Por isso, a avaliação do resultado da implementação brasileira da Agenda 21 é 

uma tarefa incompleta, e uma experiência que a Agenda 2030 poderia evitar repetir. 

Já da experiência dos ODM os principais êxitos identificados foram o alinhamento das 

metas da agenda ao planejamento de Governo e a adesão do alto escalão político à iniciativa, 

combinada com ampliada participação social em órgãos de políticas setoriais. Ambos são 

expressos na formação do Grupo de Trabalho para os ODM, que reunia periodicamente órgãos 

do centro de governos com os institutos que acompanhavam a agenda: o IBGE e o IPEA. O 

alinhamento e a adesão, somados ao estabelecimento de metas mais ambiciosas que as 

internacionais, por exemplo no tema da fome, e ao acompanhamento periódico (cinco relatórios 

nacionais elaborados pelo IPEA) foram identificados como fatores de sucesso. 

A utilização do bom desempenho brasileiro nos ODM como um trunfo de política 

externa também demonstra uma coerência ampliada do programa de governo durante a década 

de 2010, que foi capaz de transformar os “mecanismos de resposta” às agendas internacionais 

em capital político. Isso contribuiu para colocar o país de maneira mais incisiva nos espaços 

multilaterais, por exemplo sediando a Rio+20, e garantindo um melhor desempenho na 

negociação da agenda internacional de desenvolvimento pós-2015. 

Por outro lado, a defesa da participação social e as experiências internacionais da 

sociedade civil brasileira contribuíram para uma participação robusta do país na elaboração da 

Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável. E, tendo por referência a trajetória aqui 

exposta, a conformação de uma estrutura de governança para a implementação da agenda que 

incluísse a sociedade civil e demais atores pareceria um caminho lógico. Contudo, como se viu, 
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a Comissão Nacional para o Desenvolvimento Sustentável, apesar de seus tímidos acertos, não 

esteve à altura dessa trajetória.  

A fragilidade de sua estrutura, haja vista sua extinção logo após o primeiro mandato e a 

primeira troca de governo, já expõe a falta de análise, planejamento, preparação e coordenação 

para o estabelecimento da estrutura de governança de uma agenda que se pretendia de Estado. 

Não apenas por seu instrumento de criação, mas também pela natureza consultiva, seu tamanho 

reduzido e as ausências notáveis entre seus representantes. Além disso, a previsão de reuniões 

semestrais, a distribuição de representantes, suas faltas e substituições frequentes confirmam o 

fato de que a comissão não foi tratada como prioridade. 

Pode-se argumentar que a CNODS teve um bom nível de entrega dos produtos propostos 

e que isso figura como um de seus pontos de sucesso. Porém, é necessário apontar, como visto, 

que grande parte dos produtos incluídos no planejamento já estava prevista no trabalho dos 

órgãos e organizações e talvez fossem realizados ainda que de forma descoordenada. Ainda 

assim, é preciso somar ao aprendizado da experiência com a Agenda 21 e levantar o risco de 

tratar o que é de fato um processo de transformação em direção às práticas de desenvolvimento 

sustentável como entrega de produtos. 

Não se deve, todavia, tirar o mérito da entrega de produtos importantes para o processo 

de implementação da Agenda 2030 no Brasil. A adaptação das metas globais às metas nacionais 

e os primeiros relatórios de linha base, realizados sob coordenação do IPEA, a composição de 

uma plataforma de acesso a indicadores pelo IBGE, e as entregas de estudos pela Câmara 

Temática de Parcerias e Meios de Implementação são, sem dúvidas, passos importantes em que 

o trabalho da comissão contribuiu para facilitar. 

Alguns aprendizados importantes em relação às experiências com agendas anteriores 

também merecem destaque. A adesão de órgãos técnicos à agenda, como o IBGE e o IPEA, 

que já estavam presentes anteriormente foi crucial para os avanços na Agenda 2030, além do 

comprometimento do corpo técnico de outros Ministérios. Vale ressaltar também a forte 

conexão direta entre esses atores domésticos e fóruns internacionais de coordenação, como foi 

o caso do IBGE com a Comissão de Estatística das Nações Unidas, em que presidiu os trabalhos 

por um período. Nesse mesmo sentido, destaca-se também a conexão do Tribunal de Contas da 

União com a Olacefs, organismo regional que reúne as Entidades Superiores Fiscalizadoras, 

para conduzir a auditoria citada neste trabalho. Esse tipo de contato permite aproximar os níveis 

técnicos e garantir a padronização de procedimentos e abordagens. Por fim, outro aprendizado 

importante identificado em entrevista foi a identificação da Agenda 2030 como processo de 
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transformação para padrões mais sustentáveis de desenvolvimento por parte dos técnicos 

entrevistados. 

Essa visão permite conectar o trabalho desenvolvido nos trabalhos entregues de maneira 

sequencial (metas nacionais, diagnósticos e indicadores) e preparar para dar novos passos, em 

direção à implementação e ao acompanhamento. Este último parece ter sido uma oportunidade 

de aprendizado desperdiçada, em referência às experiências da Agenda 21 e dos ODM, e que 

se torna delicada de executar por meio dos órgãos oficiais do governo no cenário político em 

questão.    

Somam-se a essa uma série de outras oportunidades desperdiçadas pela CNODS e 

aqueles que a conceberam: estabelecer um colegiado com maior poder deliberativo e 

desatrelado da Presidência da República em um momento político anterior e oportuno, o esforço 

para incluir a Agenda 2030 de forma substancial nos principais instrumentos de planejamento 

nacional (como a ENDES e o PPA), ou ainda a adoção das metas nacionais elaboradas pelo 

IPEA de maneira mais robusta e institucionalizada, o que permitiria sua utilização para a 

fiscalização por órgãos de controle por exemplo. 

O presente trabalho identificou, inclusive, a necessidade de aprofundar os estudos em 

relação à importância de outros poderes dentro da Agenda 2030, passando pelos órgãos de 

controle, o Poder Judiciário e Legislativo. Nesse sentido, a atuação do TCU nas duas auditorias 

realizadas merece ser mais bem explorado, bem como sua cooperação com outras entidades por 

meio da Olacefs.  

A extinção da CNODS por entendimento político e em um cenário de imprecisão 

jurídica pode ser denunciada como desmonte da estrutura de participação social, que é muito 

diferente de considerar-se uma mudança na estratégia de metagovernança com a qual a agenda 

será conduzida. Pois, frente à postura “antiglobalista” / “antimultilateral” do novo governo, os 

esforços de adoção da agenda, se houver, não passarão de retóricos. O trabalho permitiu 

registrar a interrupção de uma trajetória consolidada de defesa do multilateralismo e da 

participação social pelo Governo Brasileiro, que põe sob ameaça o progresso em relação ao 

desenvolvimento sustentável: interrompe e descredita os esforços que vinham sendo 

construídos nesse sentido, desmonta e esvazia instituições com ele comprometidas, e substitui 

com amadorismo e improvisação como instrumentos de diagnóstico e planejamento nacionais, 

como são o Censo 2020 e o PPA 2020-2023. Pode-se observar, ainda, que o Governo assume 

posturas avessas ao universalismo progressista e, portanto, não prioriza grupos identitários 

vulneráveis, ou a faixa da população na extrema pobreza. Ao contrário, os mantém em 
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condições que incrementam sua vulnerabilidade, sem a resposta em termos de políticas públicas 

embasadas e adequadas a sua situação. 

Sua tentativa de reposicionamento nas arenas internacionais junto a países 

desenvolvidos, como representa seu pleito à participação na OCDE, poderia representar uma 

semente de futuro mais otimista com relação aos temas aqui discutidos, considerando as 

condicionalidades e os parâmetros da organização em temas de direitos humanos e de 

sustentabilidade. É um fator cujo desenrolar precisa ser observado e analisado, mas que pode 

apontar para uma reaproximação com os padrões e políticas multilaterais. 

Sabe-se que os padrões estabelecidos multilateralmente são passíveis de crítica e 

questionamento, e assim também é a Agenda 2030 como mostrado nos capítulos anteriores. 

Como instrumento de transformação para um mundo mais sustentável, ambiental, social e 

economicamente justo, ela é insuficiente. Não se aprofunda em importantes urgências 

ambientais, mantém o crescimento econômico apoiado em recursos nacionais como pilar do 

desenvolvimento, é pouco ousada na defesa de direitos humanos já reconhecidos, tem caráter 

recomendatório e é pouco enfática nas mudanças que propõe do desenho multilateral como um 

todo, sendo pouco questionadora do status quo.  

Contudo, como identificado pelos entrevistados, a Agenda 2030 representa uma 

oportunidade de alinhamento e a construção de consensos mínimos. No cenário político 

brasileiro atual, essa oportunidade deve ser olhada com ainda mais atenção. Seja pelo seu 

alinhamento com princípios e determinações constitucionais, como apontado, seja pela força 

da preocupação internacional com o tema, e o que tal preocupação implica. É oportuno que os 

atores preocupados com a direção que as políticas nacionais têm tomado vislumbrem na agenda 

a possibilidade de reforçar a necessidade e urgência das medidas ambientais, econômicas e 

sociais que são propostas em seu seio, de denunciar o esvaziamento das estruturas e políticas e 

de recorrer a parceiros internacionais nesse processo. É urgente para que não se coloque em 

prejuízo a trajetória nacional até aqui construída e para que o Brasil e seus mais vulneráveis não 

fiquem apenas para trás, mas corram o risco de ficar “abaixo de todos”.  
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APÊNDICE A – LEVANTAMENTO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO E 

NOTAS METODOLÓGICAS 

A pesquisa documental foi realizada no acervo digital do Diário Oficial da União, 

através do endereço <http://www.in.gov.br/leiturajornal>. Foram realizados 10 levantamentos, 

correspondendo ao período de 01/01/2016 a 31/08/2019, em que foram buscados os descritores 

“ods” e “objetivos de desenvolvimento sustentável”. As configurações de busca utilizadas 

foram:  

• Tipo de Pesquisa – Qualquer resultado;  

• Forma de Pesquisa: Pesquisa na Versão Certificada;  

• Onde Pesquisar: Tudo;  

• Jornal: Todos.  

Os levantamentos foram realizados por ano, considerando os intervalos exibidos na tabela 

abaixo, e foram reunidos 273 documentos publicados no Diário Oficial da União. 

Ano Intervalo Descritores pesquisados 
N. de 

resultados 

N. de doc. 

selecionados 

2015 01/01 a 31/12 “ods” 22 6 

2015 01/01 a 31/12 “objetivos de desenvolvimento 

sustentável” 

174 1 

2016 01/01 a 31/12 “objetivos de desenvolvimento 

sustentável” 

205 15 

2016 01/01 a 31/12 “ods” 46 14 

2017 01/01 a 31/12 “objetivos de desenvolvimento 

sustentável” 

234 24 

2017 01/01 a 31/12 “ods 92 32 

2018 01/01 a 31/12 “objetivos de desenvolvimento 

sustentável” 

371 58 

2018 01/01 a 31/12 “ods” 128 60 

2019 01/01 a 31/08 “ods” 59 50 

2019 01/01 a 31/08 “objetivos de desenvolvimento 

sustentável” 

44 13 

   Total 273 

 

Como critério de seleção, foram obedecidas as seguintes instruções: 

- Selecionar inserções que mencionem explicitamente a Agenda 2030, através das 

referências “Agenda 2030”, “Objetivos de Desenvolvimento Sustentável”, “Agenda para o 

Desenvolvimento Sustentável”, “ODS”, “Agenda pós-2015”.  

- Retirar os documentos já registrados em levantamentos anteriores para evitar 

duplicação 

- Registrar apenas um documento quando nele houver mais de uma menção/descritor. 
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Observações: 

As palavras "objetivo" e "desenvolvimento" são comuns à linguagem administrativa; 

Algumas vezes em que o termo “desenvolvimento sustentável” aparece ele não está ligado à 

Agenda 2030, pois os diferentes órgãos públicos federais têm adotado políticas de 

sustentabilidade para além da agenda. 

Para ODS, há uma sigla do organograma militar – órgão de direção setorial e um formato 

de arquivo digital de texto (.ods), que se confundem com os descritores escolhidos. 

Em 2019, antes da realização dos últimos dois levantamentos, o sistema de busca da 

Imprensa Nacional mudou, permitindo novas modalidades de consulta. A consulta utilizada 

anteriormente a ser a "Pesquisa na versão certificada”. Realizamos alguns levantamentos de 

teste no novo sistema de busca a fim de manter o parâmetro utilizado antes e, portanto, 

mantivemos as especificações descritas acima para permitir a replicação do levantamento. 

Para acesso ao levantamento, solicitar à autora. 
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APÊNDICE B – ROTEIROS DE ENTREVISTA SEMIESTRUTURADA 

 

Entrevista 01 

Nome:     Cargo:  

Relação CNODS:  

Local:        Data: 27-11-2018 

Introdução 

• Agradecimento; 

• Autorização para gravar, transcrever e usar o material para a dissertação; 

• Garantia de retorno do trabalho final; 

• Informar: algumas perguntas são para registro e confirmação; 

• Não há problema caso não saiba a resposta para alguma pergunta; 

• Se puder, indicar alguém que saiba; 

• Se houver alguma pergunta que não quiser responder, fique à vontade para indicar. 

Perguntas 

1. Qual a sua participação na Câmara Temática de Parcerias e Meios de Implementação? 

2. Como a ANDIFES começou a fazer parte da Câmara? 

3. Como é o funcionamento da CTPMI? O trabalho é dividido em grupos? Quem 

coordena? 

4. Poderia me contar um pouco sobre as reuniões que você participou? 

5. Qual o objetivo da Câmara? No tempo em que você esteve participando, houve 

alguma grande mudança? 

6. Qual a relação da CTPMI com a Comissão Nacional ODS? 

7. Quais os órgãos públicos têm dado suporte para o trabalho da CTPMI? 

8. Quais são os demais integrantes da Câmara? 

9. Você consegue perceber uma grande estratégia de implementação dos ODS por parte 

do Governo Brasileiro? 
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Entrevista 02 

Nome:     Cargo:  

Relação CNODS:  

Local:        Data: 28-11-2018 

Introdução 

• Agradecimento; 

• Autorização para gravar, transcrever e usar o material para a dissertação; 

• Garantia de retorno do trabalho final; 

• Informar: algumas perguntas são para registro e confirmação; 

• Não há problema caso não saiba a resposta para alguma pergunta; 

• Se puder, indicar alguém que saiba; 

• Se houver alguma pergunta que não quiser responder, fique à vontade para indicar. 

Perguntas 

1. Hoje você é representante da sociedade civil dentro das câmaras temáticas? A qual 

instituição você pertence? 

2. Desde quando você tem acompanhado a implementação dos ODS pelo Governo 

Brasileiro? 

3. Como tem sido o funcionamento da Comissão Nacional ODS? 

4. Quais órgãos/quais secretarias estão envolvidas no processo? 

5. Qual o papel do IPEA/IBGE/EMPRAPA? 

6. Em que estágio você vê o processo de implementação? 

7. Você consegue perceber uma grande estratégia de implementação dos ODS por parte 

do Governo Brasileiro? 

8. De onde partiu a iniciativa da Comissão Nacional? 

9. Quem são as pessoas que têm abraçado a Agenda 2030 dentro do governo federal?  

10. A adesão é maior por parte de técnicos ou há adesão política? 

11. Frente à transição do governo, como você avalia a Agenda 2030? 
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Entrevista 03 

Nome:     Cargo:  

Relação CNODS:  

Local:        Data: 14-02-2019 

Introdução 

• Agradecimento; 

• Introduzir a pesquisa; 

• Autorização para gravar, transcrever e usar o material para a dissertação; 

• Garantia de retorno do trabalho final; 

• Informar: algumas perguntas são para registro e confirmação; 

• Não há problema caso não saiba a resposta para alguma pergunta; 

• Se puder, indicar alguém que saiba; 

• Se houver alguma pergunta que não quiser responder, fique à vontade para indicar; 

• Explicar a dinâmica da entrevista semiestruturada. 

Perguntas 

1. Qual cargo atualmente ocupa e desde quando está nessa posição?  

2. Qual o seu envolvimento com a implementação da agenda 2030? 

3. Como tem sido o trabalho da Secretaria de Governo em relação à implementação e à 

Comissão Nacional para os ODS? 

4. Você acompanhava a agenda antes da instalação da Comissão, durante o governo 

anterior/Dilma? Poderia relatar como foi o processo de instalação da CNODS? Como 

a agenda chegou ao governo Temer? 

5. Sobre o desenho da CNODS (ser uma comissão consultiva e paritária), por quem a 

estrutura foi desenhada? 

6. Houve alguma indicação/demanda de instituições anteriores? (Buscar por referências 

ao Grupo Interministerial para a Agenda 2030 – GT 016 – Resolução do GT 

recomendação para criar a Comissão) 

7. Quanto aos integrantes e a seleção, foi optado por selecionar associações, 

representações de coletivos. Isso foi decidido dentro da SEGOV? 

8. Você considera que houve continuidade na estratégia de implementação entre os dois 

governos (Dilma-Temer)? 

9. Qual foi o papel do MRE nesse processo? 

10. Como tem sido o trabalho da Comissão? Houve adesão dos representantes? São 

atuantes na agenda? 

11. Existe algum tipo de protagonismo entre os comissionados? 

12. Como tem sido a atuação do IBGE e do IPEA no assessoramento? E da ENAP? 

13. Poderia me contar um pouco sobre a elaboração do Plano de Ação? Como foi o 

processo de convite da ENAP? 

14. Dos eixos estabelecidos no plano, algum é considerado prioritário? 

15. Como tem sido a experiência de trabalho com a Câmara Temática PMI? Os resultados 

têm sido os esperados? 
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16. Qual a previsão do trabalho para as demais Câmaras? Foram aprovadas bem no final 

do ano, ainda não foram instaladas... 

17. O mandato, estabelecido por decreto, determina que a CNODS permaneça na 

composição atual até julho/2019, perpassando dois mandatos presidenciais. Essa 

duração foi algo pensado, estratégico, para garantir maior continuidade ao trabalho? 

18. Houve/há alguma estratégia por parte dos comissionados ou da SEGOV para garantir 

a continuidade dos trabalhos nessa nova gestão? (Buscar referência à antecipação do 

relatório final) 

19. Na visão da SEGOV (ou na sua), você considera a adesão à Agenda 2030 uma política 

de governos específicos ou uma política que se propõe de Estado? 

20. Quais atores realmente assumiram a Agenda? (políticos, servidores, sociedade civil, 

movimentos sociais, empresas) 

21. Qual tem sido o avanço das comissões estaduais e municipais? 
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Entrevista 04 

Nome:     Cargo:  

Relação CNODS:  

Local:        Data: 19-03-2019 

Introdução 

• Agradecimento e introduzir a pesquisa; 

• Autorização para gravar, transcrever e usar o material para a dissertação; 

• Garantia de retorno do trabalho final; 

• Informar: algumas perguntas são para registro e confirmação; 

• Não há problema caso não saiba a resposta para alguma pergunta; 

• Se puder, indicar alguém que saiba; 

• Se houver alguma pergunta que não quiser responder, fique à vontade para indicar; 

• Explicar a dinâmica da entrevista semiestruturada. 

Perguntas 

1. Gostaria de confirmar seu cargo e a sua relação com o trabalho do instituto para a Agenda 

2030. 

2. Desde quando você acompanha a Agenda 2030? 

3. O IBGE presidiu por um tempo a comissão de estatística das Nações Unidas para a Agenda 

2030. Como foi a articulação desse trabalho? 

4. A candidatura a esse posto partiu do próprio órgão ou por estratégia do Governo Federal? 

5. Como você avalia a contribuição do IBGE para o estabelecimento dos indicadores globais? 

6. O IBGE mantém também uma plataforma virtual de acesso público com os indicadores. 

Poderia contar como foi o processo de criação dessa plataforma? Outros órgãos do governo 

estiveram envolvidos no processo? 

7. O IBGE, junto com o IPEA, presta assessoramento a CNODS. Como tem sido a participação 

do instituto? 

8. Como você avalia o trabalho da Comissão até aqui? 

9. O IBGE compunha a comissão interministerial antes da adoção da Agenda 2030? 

10. No processo de estabelecimento da CNODS, o IBGE esteve presente? Em articulação com a 

Presidência da República? 

11. Você consegue perceber uma estratégia de implementação dos ODS por parte do Governo 

Brasileiro? 

12. Quem são as pessoas que têm abraçado essa agenda dentro do governo federal? São mais 

técnicos ou há adesão política? 

13. Nesse sentido, pode-se dizer que há uma adesão à Agenda 2030 como uma política de Estado? 

Ou de governo? 

14. Quais atores realmente assumiram a Agenda: políticos, servidores, sociedade civil, 

movimentos sociais, empresas? Quais setores do governo federal? 
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Entrevista 05 

Nome:     Cargo:  

Relação CNODS:  

Local:        Data: 17-05-2019 

Introdução 

• Agradecimento e introduzir a pesquisa; 

• Autorização para gravar, transcrever e usar o material para a dissertação; 

• Garantia de retorno do trabalho final; 

• Informar: algumas perguntas são para registro e confirmação; 

• Não há problema caso não saiba a resposta para alguma pergunta; 

• Se puder, indicar alguém que saiba; 

• Se houver alguma pergunta que não quiser responder, fique à vontade para indicar; 

• Explicar a dinâmica da entrevista semiestruturada. 

Perguntas 

1. Gostaria de confirmar seu cargo e função em relação à Agenda 2030. 

2. Poderia me explicar de forma breve o papel do TCU e suas atividades, em relação ao 

Governo Federal? 

3. O TCU audita a implementação de outras agendas/pactos/tratados internacionais, além 

da Agenda 2030? 

4. Como (e quando) a Agenda 2030 chegou ao conhecimento do TCU? 

5. Quanto se toma a decisão de auditá-la? Quem foram os responsáveis por essa 

auditoria? (Se possível identificar os nomes na equipe). 

6. Há contato direto do TCU com as Nações Unidas e outras Entidades Fiscalizadoras 

Superiores que estão envolvidas com a Agenda 2030? 

7. Quando se toma a decisão de auditar a Implementação da Agenda, quais órgãos do 

Governo Federal seriam auditados? 

8. A partir de quais instrumentos foi realizada a Auditoria? Foram usadas as instruções 

das Nações Unidas ou algum modelo diferente? Quais os parâmetros? 

9. A partir do entendimento do TCU, qual o papel do Governo Federal dentro da Agenda 

2030? Como se articula com os demais atores? 

10. Houve uma opção por enfocar a meta 2.4. Quais os critérios para priorizar essa meta? 

11. O documento do Relatório aponta que essa foi uma auditoria piloto. Há a intenção de 

realizar outras? Seria também por metas? 

12. Quando se identificam falhas na institucionalização da Agenda 2030, qual órgão é o 

responsável por essas falhas e pela ausência de planejamento nacional de longo prazo? 

O TCU delibera em recomendação à SEGOV/PR, à Casa Civil e ao Ministério do 

Planejamento, seriam eles? 

13. Quanto aos resultados, há um processo de acompanhamento das medidas determinadas 

à SEGOV-PR e demais ministérios? 

14. Há um modelo de governança ideal que poderia ser sugerido para a implementação da 

Agenda 2030? 
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15. Qual o papel da CNDOS nesse processo de implementação? 

16. Como foi o processo de resposta da CNODS ao TCU? 

17. Há outros órgãos federais que participam, no CNODS e fora dele, do processo de 

implementação da Agenda 2030 (IBGE, IPEA, EMBRAPA etc.). Esses órgãos entram 

na análise/auditoria do TCU? 

18. Como os períodos de transição de governo são considerados dentro das análises do 

TCU? 

19. O impeachment e a instabilidade política são apontados como fatores que justificam os 

resultados encontrados na auditoria? 

20. A adesão à Agenda 2030 por parte do Governo Brasileiro tem sido mais técnica ou 

mais política? Você acha que faz sentido essa divisão? 
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Entrevista 06 

Nome:     Cargo:  

Relação CNODS:  

Local:        Data: 01-10-2019 

Introdução 

• Agradecimento e introduzir a pesquisa; 

• Autorização para gravar, transcrever e usar o material para a dissertação; 

• Garantia de retorno do trabalho final; 

• Informar: algumas perguntas são para registro e confirmação; 

• Não há problema caso não saiba a resposta para alguma pergunta; 

• Se puder, indicar alguém que saiba; 

• Se houver alguma pergunta que não quiser responder, fique à vontade para indicar; 

• Explicar a dinâmica da entrevista semiestruturada. 

Perguntas 

1. Qual a atual situação da Comissão Nacional para os ODS? 

2. Como você avalia o primeiro biênio da Comissão Nacional? 

3. Foi feita a transição entre os mandatos do primeiro biênio para o segundo? 

4. A relutância em conformar uma estratégia de transição entre governos prejudicou a 

manutenção da CNODS? 

5. Quanto à Agenda 2030 de maneira mais ampliada, a substituição de pessoal nos 

ministérios e secretarias do governo federal mudou o curso da implementação? 

6. Quais Ministérios/órgãos federais ainda estão desenvolvendo trabalho alinhado aos ODS? 

7. Pode-se falar em autonomia desses órgãos para seguir com os ODS a despeito da posição 

do Governo Federal a respeito da Agenda? 

8. Com a entrada do Governo Bolsonaro, quais as principais mudanças imediatas? 

9. Nas atas foram registradas a garantia de que a CNODS permaneceria na estrutura de 

Governo. Houve uma mudança de entendimento? 

10. O Decreto 9759 de 11 de abril de 2019, que extingue os órgãos e colegiados, previa que 

aqueles órgãos que tivessem criação ou alteração a partir de 2019 seriam mantidos. O 

CNODS é incluído nas atribuições da SEGOV pelo Decreto 9669 de 2 janeiro que 

reestrutura a SEGOV. Em 20 de agosto, com uma nova reestruturação da SEGOV n. 

9980, não aparece mais a comissão. Mas mantem a SEAS com a função de assessorar o 

ministro de Estado na internalização dos ODS. Você confirma esse entendimento? 

11. No seu entendimento, foi desmontada apenas a estrutura de governança e participação 

social, e a agenda segue? Ou não há a intenção de seguir na adoção da agenda por parte do 

governo? 

12. Alguns órgãos trabalhavam diretamente com pares internacionais, outras organizações etc. 

Você mencionou, anteriormente, a conexão do TCU com a INTOSAI, do Ministério da 

Economia com a OCDE, existem também as conexões do IBGE e IPEA... você avalia a 

força dessas conexões? É possível que sigam trabalhando em conjunto? 
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Entrevista 07 

Nome:     Cargo:  

Relação CNODS:  

Local:        Data: 11-10-2019 

Introdução 

• Agradecimento e introduzir a pesquisa; 

• Autorização para gravar, transcrever e usar o material para a dissertação; 

• Garantia de retorno do trabalho final; 

• Informar: algumas perguntas são para registro e confirmação; 

• Não há problema caso não saiba a resposta para alguma pergunta; 

• Se puder, indicar alguém que saiba; 

• Se houver alguma pergunta que não quiser responder, fique à vontade para indicar; 

• Explicar a dinâmica da entrevista semiestruturada. 

Perguntas 

1. Gostaria de confirmar o seu cargo e sua relação com o trabalho do Instituto para a 

Agenda 2030? 

2. Desde quando iniciou seu envolvimento com a Agenda 2030? 

3. Quando começou o envolvimento do IPEA com a Agenda 2030? 

4. O IPEA participou de eventos internacionais nas Nações Unidas para a formulação da 

agenda e após a sua adoção? 

5. O órgão permanece em contato com alguma organização internacional em referência à 

Agenda? 

6. Como foi a entrada do IPEA como órgão de assessoramento na Comissão Nacional 

para os ODS? Foi a convite? O órgão já participava da governança nacional para 

desenvolvimento e/ou sustentabilidade? 

7. Qual a percepção do IPEA sobre o trabalho da comissão em seu primeiro biênio? 

8. Como se deu o entendimento de que o IPEA seria o responsável por coordenar a 

adaptação das metas globais ligadas aos ODS ao Brasil? 

9. Como foi coordenado o processo de adequação das metas?  

10. Quais os principais destaques? 

11. Como se deu a consulta pública? Quais as principais contribuições vieram desse 

processo? 

12. Como esse relatório deveria ser incorporado pelo centro de governo? Ele está sendo 

usado para o planejamento a longo prazo? 

13. Com a extinção da CNODS, há alguma mudança no papel do IPEA frente à Agenda 

2030? 

14. Quais atores você considera importantes para a implementação da agenda? 

15. Em relação à transição entre governos, houve estratégia por parte da Comissão 

Nacional para assegurar a implementação dos ODS? 

16. Há, no Brasil hoje, uma estratégia para a implementação da Agenda 2030? 
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Entrevista 08 

Nome:     Cargo:  

Relação CNODS:  

Local:        Data: 29-10-2019 

Introdução 

• Agradecimento e introduzir a pesquisa; 

• Autorização para gravar, transcrever e usar o material para a dissertação; 

• Garantia de retorno do trabalho final; 

• Informar: algumas perguntas são para registro e confirmação; 

• Não há problema caso não saiba a resposta para alguma pergunta; 

• Se puder, indicar alguém que saiba; 

• Se houver alguma pergunta que não quiser responder, fique à vontade para indicar; 

• Explicar a dinâmica da entrevista semiestruturada. 

Perguntas 

1. Gostaria de saber como é o seu envolvimento com a Agenda 2030? A partir de quando ele se 

dá? 

2. Você acompanha a Agenda a partir do Grupo de Trabalho da Sociedade Civil para a Agenda 

2030? 

3. Qual o contato do grupo com o Governo Federal nesses últimos anos? Qual a relação com a 

CNODS? 

4. O GT se candidatou para ser representante da sociedade civil na CNODS? 

5. Havia uma articulação dos membros do GT com esses representantes que lá estavam? Como 

era o contato? 

6. Como você avalia a participação da sociedade civil nessa estrutura?  

7. Como você avalia o primeiro mandato da Comissão Nacional e os resultados produzidos? 

8. Considerando a trajetória do Brasil na negociação e adoção da Agenda, como se avalia a 

participação da Sociedade Civil Organizada? (Separar a negociação da agenda a nível 

internacional, sua aprovação, a negociação de uma estrutura de governança nacional, a sua 

implantação, o trabalho da CNODS, e o seu encerramento). 

9. Como tem sido o processo de elaboração dos Relatórios Luz? E como tem sido sua 

repercussão a nível nacional e internacional? 

10. Quais outros atores você considera importantes, a nível nacional, para a implementação da 

Agenda? Com quais atores públicos a sociedade civil ainda está articulada? 

11. Tenho visto alguns eventos do GT em parceria (e a respeito) dos tribunais de contas 

subnacionais. Como isso tem sido conduzido? 

12. Com a extinção da CNODS, o que muda para a implementação nacional? E para a sociedade 

civil? 

13. Há (ou houve em algum momento) uma estratégia/planejamento para a implementação da 

Agenda 2030 no país? 
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Entrevista 09 

Nome:     Cargo:  

Relação CNODS:  

Local:        Data: 23-10-2019 

Introdução 

• Agradecimento e introduzir a pesquisa; 

• Autorização para gravar, transcrever e usar o material para a dissertação; 

• Garantia de retorno do trabalho final; 

• Informar: algumas perguntas são para registro e confirmação; 

• Não há problema caso não saiba a resposta para alguma pergunta; 

• Se puder, indicar alguém que saiba; 

• Se houver alguma pergunta que não quiser responder, fique à vontade para indicar; 

• Explicar a dinâmica da entrevista semiestruturada. 

Perguntas 

1. Gostaria de confirmar seu cargo e sua relação com o trabalho que o TCU realiza a respeito dos 

ODS? 

2. Desde quando iniciou o seu envolvimento com a Agenda 2030? 

3. Qual a importância do trabalho do TCU para a implementação dos ODS no Brasil? 

4. Como tem sido a metodologia de auditoria dos ODS? 

5. Quais já foram auditados até agora? Há um planejamento para auditorias futuras? 

6. O IPEA publicou um documento com a adequação das metas da Agenda 2030 ao Brasil. Esse 

documento passa a valer como parâmetro? Como é incorporado ao trabalho do TCU? 

7. O TCU participa da INTOSAI e da OLACEFS. Como tem sido esse contato? 

8. Eles estabeleceram parâmetros conjuntos para auditoria da Agenda? Como acontece esse 

contato para estabelecer as diretrizes? 

9. Quem representa o TCU do Brasil nesses órgãos? 

10. No entendimento do TCU, qual é o papel do centro de governo dentro da Agenda 2030? 

11. Como é a relação do TCU com o centro de governo? Houve mudanças em relação aos últimos 

governos? 

12. Como o TCU acompanha as transições? 

13. O fechamento de instâncias de participação social, como a CNODS, tem sido acompanhado? 

14. Qual o impacto do fechamento da estrutura de governança para a implementação dos ODS no 

Brasil? 

  



169 

 

 

APÊNDICE C – QUADRO DE ACOMPANHAMENTO DOS PRODUTOS 

CNODS - PLANO DE AÇÃO 2017-2019 

Quadro de acompanhamento dos produtos CNODS – Plano de Ação 2017-2019 

E
ix

o
 

A
/B

 Resultado Produto Descrição Responsável Prazo Situação 

E
ix

o
 1

 -
 G

es
tã

o
 e

 G
o

v
er

n
an

ça
 d

a 
C

N
O

D
S

 

E1.1 

Regimento 

Interno da 

Comissão 

Nacional para 

os ODS 

publicado 

E1.1.1 
Minuta de Regimento Interno 

discutida e aprovada 
CNODS jul/17 Concluído 

E1.1.2 Portaria publicada SECEX-CNDOS out/17 Concluído 

E1.2 Plano de 

Ação da 

Comissão 

Nacional para 

os ODS 

pactuado 

E1.2.1 
Oficina de planejamento da 

CNODS realizada 
GT-CNODS set/17 Concluído 

E1.2.2 

Proposta de Plano de Ação da 

Comissão Nacional para os ODS 

elaborado 

GT-CNODS out/17 Concluído 

E1.2.3 
Plano de ação aprovado e 

divulgado 
CNODS nov/17 Concluído 

E1.3 

Relatórios das 

atividades da 

Comissão 

Nacional para 

os ODS 

elaborados e 

divulgados 

E1.3.1 

Relatório 2017-2018 de atividades 

da Comissão Nacional para os 

ODS elaborado e aprovado 

SECEX-CNDOS nov/18 Concluído 

E1.3.2 

Relatório 2018-2019 de atividades 

da Comissão Nacional para os 

ODS elaborado e aprovado 

SECEX-CNDOS nov/19 Não cumprido 

E1.4 Criação 

de Câmaras 

Temáticas 

E1.4.1 

Critérios para criação, composição 

e funcionamento das câmaras 

temáticas definidos e aprovados 

GT-CNODS e 

CNODS 
nov/17 Concluído 

E1.4.2 Primeira Câmara Temática criada CNODS dez/17 Concluído 

E1.4.3 

Pelo menos quatro (4) Câmaras 

Temáticas implementadas e 

acompanhadas pela Comissão 

CNODS jul/19 Não cumprido 

E1.5 

Composição 

da Comissão 

Nacional para 

os ODS 

estabelecida 

para o período 

2019-2021 

E1.5.1 
Modelo de governança da CNODS 

2017-2019 avaliado 
CNODS fev/19 Concluído 

E1.5.2 

Propostas para eventuais ajustes ao 

modelo de governança 2019-2021 

definidas 

CNODS mar/19 Concluído 

E1.5.3 
Processo seletivo para a CNODS 

2019-2021 finalizado 
SECEX-CNDOS jun/19 Não cumprido 

E1.5.4 

Composição da nova Comissão 

Nacional para os ODS (2019-

2021) publicada 

SEGOV jul/19 Não cumprido 
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 E2.A.1: 

Estratégia de 

Comunicação 

da CNODS 

para a Agenda 

2030 

implementada 

E2.A.1.1 
Plano de Comunicação elaborado e 

aprovado. 
CNODS abr/18 

Somado a outro 

produto 

E2.A.1.2 Plano de Comunicação executado CNODS jul/19 Não cumprido 

E
IX

O
 E

2
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 -
 

M
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B
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E2.B.1: 

Lideranças, 

entes 

nacionais e 

subnacionais 

e 

organizações 

engajadas na 

Agenda 2030 

E2.B.1.1 
Plano de Mobilização elaborado e 

aprovado 
CNODS abr/18 Concluído 

E2.B.1.2 Plano de Mobilização executado CNODS jul/19 Não cumprido 

E
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E3.1: 

Adequação de 

metas e 

indicadores 

globais à 

realidade 

brasileira. 

E3.1.1 

Indicadores globais “TIER I” 

calculados e disponibilizados na 

plataforma digital dos indicadores 

ODS 

IBGE mar/18 Concluído 

E3.1.2 
Diagnóstico (Relatório linha de 

base) estabelecido e divulgado. 
IPEA/MP jul/18 Concluído 

E3.1.3 
Proposta de adequação das metas à 

realidade brasileira divulgada. 
IPEA/MP jul/18 Concluído 

E3.1.4 

Formação de uma rede de 

conhecimento para estimativa dos 

indicadores globais “TIER II” e 

“TIER III”. 

IBGE jul/19 Concluído 

E3.1.5 
Quadro de Indicadores Nacionais 

definidos. 
IBGE jul/19 Não cumprido 

E3.2: Matriz 

de 

alinhamento 

das políticas 

públicas 

federais com 

os ODS 

elaborada. 

E3.2.1 

Criação das Agendas ODS no 

Sistema Integrado de Orçamento e 

Planejamento Federal (SIOP) 

MP nov/17 Descontinuado 

E3.2.2 

Mapeamento das principais 

políticas públicas federais para o 

alcance das metas e objetivos do 

desenvolvimento sustentável 

realizado 

IPEA/MP jul/18 Concluído 

E3.3: 

Formação e 

fortaleciment

o de parcerias 

E3.3.1 
Instrumentos de cooperação 

estabelecidos. 
CNODS jul/19 

Não há 

informação 

E3.3.2 
Iniciativas de parceria 

estabelecidas 
CNODS jul/19 

Não há 

informação 
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E4.1: 

Estímulo à 

criação de 

Comissões 

Estaduais e 

Municipais 

paritárias para 

a 

implementaçã

o dos ODS. 

E4.1.1 
Proposta de minuta de decretos 

subnacionais elaborada 
SECEX-CNDOS dez/17 Concluído 

E4.1.2 
Comissão subnacional piloto 

estruturada/apoiada. 
CNODS mar/18 Concluído 

E4.2: 

Metodologia 

para 

integração e 

articulação 

dos ODS com 

as políticas 

públicas e 

orçamentos 

nos níveis de 

governo 

subnacionais 

disseminada 

E4.2.1 
Guia de implementação dos ODS 

em estados e municípios elaborado 
CNM/ABEMA jul/19 Concluído 

E4.3: 

Premiação, 

reconhecimen

to e 

visibilidade às 

boas práticas 

que 

contribuem 

para o alcance 

das metas dos 

ODS 

realizada 

E4.3.1 
Proposta de Prêmio ODS Brasil 

elaborada. 
SECEX-CNDOS dez/17 Concluído 

E4.3.2 
1ª Edição do Prêmio ODS Brasil 

realizada 
CNODS jun/19 Concluído 

E4.4: 

Sistematizaçã

o e 

divulgação de 

boas práticas 

em ODS 

E4.4.1 
Proposta de plataforma de boas 

práticas apresentada 
CNODS jun/18 Concluído 
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E5.1: Sistema 

de produção 

dos dados 

para 

acompanhame

nto dos ODS 

constituído - 

Plataforma 

digital 

alimentada 

por múltiplos 

atores desse 

sistema e de 

fácil acesso e 

comunicação 

aplicável ao 

público 

E5.1.1 
Proposta de plataforma digital 

integrada apresentada 
SECEX-CNDOS jul/18 Concluído 

E5.1.2 
Relatório anual de monitoramento 

das Agendas ODS no SIOP 
MP mar/18 Concluído 

E5.2: 

Metas e 

Indicadores 

nacionais 

acompanhado

s 

E5.2.1 

Proposta conceitual de 

Observatório Nacional dos ODS 

elaborada e aprovada pela CNODS 

GT-CNODS mai/18 
Não há 

informação 

E5.3: 

Contribuição 

à participação 

brasileira no 

HLPF 

E5.3.1 
Insumos para participação 

brasileira no HLPF 
CNODS abr/18 Concluído 

E5.3.2 
Insumos para Relatório Nacional 

Voluntário HLPF produzido 
CNODS jan/19 Não cumprido 

E5.4: 

Análise para 

acompanhame

nto dos 

Objetivos de 

Desenvolvime

nto 

Sustentável. 

E5.4.1 
Subsídios técnicos para 

acompanhamento dos ODS 
IPEA jul/19 Concluído 

E5.4.2 
Relatório bienal dos ODS 

elaborado 
IPEA/CNODS mar/19 

Somado a outro 

produto 

Fonte: Elaboração própria com base no Plano de Ação 2017-2019 da Comissão Nacional para os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável e material obtido em consulta à Secretaria Especial de Articulação Social. 
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APÊNDICE D – QUADRO DE PRESENÇAS DAS REUNIÕES DO CNODS – 

PRIMEIRO BIÊNIO 

Quadro de presenças nas reuniões do CNODS – Primeiro biênio 

Legenda 

. Presença titular/suplente 

r Representado por outra pessoa 

f Falta sem justificativa 

j Falta com justificativa 

abc Substituição 

 Não compunha a CNODS no período 

 Ata corrompida 

Fonte: Elaboração própria com dados obtidos em solicitação à Secretaria Especial de Articulação Social. 

  

Ata (número) 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Reuniões 
1ª  

Ord. 
1ª 

Extra 
2º  

Ord. 
2ª 

Extra 
3ª  

Ord. 
3ª 

Extra 
4ª 

Extra 
5ª 

Extra  
4ª  

Ord. 
6ª 

Extra 
7ª 

Extra 
8ª 

Extra 

Datas 
2017 2018 2019 

7-Jul 27-Out 1-Dez 15-Dez 3-Mai 8-Jun 17-Ago 28-set 30-Nov 12-Dez 31-Jan 5-Abr 

Represent. Ent. Governos   

Governo 
Federal 

SEGOV . . . . . . .   . . .   

Casa 
Civil 

. . . . . . .   . . .   

MRE . . . . . . .   r r .   

MPDG* . . . r . . .   . . 
M Econ 

  

MDSA* . . . . . f f   r .   

MMA* . . . . . . .   . . .   

Gov.  
Estad./Dist. 

ABEMA . r . . . . r   . . f   

Gov. 
Municipais 

CNM . r . r . . r   r . .   

Represent. Ent. Sociedade Civil   

Sociedade 
Civil 

ANDIFE
S 

. . . f . j j   . . .   

CNI . . . . . . .   . . .   

CNS . f f f f f f         

IBPQ IBPQ   . j .   

Fund. 
Abrinq 

. . . . . . .   . . .   

Ethos . f r f . . .   . j .   

SBPC j . f f j           

ABC  ABC r .   . . .   

UGT . f f . . . .   j j .   

Visão 
Mundial* 

. . r . . . .   . . .   

Assess. 
IBGE . . r f . . .   . . .   

IPEA* . . . . . . .   . r .   
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ANEXO A – ATA 01 – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
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ANEXO B – ATA 02 – 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
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ANEXO C – ATA 03 – 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
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ANEXO D – ATA 04 – 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
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ANEXO E – ATA 05 – 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
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ANEXO F – ATA 06 – 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
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ANEXO G – ATA 07 – 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
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ANEXO H – ATA 08 – 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
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ANEXO I – ATA 09 – 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
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ANEXO J – ATA 10 – 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
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ANEXO K – ATA 11 – 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
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ANEXO L – ATA 12 – 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
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